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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS •

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS FER-
ROVIÁRIOS E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

Bougrim DE SERVIÇO N9 113

CONSELHO ADYMNISTUATIVO

Preço total dos serviços: Cr$ 	
131.594.000,00 .(cento e trinta e uni
milhões, quinhentos e noventa e qua-
tro mil cruzeiros) .

Prazo para execução: 420 (quatro-
centos e vinte) dias corr:dos.

Examinadas as propostas, constatou-
se que a da firma S. A. Fundações e
Estruturas — FE apresentava êrro no
cálculo do preço total, que é de Cr$
129.011.000,00 (cento e vinte e nove
milhões, e onze mil cruzeiros) ao invés

• 120101110,0: 1.940 de 11 de junho de
1966.

PIWWW80: 7.378-03.
Origem: D.R. de Sergipe.

(quatro- 'Interessado: A mesma.
1 Assunto; Solicita sejam colocados à

de Soles cU.spoaição da Dn doia servidores da
Delegacia Regional em Pernambuco.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO .

-
PORTARIA N9 364-GB DE (1

AGOSTO DE 1963
O Diretor-Geral .do Departamento

Nacional deEstradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 66, item 27, clo Decreto núme-
ro 2.050, de 18 de janeiro de 1963,
resolve, de aciardo com o art. 75.
Item .1 da Lei no 1.711, de 28-10-52,
exonerar, a pedido, a partir de 20
de julho de 1963, o Médico, uivei 17.
classe A, do Quadro de Pessoal des-
ta Autarquia — Flávio Gameleira.
em virtude de sua. posse no cargo
de Médico do Estado da. Guanabara
naquela data.

0.8.1. 149 109
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Perro. na
forma da Portaria no 156-GB. de
(I de junho de 1963, resolve alterar o
Item referente ao Serviço de Rádio,
da O.S.I. no 80-DG, de 17 do mes-
mo mês para:
' a) excluir, a partir de 9 de junho,

o Telegrafista nível 12-A, 11son pe-
reira de Souza;

b) estabelecer nova escala de ro-
dízio doa servidores lotados no Ser-
viço de Rádio.

Nave- Gonçalves Moreira — Te-
legrafista 16-C '.meses julho, a par-
tir do dia 9, agasto, setembro, no-
vembro e -dezembro);

José Lopes db Nascimento — Fo-
tógrafo 9-A (meses julho. setembro,
outubro e dezembro);

Paulo Couto — Manipulador de
Telegrafo 10 (meses agõsto, outh-
bro e novembro).

Rio de Janeiro, 8 de agõsto de 1963
Dtaldo de Faria Neves.	 •

dente da Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras, pelo Procurador
Carlos Cardoso de Oliveira lares do
Rio pelos Engenheiros Albert Amand
de Berredo Bottentuit e• Clovis Mettre,
e pelo 'funcionário Cláudio Melo, ser-
vindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Firesidente comunicou que a mesma se
destinava ao recebimento de propostas
para a concorrência pública para exe-
cução dos serviços de canalização e re-
vestenento do Ribeirão São João, na
sede do municipio de 'Campo Belo, Es-
tado de Minas Gerais, de actIrdo com
o Edital de Concorrência n9 124-68,
publicado no Diário Oficial de vinte e
nove de julho de mll novecentos e ses-
senta e três, patinas na. 2.032 e 2.033.

As dezesseis horas e quinze minutos
foi encerrado o recebimento de propos-
tas, achando-se sõbre a mesa as das
firmas: Organização Brasileira de En-
genharia Ltda. "ORBE"; Coronado —
Engenharia, Comércio e Indústria Li-
mitada; S. A. Fundações e Estrutura,s
— Fe e Sondotécnica Engenharia de
solos S. A.

As propostas, em resumo, foram as
seguintes:

Organização Brasileira de Engenha-
ria htcla. "ORBE".

Preço total dos serviços: Cr$ 	
118.500.000,00 (cento e dezoito milhões
e quinhentos mil cruzeiros).

Prazo para execução: 420 (quatro-
centos e vinte) dia.s corridos.

Coronado Engenharia, Comércio •
Indústria Ltda.

Preço total dos serviços: Cr$ 	
127.790.000,00' (cento e vinte e sete
milhões, setecentos e noventa mil cru-
zeiros).

Prazo para execução: 420 (quatro-
centos e vinte) das corridos.

S. A. Fundações e Estruturas — FE
Preço total dos serviços: Cr$ 	

108.761.000,00 (cento e oito milhões
setecentos e sessenta e um mil cru-
zeiros).

Prazo para execução: 420
centos e vinte) dias corridos.

Sondotécnica Engenharia
S. A.

de Cr$ 108.761.000,00 (unta e oito
milhões, setecentos e sessenta e uai
mil cruzeiros) como consta da pro-
posta dessa firma.

Nada mais ocõrrendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão as dezesseis
horas e trinta minutos, autor zando-
me, como secretário, a lavrar a presen-
te ata, que vai por mim assinada e
pelos demais membros da comissão.

Rio de Janeiro, treze de agôsto de
mil novecentos e sessenta e três. —
Claudio Melo, Secretário. — ()devia
Dias Moreira, Presidente. — Carlos
Cardoso de Oliveira Pires do Rio Pro-
curador. — Albert Amand de Berredo
Bottentuit. — Clovis 3fettre.

de dezembro de 1980 e 13 de dzzem-
bro de 1961., resolve:

N9 231 — Expedir a presente Por-
taria ao Professos Carlos Chagas
Fano, Catedrático. EC-501, da Parte
Permanente do ea.E.O., matricula
n9 1.215.687. ocvupante da Função
Gratificada de Diretor 	
(F0-2-QEM-UB) do Instituto de
Biofísica, que passa a exercer o car-
ge em bmissão de Direta. 5-C do
mesmo Instituto, criado no Quadro
Extraordinário de Pessoal da Univer-
sidade do Brasil, pelo Decreto na-
mero 49.583-60 .e transformado em
virtude de determinação dc art. 20
do Decreto no 51.366-61.

Relator: Conselheiro Cial. Aluisio
de Andrade Moura.

O Conselho Acimin letrativo do ....
IAPFESP, à vista das informações e
pareceres constantes dos autos, e

Considorando que 9, Delegacia Re-
gional em Pernambuco, ouvida a res-
peito, declara, ao salientar já ter ce-
dido dez (10) servidores para outras
Delegacias, a impossibilidade em que
ssi encontra de atender a solicitação
de sua congénere;

Considerando o que se contém no
voto do Sr. Conselheiro Relator;

Resolve, por unanimidade,
Indeferir o pedido e encaminhar o

processo à Delegacia Regional em
Sergipe, para tomar conhecimento dai
alegações da DE em Pernambuco.

UNIVERSIDADE DO BRASIL

•PORTARIA DE 8 DE MAIO
DE 1962

o Reitor da Universidade do Bra-
sil usando de atribuição de sua
competancia, er vi do art. 22. alinea
1, do Estatuto da Universidade do
Breei!. aprovado pelo Decreto nú-
mero 21.321, de 18 de junla de 1949,
combinado com os arts. 49 e 19 para-
sitai° Unia°, dos Decretos. respec-
tivamente, nos 49.583, de 22-12-60 e
51.306, de 6-12-61, publicados em 27

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

ATA N9 89 DE 1963

Ala da 'reunido da comissão de rece-
bimento de propostas para a concor-•
anela publica para execução dos
serviços de canalização e revestimen-
to do Ribeirão São João, na sede do

, município de Campo Belo, Estado de
Minas Gerais.

As dezesseis horas do dia treze de
agõsto de mil novecentos e sessenta e
três, na sede ciaste Departamento, reu-
niu-se a comissão composta pelo en-
genheiro Octavio Dias Moreira, Presa.

Verificando-se que estas firmas es-
tavaniregularmente inscritas na con-
corrência, o Senhor Presidente autori-
zou a abertura das propostas, que fo-
ram rubricadas ?elos concorrentes e
membros da com ssão,

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CULTURA

MINISTÉRIO DO TRABALHO.
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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Imptsso na. oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRASÍLIA

.ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E -PÁRT/CULÁRES • 	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:

Semestre . . . Cr$	 600,00 Semestre	 • . Cr$	 450,00
Ano 	  Cr 1.200,00 Ano 	  Cr$ 900.00

• w.MI. Exterior:rk".	 Exterior:
Ano 	  Cr 1.300,00 Ano 	  Cr$ 1.000,00

parle superior do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o més e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva

c 	 com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

Nisto de vonda

dos DIÁRPOS 3FECP5G.5
• ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

DE BRAMIA

39 PAVIMENTO

Guichê de Informações

do TOURING CLUB DO BRASIL
Telefone: 2-3037

1
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) r — As Repartiç6e4 Pit-blitOo

'deverão remeter o expedissette

1

 destinada é publicação nos,
Pr,fais, diariamente, até às
1') horas. exceto aos sábados.

1 cr :trult., arrmio fazê-lo até às
5 ã ! .30 lior:!s.
I — As reclamações pertinen-

lf x á nia?éria retribuída, nos;
i c- ..• s de erros ou omissões, de-

I) : .ão s....r formuladas por es-
j er,:o, à Ser:õn de Redação, das

17,30 horas, no máximo
: •::',; 72 horas após a saida do
; fir,./ãos oficiais.

— Os originais deverão ser
i dactilogra fados e autenticados,
1 ressalvadas, por quem de di-J	 ,, leito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para a
1 exterior, que serão sempre
i ululais, as assinaturas . poder-
) se-ão tomar, em qualquer épo-

ça, por seis meses ou um ano.

1

1 .! — As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem

.1 poiso prévio.
fi Para facilitar aos assinantes

ç a verificação do prazo de vah-

l

atade de suca assinaturas, na

— Ás Repartições Pública:á
cinfir-se-à o às aseinaturae
anuais renovadas ali :113 de
fevereiro de cada ano 41

iniciadas, em qualquer época,.
pelos 6rgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa' de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem. os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais 86 se
fornecerão aos . assinantes que
.os solicitarem no ato da assi-
natura.

—O funcionário publico fe-
deral, para 'fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

—O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de .Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

IkesolUção : 1160 de 11 de junho de

Processo: 9.980-00.
Origem: D.R. em São Pau/o.

• Interessado; Genoveva Freitas de

Assunto: Requer enquadramento
somo Contabilista padrão "M", de
acôrdo com ad disposições da OS nú-
mero 157, de 1960.

• Relator: Conselheiro Gal.
de Andrade Moura.
t O Conselho . Administrativo do ..
' ZAPF'ESP, à vista das informações e
• pareceres, e

Considerando que o enquadramento
previsto na referida Ordem de Ser-
'Viço aplica-se-apenas aos Contabilia-
tas portadores de diploma de Conta-
dor, conforme est-3, expresso em seus
"considerandos";

Considerando que a requerente è
portadora de diploma de Guarda-Li-
Vros, correspondente a ensino comer-
cial de segundo grau (Dec. Lei sul-
mero 6.161, de 1943);

Considerando que pedidos da mes-
ma natureza têm sido invariàvelmen-
te indeferidos;

Resolve, por unanimidade,
indeferir o pedido, por falta de am-

paro legal,
Resolução' rx. 1.952, de 11 de junho

de 1963.
Processo: 6.p72-63.
Origem: D.R. em Brasilla
Interessado: A mesma.
Assunto: Comunica tentativa de

incêndio,
Relator: Conselheiro Gal. Aluisio

de Andrade Moura.
O Conselho Administrativo do ..

IAPFESP, tomando conhecimento da
comunicação e das Informações cons-
tantes dos autos.

Resolve, por unanimidade,
restituir o processo à DR em Era-

afila para, nos termos do voto do
Sr. Conselheiro Relator, mandar
arquivá-lo.

Resolução: 1953 de 11 de junho de'
1953.

PrOcesso: 15.295-62.
Qrigem: D.R. em Pernambuco.
batem:são/	 Tolentino de OBT-
~

Assunto: Requer que os efeitos da
portaria retroajam a data anterior à
posse.

Relator: Conselheiro Gel. Aluisio
de Andrade Moura.

O Conselho Administrativo do ....
IAPFESP, à vista das Informações e
pareceres, c

Considerando que a matéria está
bem examinada no parecer do Senhor
Diretor da Divisão de Pessoal, subs-
crito pelo Senhor Diretor do DAG e
pela Procuradoria Geral;

Resolve, por unanimidade,
Indeferir to pedido, de acôrdo com

p parecer do Senhor Diretor da Di-
visão de Pessoal, que integrando a
Resoluçã,o será com ela publicado.

Resolugo
Sou pelo Indeferimento do paga-

mento pretendido pelo Oficial de Ad-
ministração, Nível 14-B, Sr. Rui To-
lentino Carvalho, por absoluta falta
de amparo legal.

O Conselho Administrativo ao ex-
pedir a Resolução 1.053-62, objetivou
regularizar situações de fato existen-
tes nas diversas Delegacias Regionais,
pois embora as funções de Secretários
das Juntas de Julgamento e Revisão

estivessem previstas no regulamento
aprovado pelo Decreto 48.959-A-60

não existiam na estrutura administra-
tiva da Instituição. Implantada a es-
trutura — 15 de fevereiro de 1962, foi
autorizado o pagamento àqueles ser-
vidores que, designados provisória-
mente, e a titulo precário, vinham
respondendc pelas secretarias das di-
versas juntas já instaladas.

A situação do requerente é bem di-
versa. A função de Chefe da Secre-
taria da Junta de Julgamento e Re-
visão da Delegacia no • Estado de Per-
nambuco estava criada desde 15.2.62
e sua indicação, só ocorreu em 19 de
agôsto daquele ano; tendo o Conse-
lho Administrativo, órgão compatente
para efetuar as nomeações' e designa-
ções, autorizado a expedição da Por-
taria IAPrESP-3.635, publicada no
Boletim de Serviço da Administração
Central, de 19 de novembro de 1962.

Como qualquer ato de pessoal só
tem validade depois de publiegdo no
Boletim de Serviço, conclue-se \que a
designação ocorreu em 19 de novem-
bro de 1962, sendo vedado qualquer
pagamento retroativo, pois o percebi-
mente ainda está condicionado ao
termo de poase (art. 31, item II, da
Lei n9 1.711-52).

Finalizando, desejo frisar que a In-
formação de que o servidor quando
indicaao para urna chefia, entra ime-
diatamente em exercício (fls. II) não
tem nenhum valimento de ordem le-
gal e é prática irregular que deve ser
abo/ida, se realmente posta em exe-
cução. Em 5.4.63. — Antonio Carlos
Pires Rubião, Diretor da Divisão de
Pessoal,

•Resolução: 1.955 de 11 de junho de
1963.

Processo: 9418-53,
Origem: Departamento Nacional da

Previdência SOcial.
Interessado: Comissão Estdaunl de

Energià Elétrica — R.G. do Sul.
Assunto: Indeferimento de partici-

pação no pleito para eleição do re-
presentante da categoria econômica
na ,LYR da DR no R.G. do Sul.

Relator: Conselheiro Nelson Men-
des,

O Conselho Administrativo do ....,
IAPFESP, à vista dos elementos cons-
tantes do processo, •

Resolve, por unanimidade,
declarar-se ciente dos termos da

Resolução no 481-63. do Conselho Di-
retor do DNPS e encaminhar o pro-
cesso à Delegacia no Rio Grande do
Sul, para os fins previstos no último
"considerindo" da citada Resolução.

Resolução: 1956 de 11 de junho de
1963.	 •:	 `nProcesso: 5.187- 03.

Origem: Departamento Nacional da
Previdência Social.

Interessado: Instituições de Previ-
dência Social.

Assunto: Resolução: n9 147-63 do
C. D. do DNPS, fixando o valor da
ufddade de Serviço (I.T. S.), de que
trata a tabela de remuneração de
Serviços médicos a provada pela Re-
solução n9 1.657, de 3,7.62, em Cr$
175,00 (cento e sessenta e cinco cru-
zeiros) a partir de. 1.3.83.

Relator: Conselheiro Nelson Meti-
das.

O Con\elho Administrat ivo do ...

1

 IAPFES2 à vista do pronunciamento
do D.A.M., e

Consider ando que a re&da nes
X1940 no 141_ i _43 M	 _x...o eé
1W) DOMO 1.15.51 de 11-R.s.
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também, foi telegrafado a tódas as
Chefias dos SAMs. dilate Instituto,
dando assim amplo conhecimento do
novo valor da unidade de Serviço; e

Considerando que a peticionária re-
quer o pagamento de auxílio corres-
pondente a dois (2) salários-mínimos;

Considerando, porém, o que dispõe
o artigo 98, parágrafo único, do De-
creto 48.959-A, de 1960;	 •

Considerando que a requerente dis-
pensou os serviços médicos da previ-
delicia social, existentes no Estado
da Guanabara, onde se verificou o
parto;

Resolve, por unanimidade,
deferir, em parte, o pedido para

conceder à requerente, pelo nasci-
mento de sua filha Olga Cristina,
ocorridõ a 17.3.63, o auxilio natali-
dade previsto no artigo 91 do Decre-
to 48.950-A, de 1960, em importância
correspondente a uma vez o salário
mínimo vigente no Estado da Gua-
nabara.

Resolução 1.%1 de 11.6.63.
Processo: 8.613-63,
Origem; DP. na Guanabara.
Interessado: Moacyr Aguiar C. Te-

les.	 -
Assunto; prorrogação de internação

hospitalar. •	 ,-- --
Relator: Conselheiro Cal.

de Andrade Moura.	 •
O Conselho Administrativo do ...

IAPFESP, à vista das conclusões dos
õrgãos Técnicos Regionais e do DAM:

Resolve, por unanimidade,
autorizar a prorrogação, por ses-

senta (60) dias, a partir de 1.5.63,
da internação hospitalar do segurado
Moacir Aguiar C. Telas, no Hospital
da Venerável Ordem 3; dos Mínimos
de Sá' Francisco de Paula.

Resoluçãei 1.9e7 'de 11.6.61
• Processo: 1.896-63.

Origem: Delegacia Regional no Di-
tado da Guanabara.
• Interessado; Maria das Neves Cou-
tinho de Queiroz.

Assunto; Pagamento de diferença
de vencimentos referentes a reinte-
gração.

Relator: Conselheiro Nelson Mea-
das.

O Conselho Administrativo do IAP-
FESP, à vista das informações e pa-
receres constantes dos autos, resolve
por unanimidade:

a) autorizar o pagamento, à reque-
rente da importeneta referente ao
período em que esteve afastada do
cargo no qual veio a ser reintegrada
por ação judicial;

b) encaminhar o processo à Conta-
doria Geral, de acórdo com o dispos-
to na 05-67-63.

Resolução 1.969 de 11.-6.63
Processo: 6.093-63.
Origem: Delegacia Regional rio Es-

pírito-Santo.
Interessado: Delegacia Regional no

Espírito Santo.
• Assunto; Prorrogação de internação
hospitalar.

Relatar: Conselheiro Nelson Men-
des,

O Conselho Administrativo do IAP-
FESP, à' vista das pronunciamentos
dos órgãos técnicos regionais e do
DAM:
• Resolve, por unanimidade, aprovar

a prorrogação pelo período excedente
dos noventa (90) dias regulamenta-
res, da internação hospitalar do se-
gurado — José Geraldo dos Santos.

Resolução 1.940 de 11.6.63
Processo: 18.972-57.
Origem; Delegacia Regional em Mi-

nas Gerais.
Interessado; Lourival de Azeeedo

Costa.
Assunto; Aposentadoria — Recurso
Relator: Conselheiro Nelson Men-

des.
O Conselho Administratlep do IAPe

Praia à vista do parecer da Procura-
doria . Geral:,

Resolve, Por unanimidade, mandar
cumprir a Resolução n9 466-63, de 7
de maio último, do Conselho Diretor
do DNPS, operando-se a revisão da
aposentadoria do-. recorrente, para

majustá-la, desde suas origens, ao
Mime da Lei n9 1.711, de 28,10.52,
inclusive com relação ao seu art. 1114,
Inciso I," sem perder de vista os pre-
cieltos da Lei -n9 2.622, de 18.10.55,
anulando-se no mesmo ato, por via
da conseqüência, quaisquer vantagens
conferidas ao interesSado com fun-
damento na legislação de previdência-social.

I • ATOS DO PRESIDENTE
I Processo n9 9.933-63.
i Origem: DR-4s RA.
¡Interessado; Vicente de Paulo Theo-

philo, Fiscal de Previdência, nível 17-
A.

Assunto: Autorização para estagiar
do DAF da Regional, da Guanabara

Despacho: PR., em 29.5.63. — A
vista do parecer do Diretor do DAF.,
autorizo o Fiscal de Previd.:nela —
Nível 17 — Vicente de Paulo Temo-
philo, lotado na--DR. do Ceará, a es-
tagiar na DR., no Estado da Guana-
bara, no período de 19 a 10 de junho
de 1963. —a Ciente o DA?,' vá O pro-
cesso ao 'DAG. para os necessários
fins..

1 -	 DEPARTAMENTO DE
• ADMINISTRAÇÃO-GERAL

, ATOS DO DIRETOR
1D.P. — DAG. 1.769 — de 14.6 63

— Retificando os termos da DP-DAG.
158 de 16.8.61, para conceder, de
acõrdo com-o Decreto 19 51.624, de
17.12.62, que alterou a redação do
Decreto n9 50.562, de 8.5.61, regula-
mento do art. 74 da Lei n9 3,780, de
12.7.60, a gratificação de nível uni-
versitário, a partir da primitiva con-
cessão, na percentagem de 15% (quin-
ze por 'cento) para 20% (vinte,- por
cento) sobre os vencimentos fixos, ao
servidor — Nelson Teixeira da Silva
• Dentista — Nível 18-5, lotado na
Delegacia Regional do Estado do'Rio
Grande do Sul. -- (Processo AC. nú-
mero 15.032-61).
' D.P.-DAG. 1.770 — de 14.6.63 —

Retificando tas termos da DP-DAG.
1.067 — de 30 de outubro de 1962,
para conceder de acerdo com o De-
creto n9 51.624, 'de 17.12.62 que- al-
terou a redação.do Decreto n9 50.562,
de 8.5.6L regulamento, do art. 74. da
Lei na 3.780, de 12.7.60, a gratifica-
ção de nivel universitário, a partir da
primitiva concessão, na percentagem
de 15% (quinze por cento) para 23%
(vinte por cento) sôbre os vencimen-
tos fixos. à .servidora Lourdes —
Kuhn Pfeifer — Dentista — Nível
17-A, lotada na Delegacia Regional
no Estado do Rio Grande do Sul. —
(Processo AC. 20.218-62).
-;DP-DAG, n9 1.777 — de 17.6.63 —

Retificando os termos da DP-DAG.
301, de 22.9.61 para conceder, de
acõrdo com o Decreto n9 51.624, de
17.12.62, - que alterou a redação do
Decreto 49 e1.624, de 17.12.62, que
alterou a redacão do Decreto número
00.562, de 8.5.61, regulamento do 'ar-
tigo 74 da Lei n9 3.780, de 124.60, a
gratificação de nvel universitário, a
partir. da primitiva concessão, na per-
centagem de 15% (quinze por cento)
para 20% (vinte por cento) sobre os
vencimentos fixos, ao servidor —
Fernando Nappa — Assistente Social
-- Nível 18-11, lotado na Delegacia
Regional no Estado de São Paulo.. —
(Progesso AC. 18.806-61).

• D.P-DAG n9 1.778 — de 17.6.63
-- Concedendo 6 (seis). meses de
cença especial. a Neute1 Brito Casal-
canti de Albuquerque — Médico --
Nível 18-B, lotado na Delegacia Re-
gional no Estado da Guanabara, nos
termos do art. 116, da Lei n9 1.711,
de 28.10.52,- regulamentado Pelo Da-
ereto n9 38.204, de 3.11.55, re'ativa
ao decênio compreendido entre o pe-
ríodo de 1.1.39 a 5.5.49, para ser go-
zada oportunamente, segundo escala
a ser fixada pelo Senhor De'egado
Regional. — (Processo AC. n9 6.422
de 1963).

• D.P-DAG. n9 .1.779 — de 17.6.41
— Concedendo 8 (seis) meses de li-
cença especial, à Carlota Cerquelrai
Toledo — Telefonista — Nível 6-A,
lotada na Delegacia Regional no Se-
Lado de São Paulo, nos termos do
art. 116, da Lei n9 1.711, de 23.10.52,
regulamentado pelo Decreto amimem
no 38.204, de 3.11.55, relativa ao de-
cênio compreendido entre o período
de 26.2.51 a 20.5.62, para ser goza-
da oportunamente, segundo escala a,
ser fixada pelo Senhor Delegado Re-
gional. — (Processo AO. n9 9.569
de 1963),

D.P-DAG n9 1.780 — de 17.6.63
- Concedezido 6 (seis) meses de li-
cença -especial, à Maria Izabel Car.
valho — Assistente de Enfermagem
— Nível 13-A, lotado, na Delegacia
Regional no Estado de São Paulo, noa
termos do art. 116, da Lei P.9 1.711,
de 28.10.52, regulamentado P elo De -creto n9 38.204, de 3.11.55, relativa
ao decénio compreendido entre o pe.
Modo de 1.6.51 a 29.5.61, para ser
gozada oportunamente, segundo es-
cala a ser fixada- pelo Senhor Dele-
gado Regional. — (Processo AC. ntle
mero 9.373-63).

D.P-DAG. ns 1.781 — de 17.6.63
-- Concedendo a Azia Sornesom
Médico — Nível 17-A, lotado na De-
legacia Regional no Estado de Sã°
Paulo, a gratificação da silvei univere
sitário, na percentagem de 25% (vine
te e cinco por cento) saibre os vencia
mentos fixos, nos termos do art. 74,
da Lei n9 3.780, de 12.7.60, regula
mentado pelo Decreto n9 50.562; de8.5.61 e alterado pelo Decreto núme-
ro 51.624, de 17.12.62. — (Processo
AO; 0:375-63),

D.P-DAG "Za9 1.783 — de 17.6.0— Concedendo 8 (seis) meses de ile
cença especial, a Nicole Gabrieie,
Médico — Nível 17-A, lotado MSAgência de Bauru, subordinada à De-
legacia Regional no Estado de São
Paulo, nos termos do art. 116, da Lei
19 1.711, de. 28.10.52, regu1amentad0
pelo Decreto n9 38.204, de 31.11.55,
relativa ao decênio compreendido en-
tre o periodo de 1.4.52, a 29.3.62,para ser gozada -oportunamente, se-
gundo escala a .ser fixada pelo Ses-
nhor Delegado Regional. — (Processo
AC. 9.378-63).

D.P-DAG n9 1.783 — de 17.6.63
— Concedendo 6 (sela) meses de li-
cença especial, a Osvaldo Marques de
Oliveira Auxiliar de Portaria
Nível 7-A, lotado na Delegacia Re-
gional no Estado de São Paulo, nos
termos do art. 118, da Lei n9 1.711,
de 28.10.52, regulamentado pe'o De-
creto n9 38.20e, de 3.11.55 relativa
ao decênio compreendido entre o Pe-
ríodo' de 10.1.53 a 3.2.63, para ser
gozada oportunamente, segundo es-
cala a ser fixada pelo Senhor Dele-
gado Regional. — (Processo AO. nu-
mero 2.309-63).

D.P-DAG. n9 1.784 — de 17.665
— Concedendo 6 (seis) meses de li-cença especial, a ktené Adolpho Fink
— Médico — Nível 17-A, lotado na
Agência de Bauru, subordinada a De-
legacia Regional no Estado de São
Paulo; nos termos do art. 116, da Lei
n9 1.711. de 28.10.52, regulamentado
pelo Decreto n9 38.204, de 3.11.55,
relativa ao decénio compreendido en-
tre o período de 15.1.52, a 11.1.62,
para ser , gozada oportunamente se-
gundo escala a ser fixada pelo Se-
nhor De'egado Regional. — (Processo
AC. 9 380-63).

Despacho: Homologo o reajuste,
Processo: 8.353-63
Origem; DR. 103 •RA.
Interessado; Alvaro de Abreu Dos-

neles — Procurador aposentado deste
IAP.

Assunto: Reajuste de proventos.
Despacho: Homologo o reajuste, de

acordo com os precisos termos da Di.
viReo do Pessoal e parecer da douta
Prucuradoria Geral. — Publique-se e
restitua-se à D.P. para na anotadas

• Considerando que as providências
tomadas foram as que cabiam na
espécie, não, restando outra decisão
para este Conselho;
. Resolve, por unanimidade,

tomar conhecimento da Matéria do
processo e ordenar o seu arquiva-

•mento.
Resolução: 1957 de 11. de junho da

1983.
Processo: 8.718-63.
Origem: D.R. em São Paulo.
Interessado: Delegacia Regional em

São Paulo; •	 .
Assunto; prorrogação de internação

hospitalar.
Relator; Conselheiro - Nelson Men-

des.
O Conselho Administrativo do

IAPFESP, à vista dos. pronunciamen-
tos dos órgãos técnicos regionais e
do DAM;

Resolve, por unanimidade,
aprovar a prorrogação, por setenta

e dois (72) dias, além dos noventa
(90) dias regulamentares,' (ia inter-
nação hospitalar do segurado Nelci-
des Ramanashi. 	 •

Resolução; 1959 de 11 de junho de
1963.	 -„ Processo 6.442-63.

Origem: D.R. em Minas Gerais.
Interessado; Rito Marina Batista.
Assunto: Requer apostila , em titu-

lo de nomeação.
Relator: Conselheiro Gala _Aluisio

de Andrade Moura.
O Conselho Administrativo do ..

IAPFESP -à vista das Informações e
pareceres constante., dos _autos, e

Considerando que a requerente, na.
meada, inicialmente, para o cargo de

•Dentista "I", interina, do qual veto
a ser exonerada em 31.3.61 por fôr-
ça do lopcsto no Decreto. 50.284, de
21.2.61, pretende, com fundamento
na publicação constante do Decreto

- n9 51,351, .de 23.11.61, anexo ao nú-
mero 261 do "D.O." de 30.11.61 a
apostila do seta titulo de nomeavio,

• para que se declare ter sido enqua-
airada como Dentista, nível 17-A;

Considerando, porém, que, segundo
reiterado entendimento, a rela ção

• anexa ao Decreto n 9 51.351, de ....
23.11.61, "retrata o quadro de pes-
soal existente à data em que foi ela-

' • borado, sem atentar para modifica-
ções posteriores" e, mais, que o ene

• quadremento • constante do referido
Decreto visou, em relação aos servi-
dores enonerados a partir de 1 7 60,

• • • assegurar-lhes direito à percepção ela
respectiva diferença de vencimentos
no período decorrido entre 1.7.60 e
a data da respectiva dispensa, a qual,
no Caso -da requerente, ocorreu a

• 31.3.61; •
Considerando que a 'peticionária,

novamente nomeada em 12.4.61. co-
mo Oficial Administrativo "H",
acha-se cear a sua situação regula-
rizada, não havendo, dessa 'forma,
nada a corrigir;

Resolve, por unanimidade,
Indeferir o pedido, por falta de

amparo legal.,
Resolução 1.960 de 11.6.83.
Processo; 6 503-63.
Origem: Administração Central.
Interessado: Lues, de- Aguiar Via-

na.	 .
Assunto; Requer auxilio natalidade.
Relator: Conselheiro Cal. Aluisio

de Andrade Moura.
O Conselho Administrativo do ...

IAPFESP, à vista -das informações e
pareceres constantes do processo, e

Considerando que o processo está
devidamente instruído;

,	 •
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ar.%.iastrais e posterior devolucão à
..prigem. - Ipsis 17.6.63.

Processo:  5.699:6ï.
rigem; DR-7s - RA.	 .

ntere,sasdo: Nahor Augusto Roori-
guês - Médico aposentado dêste IAP

Assunto: Reajuste de proventos.
Despacho: Homologo o reajuste nos

termos do pronunciamento da Divi-
so do Pessoal. - Restitua-se àquela
lvisâ' o. - Em 14.6.63.

• Processo: 8.055-61.
Origem; DR. 7s RA.
Interessado: Waldemar Nogueira -

Médico aposentado déste IAP. 	 .
Assunto: Reajuste de proventos.
Despacho: Homologo o reajuste,

nos têrmos da informação da "Divisão
de Pessoal. - Publique-se e restitua-
se à Divisão de Pessoal para anota-
ções cadastrais e posterior devolução
Si. origem: - Em, 14,6.63. 	 •

Processo: 19.981-62.
- Origem: DR. 73 RA. •"'
Interessado: Gualter de Almeida -

IVISrlico aposentado dêste IA?. -
1 Assunto: Reajuste de proventos. .

_I. Despacho: • Homologo o reajuste,
nes precisos thonos da informação da
,13.visão da Pessoal. - Restitua-se à
Diviso de Pessoal para anotações
cadastrais e posterior	 devolucão à
origem - Em. 14.6.63.
• Processo: 6.274-62.

' Origem: DR. 113 RA.
• Interessado: Thomaz de Almeida,
aposentado déSte IAP.

Assunto; Reajuste de proventos,
1. Dnuacho,: Homologo o reajuste, nos
precises têrmos do parecer da douta
Procuradoria Geral e informação de
11.s. 76 verso da Divisão de Pessoa.

'- Publique-se e encaminhe-se à DP.,i pos• fins cadastrais e posterior deva-
lucão à origem. - Em 14.6.63.

Processo; 20.262-61.
Origem: DR. 5s RA.	 .
Interessado: Angelo Rodrigues da

Cruz - Médico aposentado dêste IAP.
Assunto: Reajuste de proventos.
;espacho; Homologo o reajuste, nos

precisos lêrmos da informação da DI-
S•isão do . PeSsoal. s- Publique-se e
restitua-se à DP para anotaçõe,s ca-
dastrais e poo.orlor devoluçã o à ori-
gem. - Em 12.6.63.

Processo 15.752-61.
Origem; DR. V RA.
Interessado: -- turvai Espínola da

Silva, aposentado odêste IAP.
I , Assunto; Reajuste de proventos.
I Despacho: Homologo o reajuste,
ri os térmos da informação da Divisão
ge Pessoal. - Publique-se e restitua-

1e à DP. para anoteções cadastrais e
posterior devolução à origem. - Em

.6.63.
Processo: 13.864-61,
Origem: DR. 70 RA

s Interessado: Jorge. Moreira- da
punha Filho -- lelé

d 
ico aposentado

aés te 1AP. --	 .
I .A.Ssunte: Reajuste de proventos.
' Despacho: Homologo o reajuste,
1s,1os precisos têrmes da informação da

ivisão de PessW. - Publique-se e
itua-íe à, 35É. para anotações ca-

a.trals 9 posterior devolução à orf-
. - Dm, 12.6.68.

jsrocasso troo-tia.
•Origem: R. 84 RA,,,

( Interessado: 3alvador de Castro

p
arbo.sa ,-- Médico aposentado diste

AP.
Despacho; Homologo o reajuste nos

exatos termos da Divisão de Pessoal
Publique-se • evolva-se à Divisão

Ces •Pessoal,. - EM, 14.6.63.
Proc. •. 11.03S-61.
Prigans: DR. .39 RA.
,Interessado' - Glovanna Zimbardi

Monteiro de 133arroa, aposentada dês-
te 1AP,	 .

Assunto: Reajuste de proventos.
lae.spacho; Homologo o reajuste,

rios enates têrmas do pronunciamento
4a Divisão de Pessoal. - Publique-se
9 restitua-se àquela Divisão, - Em,
17.6.63.

Proc. 9.584-63. - Concedendo ao
Oficiai de Administawçáo -s- Nível

14-B - Luiz Araújo, 25% de gratifi-
cação adicional por tempo de serviço,
a partir de 18,5.68.

Proc si9 24.293-62.
Origem: DR. 43 RA.
Interessado: Expedita Soriano d'Al-

buquerque, servidora dêste IAP.
Assunto: Averbação de tempo de

serviço.
Despacho: - A vista dos pronun-

ciamentos da Divisão de Pessoal, do
Departamento de Benefícios e da dou-
ta Procuradoria Geral, reformo o ato
da Delegacia do Ceará que autorizou
a averbação de tempo de serviçs pa-
ra fins funcionais prestados a enti-
dades de direito provado, pela Oficial
de Administração - Expedita Soriano
de Albuquerque. - Publique-se e en-
caminhe-se posteriormente o prOcess0
à Delegacia de origem, a fim cip le-
vantar as importâncias pagas, a tí-
tulo de adicional por tempo de servi-
ço, com base no tempo acima indica-
do para efeito de imediata reposição,
observado o dispôsto no artigo 125 da
Lei no 1.711, de 28.10.52, - Prome- I
va-se, outrossim, as competentes ano-
tações cadastrais, para fins de stern-
po de serviço, promoções e outros,
ancelando-se as ditas anotações. -

, 11.6.63.	 •
Proc. 8.844-63.
Origem; DR. 33 RA.
Interessado: Benedito pinto - En-

fermeiro Auxiliar, nível 8-A
Assunto; Averbação de temp o de

•serviço.
' Despacho: Averbe-se, nos precisos
thrmos da informação da Seção de
Direitos e Deveres, da Divisão de Pes-
soal e parecer da douta Procuradoria
Geral.

Publique-se e restitua-se à origem.
Em 14.6.63.

Proc. n9 8.307-63.	 •	 • -
Origem: DR. 8s RA.
Intere,sado; Walter Pretola - Es-

criturário, nível 8-A.
Assunto: Licença-Especial. •
Despacho; Indefiro a concessão de

licença-especial pleiteada, nos precisos
têrmos da Divisão de Pessoal. - Pu-
blique-se. - Em, 11.6.63.

Proc. 7.943-63.
Origem: DR. V RA.
Interessado: Carmen Rey S. Vian-

na - Médico - Nível 17-A.
Assunto; Averbação de tempo de

serviço como credenciada dêste IAP.
Despacho: Autorizo a averbação do

tempo de serviço indicado no parecer
da douta Procuradoria Geral, num to-
tal de 137 (cento e trinta e sete)
dias.

Publique-se e restitua-se à origens:
- Em, 11.6.63.

Proc. 1.318-63.
Origem: DR. r RA.
Interessados: Nazareth Thomaso

Donadio e outros.
Assunto: Benefício'do art. 6 da Lei

nQ 4.069, de 11.6.62.
Despacho; Indefiro, nos precisos

têrmos da informação da Divisão de
Pessoal e do pronunciamento da dou-
ta Procuradoria Geral. - Publique-
se e restitua-Se à Delegacia Regional
de origem. - Em, 11.6.63.

'Proc. 948-63.
Origem: Administração Central.
Interessado: David Ribeiro de Al-

cântara - Oficial de Administração
- Nível 12-A.

Assunto; Abono de falta - Dia 21
de maio de 19f3.o -

Despacho; befiro o abono do dia,
nos têrmos do parecer da Divisão de
Pessoal. - Publique-se e restitua-
se à D.P. - Em, 14.6.63.

Proc. 10.598-63
•Origem: Administração Central.
Interesado: Nilza. Maria Pary -

Escriturária - Nível 8-A.
Assunto: TransferSncia de férias

de 2-9 para 23.9.63.
Despacho: Deferido. - Em 14 de

junho de Ap.	 •
_Faltas relevadas	 Artigo 123_,

da Lei n9 1.711-52.

Processos:

N9 23.013-62 - Neusa S. Bento -
dia 10.5.63.

N9 18.981-62 --- Celia R. Soares -
dia 24.5.63.

N9 18.454-61 - Gurupinéa R. Silva
- 2 dias a partir de 2.5.63.

N9 741-62 - Julia Pontes.
N9 16.796-62 - Zelia Rispoll - dia

3.5.63.
N9 6-63 - Adelaide F. BeIlo -, 2

dias a partir de 2.5.63.
N9 7.125-63 - Marina R. Guima-

rães - Dia 9.5.63.
N . 9.834-63 - Eduardo Alberto S.

Júnior - dia 23.5.63.
N9 11.800-61	 Nelio Francisco 'D\

Pinheiro - 3 dias a partir de 16 de
abril de 1963.

119 4.806-62 - Alfredo Costa - 3
dias a partir de 16.4.63

N9 9.403-63 - Raimundo Luiz A.
Filho - 3 dias a partir de 15.5.63.

N9 6.465-63 L. Maria Helena R.
David - dia 31.5.63.

Licença - Artigos 97-98 da Lei
tt9 1.711-52:
Processos:

N9 18.454-61 - Gurupinéa R Sil-
va - 2 dias a partir de 6.5.63;

N9 16.796-62 - Zelia Rispoli -,5
dias a partir de 20.5.63.

N9 6.465-63 - ,Maria Helena R.
David - 8 dias a partir de 28.3.63.
•N9 22.277-62 - Nilda G. Medeiros

- 5 dias a partir de 22.5.63.
No 20.956-62 - Vera V Maciel -

24 dias a partir de 22.5.62.
N9 580-62 - José O. Freitas - 17

dias a partir de 24.4.63.
N9 920.-62 - Maria Lourdes A.

Falcão - 2 dias, a partir de 16-5-63.
N9 19.401-62 - Vera C. Fernandes

- 5 dias a partir de 6.5.63.
- N9 23.207-62 - Valda V Maciel -

dias a partir de 20.5.63'.
N9 9.326-63 - Euclides Lima - 2

dias a partir de 29.4.63.
Licença - Artigo 106 da Lei nú-

mero 1.711-52:
Processos:

N9 11.949-61 - Maria Helena Bri-
to - 2 dias a partir de 9.5.63.

N9 7.599-63 - Suely Silva - 10
dias a partir de 8.5.63 e 15 dias a
partir de 18.5.63.

Licença - Artigo 107 da Lei nú-
mero 1.711-52;
Processo:

o N9 *3.020-63 - Ivonette Bezerra -
124 dias a partir de 16.5.63.

a

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS CO-
MERCIÁRIOS

PORTARIA N.9 53.887 DE 12 DE
AGOSTO DE 1963

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Comerciá-
rios, usando da atribuição que lhe
confere a Resolução n.9 2.563, de 20
de setembro de 1962, do Conselho
Administrativo, Item 1, inciso IX, e
tendo em vista o processo número
AC-32.388-63, concede a gratificação
de nível universitário, na base de 20%
(vinte por cento), de acôrdo com as

instruções constantes da Ordem de
Serviço n.9 3.022, de 25 de julho de
1961, ao Dentista, nível 17-A, Antônio
Dessimoni de Oliveira (AC-50.351),
lotado na Delegacia no Estado da
Guanabara. -Determina que os efei-
tos do presente ato retroajam a 12
de junho de 1962. - O pagamento
da citada gratificação fica condicio-
nado à publicação no Diário Oficial,
tendo em vista o Decreto no 50.562,
de 8 de maio de 1961, alterado pelo
Decreto n.9 11.624, de 17 de dezembro
de 1962. - Jurandúr Peracchy Cor-
deiro, Presidente.

PORTARIA N.9 53.931 DE 16 DE
AGOSTO DE 1963

O.Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões cies Comerciá-
rios usando de atribuição que lhe con-
fere a Resolução n.9 2.563, de 20 de
setembro de 1962, do Conselho Ad-
ministrativo, item 1, inciso IX, e ten-
do em vista o processo n.9 28.515-63,
concede a gratificação de nível uni-
versitário na base de 25% (Vinte e
cinco por cento), de acôrdo com as
Instruções constantes da Ordem de

Serviço n9 3.022, de 25 de julho de
1961. ao Engenheiro, nível 17-A, Wag-
ner Urubatan Neves AC-21.125, lota-
do na Delegacia em Br1lia. - De-
termina que os efeitos do presente ato
retroajam a 16 de maio de 1963. -
O pagamento da citada gratificação
fica condicionado à

 citada,
	 no

Diário Oficial, tendo em vista o De-
creto n.9 51.624, de 17 de dezembro de
1962. - Jitrandyr Peracchy Cordeiro,
Presidente.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-

- DORES DO ESTADO

DEPARTAMENTO DE • SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR

Proc. 45.810-55 -Não é de se ecos
Iher o recurso de fls. 53-54. A ma.
teria já mereceu acurado estudo no
âmbito administrativo, tendo sido,
após, levada à esfera judiciária pela
própria interessada, cujo órgão má-
ximo, para o assunto, o Egrégio Tri-
binai Federal de Recursos, denegou a
segurança impetrada, por unanimi-
dade de votos conforme eficio número
1.291, junto por cópia a fls. 13, do
processo em apenso, reconhecendo as-
sim, em última instância e em caráter
final, a lisura e a legalidade do pro-
cedimento déste Instituto, no caso.

2. O assunto 'está, pois, encerrado,
só . cabendo o arquivamento dos pre-
sentes autos. Nem seria possível fi-
carem-se apreciando eternamente
pcstulações sucessivas, sem que o dl-,
reito de pleitear se extinguisse.
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

EXPEDIENTE DO DIRETOR
Dia 25-6-63-

siado da Guanabara
ÉPA - 3.237 - Luiz Figueiredo -

Face ao parecer da 2S) Procuradoria;
indefiro o requerido a fls. 63, de acôr-
do com a conclusão da PSA.

• Sergipe
Proc. n.9 54.411-62 - Durval Me-

lità'o de Araújo - Face ao pai ecer
da 2.3 Procuradoria, indefiro o roque-
rido a fls. 3, por falta de amparo nas
Instruções' em vigor.

Pernambuco
HPA - 4.007 - Francisco Ferreira

da Cunha - De acôrdo com a con-
clusão da DPS e parecer de fls. 67-68
da 2.3 Procuradoria. indefiro o pedida
de fls. 65; por falta de amparo legal.

Dia 2-7-63
Estado da Guanabara

Proc. n.9 27.990-63 - Antonio Gruo.
ci - Face ao informado, e cons.de-
rendo a data do óbito do ex-segurado
(10-11-62). autorizo • o pagamento, de
acordo com as Instruções em vigor.

Dia 27-6-63
Habilitações homologadas pelo Sr.

Diretor do .D.P., cujas decisões são
publicadas para os efeitos do disposto
nos arts. 68 e 71, do D. Lel liames()
2.865, de 12-12-40.

Estado da Guanabara
HBF - 30.801 - Evaldo Pinto da

Silva - Face ao parecer da 23 Pro-
curadoria, homologo a habilitação de
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Dfr Andreza, Maria da Silva, de ao0r-
ao com a conclusão da DF13.

t'	 Estado do Rio
• ' HBF - 30.503 - Antonio Barbola
Pinto - Face ao parecer da 2 Pro-
Ouradoria, homologo a. habilitaçao de
Maria José, José Derrneval, 'Maria
Iveto, Maria Carolina, Maria Ante-
Saleta e Antonio Nilton, de acôrdo com
it - cOnclusão da DPS.

D/VISAO DO SEGURO SOCIAL
DESPACHO DO CHSF1C
Expediente do dia 27-6-63

.813F n..9 11.174 - Gabriel Abreu
Cluimarães - Aprovo a D13F número
41.060-63.

IMF no9 19.894 - José liodrigues
Netto - Aprovo it DBF no 41.404-63.

IMF n.9 16.134 Luiz Rufino dos
Santos - Aprovo a DBF número
£1.440-63.
'1113F n.9 28.894	 Cella de Almeida

Araújo - Aprovo a DBF na p.544-53
• 41.545-61.

IMF n.9 30.775	 Ernanl Sucupira
-' Homologo a decisão local .

HBF n.9 23.733	 Oswaldo Rodri-
gues da Costa - Aprovo as DBPa nú-
n1eros 41.480-63 e 41.481-63:	 •

HBF n.9 30.645 - Albertino ,Flel -
Homologo a decisão local.

1-113F n.9 31.316 - Antônio da Silva
Beire -- Homologo a' dec1a.1.0 local e
aprovo a DBF n.9 40.872-63.

Minas Gerais
IMF n.9 21.987 - Helio dos Santas

-Aprovo a DBF n.9 41.408-63:
1113F n.9 24.045 - José de Paiva

floantes - Aprovo as DBPs números
11.516-63 e 41.547-63.

Brasilia
IIBF n.9 11.451 - Oscar Cruz do

11amirnento - Aprovo a DBF número
11.441-63 .

Paraíba
•

HBF n.9 29.628 - Albanita Azevedo
Filgueiras -- Autorizo a suspensão do
Paga/agito.
Expediente do dia 26 de junho de 1963

Rio Grande do Sul
HBF n9 30.292 - Alfredo do Ama-

Horn..logo a decisão local e
aprovo a DBF 41.059-63,

Paraná.
IMF n9 29.327 - Araré de silos -

Floinblogo a decisão local e'aprbno a
DBF 41.120-63.

Alagoas

11BP n9 29.213 - Auderniro Salazar
oda - Veiga Pessoa - Homologo a ' deci-
de local e aprovo a DBP 41.451-63.

Bahia
HBF n9 4.858	 Llbêncio Pereira

Machado - Homologo a decisão local
e aprovo a DBp 41.346-63,	 -

Guanabara
HBF no 26.818 - Francisco Medei-

o da Silva - Homologo a decisão lo-
cal e aprovo a DBP 41.845-63.

HM° p.9 30.104 - Odilon de Luna
Freire - Homologo a decisão local.

HBP n9 24.387 - Antônio Rothier
Duarte - Homologo a decisão local e
aprovo a DBF 41.377-63.

HBF n9 28.942 - Francisco Ferreira
-- Homologo á decido local e. aprovo
a--DBF 41.031-63.

1113P n9 29.179 - Osorio Alves da
- Homologo a decisão local e

aprovo a DBF .41.338-63.
HBF n9 29.032 Gamar Machado

Silnas - Homologo a decisão local e
aprovo a DBF 41.254-63.
• HBF no 29.982 - Jayme Borba -

Iitimologo a decisão local e aprovo a
DIIP 4L412-63.

IMF n9 27.109 - João Lacerdo -
Homologo a decisão bcal.

11BPn 30.1133 - Joaquim Gomes
43 1511va - CanOlzo decisão local,
taill0 mit

Expediente sio dia 21 de junho de 1963
Guanabara

HBF lo9 28.280 - Zeferino .JIX3é de
Mendonça - Aprovo a DBF n9 41.366-
63 e 41.30743.

HBF 0.9 30.737 - Leandro Gomes
Coelho - Aprovo O DBF n9 41.301-63
a 41.30543.

Espirito Santo
HBF no 30.180 - Sehastiã.o de Sou-

za Reis. - Aprovo a DBF Ws 40.819-
63 e ,41.820-63. -L.	 •
Expediente do dla 26 de junho de 1963

Guanabara	 _

11:13F n9 14 t 797 - Alvaro) de Miran-
da - Aprovo a' DBP' n9 41.41563:

'HBF n9 1.285 -. José • Cbrréa dos
Santos - Aprovo a DBY no 41.403-63.

HBF 119 19.32? - Mário de Oliveira
- "Aprovo rt- DEIF no 41.374-63.

HBF n9 19.519 - Berenice de Mello
Moita - Aprovo a DF zoo 41'347-63.

HBF n9 28.055 - Domingos de Góes
e Vasconcelos Filho - Homologo -a
decisão local e-aprovo as DI3Ps
41.308-63 e 41.309-63,

HBF n9 24.476 - José Sette Bar-
reto - Aprovo a DBF n9 41.375-63.

HBF n9 29.749 - Manoel 'Thomaz
da Silva - Homologo a decisão local
e aprove a DBF 41.378-63 e 41.379-63.

HBF n9 31.202 - Osorio Alexandre
de Araújo - Homologo a decisão lo-
cal.

HBF n9 31.202 - Osorio Alexandre
de Araujo - Homologo a decisão 10-.cal.

São Paulo
HI3F n9 27.213 - Francisco de Pau-

la - Homologo a decisão local e apro-
vo a DEF .41.380-63. e 41.381-63.

HBF -no 31.166' - Antonio Alam-
bert - Homologo a decisão local e
aprovo a DBF 41.416-63 e 41.117-63.
Expediente do dia 18 de junho de 1963

Estado do Rio de Janeiro
HBF n9 25.337 - Edward Costa -

Aprovo a DBF n9 41.021-63.
Paraná'

HBF n9 ,31.017 - Antall° Plinlo Al-
ves - 14.11101ozo a decisão local,

Bahia
HBF n9 29.484 - A/Irio José dos

Santos - Homologo a decisão local e
aprovo a Dpr, o 41.210-63 e 41.211-
63.
Expediente de dia 20 de junho de 1963.	 .	 .	 .

Guanobai:a
IIBF n9 24.971 - Arlstides Carnei-

ro Freitas --;• Aprovo a DBF n9 41.255-
63.'

IMO n9 15.749 Ascendino Carlos
- Aprovo a DBF n9 41.341-63.

HBF no, 9.078 - Manoel Paulino de
Oliveira -o- Aprovo á DBF no 41.303-
03.
• IMF n9 28.879 - Frectuoso Augusto
Gaspar - Homologo a decisão -local
e aprovo a DBF 41,056-63.

HBF n9 3.958 - Raimundo Tolen--
tino da Silva	 - Aprovo a DBF 119
41.251-63.

HBF n9 23.047 - Iglair Aleantara
Lannes - Aprovo a DBF n9 41.252-
93.

1-113F ra 27.270 - Jorge da silva
Oliveira - Homologo a decisão, local e
aprovo a DBF 41,256-63.

HBF n9 29.206 - João Messias de
Carvalho - Homologo a 'decisão lo-
cal.	 '

HBF roo 27.846 - Pedro Elbert Ju-
nior - Homologo' a decisão local ,e
aprovo a DBF 41.205-63 e 41.206 -63.

Estado da Rio de Janeiro
11BF no 11.574 - Annibal

• - Aprovo a DlIF no. 41.39 e 41.340-
63.

3finas Gerais '
FIBF n9 18.738 - José Cassfintro

Martins - Aprovo a DBF n9 41.067-
63.

•
Expediente do dia 21 de junho de 1963

Guanabara
HBF a9 5.488 - Hilda Gomes de

Souza - Aprovo a DBF n9 41.413-63.
Expediente do dia 17 de junho de 196'3

	

,	 Guanabara-
IMF no 17.242 - João" do Rio Bran-

co - Aprove a .1.)13F n9 41.062-63.
"FIBP - n9 12.172 - Francisco' Alves

Baptista Filho - Aprovo a DBF no
41.213-63.

paraiba
HBF n9 9.877 - o,/anoel Freire -

liprôVo a DF n9 41.028-63.
• .Eotado 'do ,1119 de Janeiro

HBF ;r19 20.66a - Ra mundo Fer-
nandu de Queiroz - Aprovo a DBP
n9- 41;207-63, 41.208-63 e 41.209-63.

	

„	 _ .
• Bahia

HBF »9 31.612- - José Pereira ,Maia
--APrevo à DIIF n941.12163 e ....
41.122-63.	 -

HBV749 16.904 - Aristoteles Pache-
co-Márinho =' Aprovo 'a DBF n9 .:..
41.421-63.

•• - • Rio Grande ao Sul
11B19 ' no 30.308 - Elita Terezinha

Capátein • - Homologo a decisão local
e aprovo a DBF 41.037-63.

Amazonas

	

IIBP • no 1.501	 Hugo Freitas Gui-
mãXães - Aprove a; tnalo n941.053.63.

Paraná

HBF n9 28.571 - João ca Silva -
Aprovo a DBF n9 41.101-63 e 41.102-
63.	 !
ExpecLente do dia 18 de junho de 1963

	

.	 .
Guanabara .

.	 .
HBF n9 13.579 - Nair Rosa de Cas-

tro - Aprevo a DBF no 41.100-63.'
'Hsp n9 19.987'--Rodrigo dos San-

toa - Aprovo a DBF n9•41.052-63.
HBF 'no 1p. 101 - • Sebastião dos

Santos Costa - Aprovo -a DF D9 ..
41.212-63.	 •	 • "

HBF n9 20.680 - Maria José Abreu
Fialho Barbosa Magalhães - Aprovo
a DBF	 41.21463.

HW` no 27.003 - Antonio de Pron-
ça - Aprovo' a DBlv n"s "41.248 e' ..
41.219-63.

1:U3F 119 29.646 -' ROSalvo Alves
LOUreiro - Aprovo a DBF 41.177-63
e 41.118-63.	 • '
Expediente do dia 12 de junho de 1963

Guararbora • -
HBF n9 14.615 - Luiz 'Francioco

Gavaicante - - Aprovo a D/3F 719
40.889-63.

Miaras Gorais
HBF n9 10.570 - Bolivar Gudestar

de Siqueira - Aprovo a pBF n9 ....
41.026-63.
Expe41ellte do dia 14 de Ja.a4a9 de 46P

Guanabara	 • •

1113F n9. 1.845	 Jeão Antonio Ja-
cob	 Aproa° a DBF 41.033-63.

HF no 14.302 - Rafael Barbosa
Dias 'dos Santos - Aprovo a DBF
41.116-63.

11.13F n9 13.053 - Rubens Asambu-
ja - Neves -'Aprovo oaDBF n9 41.065-
63.

IMF n9 30.262 - Zenóblo Etelvino
Torres -- Aprovo e, DBF n 9 41.032-63.
•HBF g9 30.253 - João Dutra Fer-

.nandes - Aprove a DBF n9 41.029-63.
1-1BP n9 15.011 - Martinho Cardaso

dos Santos - Aprovo a DBF n 9 .....,
41.94-63.

•

?stad9 do Rio 4,1 Janeiro
11.11P	 30,100 - Otavio Duarte

Marques - Aplaino a DBF W 41.098-
63 e 41.099-63..
Expediente do dia 17 de junho de 1963

Goanabara
UB' n9 30.705 - José Alves Fer-

rara Sobrinho - Aproa() a DBF n9
41.063-63 e 41.064-63.

HBF n9 30.174 - Antonio Gaspar
- Aprovo a DBF no 41.961-63.	 •

HIIP n9 30318 - Oscarino Noguer-
rae de Queiroz - Aprovo ' Dao ! no
41,123-63 e 1/..124f3.

imp n9 28.405	 oswaido Mendes
- Aprovo a DBF no 41 C51-63.

P rio 27 135 - IlvIa *do Nasci.
mento Costa - . Aprovo DBF W .„
41.054-63.

HBF n9 27.233 - Leopold:na Lopes
da Silva - A000vo a DBF o 	..
Expediente do dia 11 de junho de 1963

Guanabara
JIBF n 13.247	 De9.50ra Ac:.011

Casta - Aprovo a pi3P cio 40 991-63
e 40.092-93.

HF a 30.865 - José JerOnimo -
AproVo a DBP -ia. 43 960-63.

IIBF W 30.271 - José Reis - Apro-
o(' a DBF n 40..956-63.

-	 Minas *Gerais
.1113F no 28.346 - Abei Viana nor . ,

mas •- Aprovo a DBF n o 40.868 63.
HF n9 23.3-64 - Jose do' , sOntas

OliYeira - Aprovo a DBF n9 1J.2:6-
05.° e autorizo- o pagamento

Mato GT,033U

HBF n9 n 0 491 - Carlos Marcia
Addôr - Aprovo a DEP n 9 40.844 - 63

Durá
HBF n9 20.078	 1VIarin Cruz

Andrade' - 'Aprovo a DBF n9 41.1 186
P.
Expediente do dia 12 As junho de 1963

Gigo libara
HBF no 29.879 - José Auguote Fer-

reira - Aprovo a DBF no' 40.993 63.
• HBL n9 28.927 -'José Alfredo Viga
- Aprovo as DBPs 41.018-63 e ....
41.019-63.

1133F n9 30.642 - Gumercindo Ro-
drrgues VielJ- Aprovo á DBF nO
40.954-63 e 40.955-43.

HBF no " 31.006 - Juvenal Rodopia-
no - Aprovo DBF nos 41.096-63a
41.097-63.

HBF no 29.279 - Virgillo Patain
Fabri - Aprove a DBF n9 40458-63
e 40.459-63.

HBF n9 17.600. . Bernardo Teixeira
Netta - Aprovo a DBP n9 41.025-
63.

1113F no 20.123 - Humberto Lopes
- Aprovo a DBP n9 41.02763.

HBF n9 1.499 - Jaime Antunes dos
Santos Salvador Goes - Aprovo a
DBP n9 41.614-63.

HBF n9 22.017 - João D'Arthanan
Soldanha - Aprove a DBP 119 41.020-
63.

1113F n9 25.274 - Arthur Mendes -
Aprovo a DBF n9 40.990-63.

HBF n9 14.615 - Luiz Francisco
Cavalcante - Al-ovo a DBF no ....
40.839-63.
Expediente do dia 3 de junho ,de 1963...	 •

Guanabara
HBF no 14.394 - Ilenrique José de

Olwelra - Aprovo a DBF no 40.843-
63.	 .	 •
Bropediente do dia 5 de'Junho de 1993

Guanabara
• 1133F n9 2.012 - Melchisedeck Vian.
na dá Cunha - Aprovo a DBF n9 ..
40.924-63.

IMF no 11.832	 Mario littaisvol
iOnrovo a DBF ne 40.951-63.
- IIBF 1)9 13.771 - J(.N.16 Pedro Pimos
ta - Aprovo a DEP n 40.2/1 53.

/Dar ao ein• - Franelsee Rob
riI 69.964-43.

,
111319 n9 29.343 - Celso Guanabart.

no Freirla - Homologo a decisão lo-
cal e aprovo a DBF 41.342-63 e 41.343-
'too

HBF no 4.95 - Francisco Paia de
Vasconceles	 Aprovo a DF 41.250-
63. • a	 •
•'HBF 119 9.604 - José Firo:orno de
Oliveira - /aprovo a DBF n9 41.103-
P3:

Pará
IMF no 20.514 -- Antonio Francis-

co de Allagalhaaas -	 'F.proyoDB
n9 41.127-63.

Minas Gordo
•1315F ri9 29.541 - Epaminondaa

Braga - Aprovo a 0137 4.9 41.125-62
a .41.14:141.7	 _
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m3r n° 29.700 - Augusto Vicente
Vianne Junior - Homologo a decisão
local e aprovo a DBF n9 40.926-63.

HBF n9 28.880 - Geraldo Pereira
Coita - Hemologo a decisão local.

Minas Gerais
n9 24.123 - Jogo Magalhães

doe Reis - Aprovo a DBF n9 40.961-
G3.

Goiás
" IIBF n9 24.902 - Antonio Balbulno
de Souza - Homologo a decisão local.
Expediente do dia 7 de junho de 1963

Estado do Rio de Janeiro
IIl3F n° 31.195 Manoel Gonçalves

Filho - Homologo a decisão local e
aprovo a DBF n9 41.095-63.

Guanabara	 4e.
II)3? no 2.555 - Sebastião de Car-

valho Duarte - Aprovo a DBF no
40.977-63.

HBF n9 7.261 - Hugo Gulinerães
e-- Aprovo a DBF n9 40.994-63.
• HW n9 25.779 - Abel 13'Avila Car-
neiro - Aprovo a DBF n9 40.873-63.

HBF n9 13.022 - Marcilio Gonçal-
ves Ledo - Aprovo a DBF n9 41.022-
63.

,	 •
Expediente do dia 11 de junho de 1963

Guanabara
IMF no 27.465 - Dandino Fernan-

des de Melo - Aprovo as D13Fs n9s
40.987-63 e 40.988-63.

IIBF n9 27.129 - Joeé Souza Ribei-
ro - Aprovo as DBles nos 40.861-63
e 40 862-63.

Expediente do dia 3 de junho de 1963
Goiás

HEIF n9 21.860 - Odorico Augusto
de Souza - Homologo a decisão local.

1	 Estado do Rio de Janeiro
' IIBF n9 29.157 - Milton Guimarães
- Homologo a decisão local e aprovo
a DBF 40.860-63.

rt Bahia
' IMF" no 29.173 - Lafayette Couti-
nno de Albuquerque - Aprovo-a DBF
40.918-63.

}LEP n9 29.013 - Antonio Benedito
de Souza Castro - Homologo a de-
cisão local e aprovo a DBF n9 0.899-
63.

IMF no 27.278 - Augusto Sampaio
Pereira - Homologo a decisão local e
aprovo a DBF 40.923-63.

paraiba
" I1BF no 28.737 - Odon Carvalho
- }Demole:d.o a decisão local e aprovo
a DBF ne 40.875-63.

Ceará
11B? no 29.942 - José JoaquOn de

Souza - Homologo a decisáo local e
nprove a DBF n9 40.877-63.

Guanabara
leBle no 20.255 - Octavio Alves dos
nnros - Homoldeo a decisão local.
H13F n o 31.048 - Altamiro da Cos-

ta Concelçeo - Homologo a decisão
Iceel.

IIBF n9 29.003 - Ernesto de Faria
Junior - Homologa. a decisão local e
aprort, a DBF n° 40.953-63.

HBF 11 9 31.224 - Aloysio Marques
Homologo a decisão -local.

nsr, n9 20.893 - Cristodolino Mat-
tos - Aprovo a DBF n 9 40.957-63,

HBF n9 4.933 - João Fagundes de
Mattos - Aprova a DBF ri 40.915=63.

11B? no 12.072 - Pedro Paulo de
ROU7a Passos - Aprovo a DBF n 9 ..
40.962-63.

HPF 27.797 - Carlos Flen•ênclo
de Abreu e Silva - Romoloen a deci-
são local e aprovo a DE? ne 40.865-
63.

11Blo no 27.187 - Ary Cardoso Viei-
ra - Homolmo a decisáo local e
aprovo a DBF no 46.867-63.

IMF no 27.657 - Edgar, de FiRtiel-

ILBP ae 36.944 - Darcy. da Silva
Leibão - Homologo a decisão local e
aprovo a DBF 40.950-63,

IMF no 22.479 - Eddy Avellar -
Aprovo DBF n9 40.870-63.

. PORTARIA N o 2.215	 .
DE 7 DE AGOSTO DE 1963

O Presidente do- In.stituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servido-
res dó Esstado, usando dg atribui-
ções que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 179, do Decreto-Lei W 2.865, de
12 de dezembro de 1940, considerando
os termos ao Oficio no 735, de 19 de
julho de 1983, do Senhor Ministro da
Educação • Cultura e, consideran-
do a autorização do Exelentissineo
Senhor Presidente da República no
processo n9 1.858, de 7-8-63, do Ga-
binete do IPASE, em Brasília, resol-
ve: colocar à disposição do Ministé-
rio da Educação'e Cultura, pelo prazo
de um ano e sem prejuízo de van-
tagens inerentes ao cargo, o Oficial
de Administração. Nível 12, José Ge-
rardo Barreto Borges, matricula
no 1.190.908.

A presente Portaria Vigora a par-
tir de 1-8-63. - Clidenor Freitas,
Presidente.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e' Assistência dos Servidores
do Estado, Usando da atribuição que
lhe confere o' artigo 17, do Decreto-
Lei no 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolee:

Tendo em vista a proposta do De-
legado da ADF. constante do Proces-
so ADF-n. 3.320-63.

1\19 2.293 - Designar o Contador;
nível 18-13,-José Camelo da Costa Jú-
nior, o Tesoureiro, símbolo 4-C, Joeé
Bôto Leite e o Oficial de Adminis-
tração 14-B, Orlando Antônio Miti-
dieri, para, sob a presidência do pri-

meiro, constituírem a Comissão Dire-
tora das Cantinas de Brasília, criada
pela Ordem Interna ADF n u 77, de
23 de julho de 1963.

2. Homologar as disposições conti-
das na Ordem Interna n 9 ADF n9 77,
de 25 de julho de 1963, revogadas as
disposições em contrário. - Clide-
flor Freitas, Presidente.

CONSELHO FEDERAL DE EN-
GENHARIA E ARGUTO-IMA,

ATA DA SESSAO N9 624, REALIZA-
DA EM 21 DE JANEIRO DE 1963
Aos vinte e um (21) dias do mês de

janeiro do ano de mil navecentos e
sessenta t três (1963), às dezesete
(17) horas e trinta (30) minutos, na
sala de sessões do Conse:ho Federal
de Engenharia e AXqUitettm, no Pa-
lácio do Trabalho, sob a presidência
do Engenheiro José Hermógenes Ta•
lentino de Carvalho e com a presen-
ça dos S hores Conselheiros efeti.
Vos Cicero Viana Cruz, Durval Lôbo,
Permeio leabriani, Lauro .Bastos Bir-
kholz, Alberto Franco Ferreira da,
Costa, Luciano Jacques de Moraes e
Antonio Wanderley de Aratijo Pinho e
suplentes Márcio Machado Fortelle e
Rubens d,o Amaral Zortella, e ainda
do adogado do 'onsclho Doutor Pe-
dro r.aulo de castro Pinheiro, e na

,forma regimental realizada a sessão
codinária ',onero seiscentos e Vinte
e quatro (620. Em virtude da ausên-
cia justificada dos Senhores Conse-
Lheiros efetivos Clóvis Cortes e João
Protásie Pereira da Cosia, funciona-
ram os suplentes anteriormente men-
cionados. Abrindo 'o expediente o Se-
nhor Presidente solicita do Senhor
Conselheiro Secretário, Engenheiro Cí-
cero Viana Cruz, a leitura da ata da

dicato dos Engenheiros do Rio de Ja-
neiro enviando nova tabela de venci-
mentos minimos para engenheiros
empregados .de empanas de economia
privada. - Ofício n9 209-62 - CREA
remira Região Engo Jaime Cunha
da Gama Abreu comunicando que
assumiu a Pr.elaencla daquela CREA,
em virtude do Eng9 Nelson de Olivei-
ra ter solicitado licença por seis me-
sas. - Oficio ne 11-62 - CREA Ter-
ceire Região comunicando Sua noext
constituição após a renovação do ter-
ço. Passando a Ordem do Ma o se-
nhor Presidente lê para o Conselho o
pedido de renúncia apresentado pelo
Conselheiro João Protasio Pereira da
Costa tendo em vista o odeio número
S-1.514-62 do CREA da Oitava Re-
gião, manifestando no mesmo pedido
sua integral solidariedade ao CONFEA
• . ao incidente criado. O Consçlho,
por unanimidade, não aceitou o pe-
dido de renúncia, sendo designada
uma Comissão constituída o., senho-
res Condelhe os Antônio Wanderley
de Araújo Pinho,. Durval Lobo e Ru-
bens do Amaral Fortelle, para,
temente com o Senhor Presidente do
donselhoe ccniparecer e residenda d
Engenheiro João Protásio Pereira da
Costa, a fim de levar ao eminente
Conselheiro manifestação do Come-
lho. O Senhor Conselheiro Durval
Lobo solicita ao Senhor Presidente
ineistIr junto ao Ministério da Via-
ção e Obras Públicas ou ao Dzoarta-
mente de Correios c. Telégrafo: ao
sentido de ser reconsiderada ti deci-
são daquele Departamento ao recusar
a emissão de .selo comemorativo do
"Dia Mundial do Urbanismo" e do
"309 aniversário da Regulamentação
Profissional". Esclarece que em São
Paulo, por iniciativa da Prefeitura,
foi emitido sé/o comemorativo do "Dia
Mundlol do Urbanismo", existindo,
portanto, um precedente. Participa,
ainda, que amanhã, dia vinte e dois
(22), terem ird:lo as atividades do Co-
mité Nacional do Urbanismo. Em se-
guida o Senhor Presidente põe em
discussão enteprojeto de Sio.e.oluçau
que "Dispõe sobre o exercício da pra.
fissão de_ Engenheiro Mecânico
Aprova' a redação do referido ante-
projeto, o Conselho de acôrdo cone -
Resolução número cento e trinta
um (13U, de doze (12) de junho de
mil novecentos e sessenta e uns (1961),
delibera encaminhá-lo aos. Conselhos
Regionais com prazo de sessenta '60)
dias para que ofereçam otgestõeo.
Idêntica medida é tomada quanto ao
antepro:eto que "Dispõe sobre o exer-
cido da profissão de Engenneiro de
Minas, cneão petr51.eoo, .cuje •edaçaa
foi também aprovada. Do relai rio
de processos os Conselheiro,e Rela„
res, procedencia, número de protemlo
intereseados e decisões do Coreseilvee
são a seguir mencionados:' Pelo Con-
-elheiro Luciario Jacques de Montes:
"Região -CF-850-61 - César Co-
rati e Pedro Plogliese. - Indeferir;
Ho Região -_ CF-850-61 - Joio de
Deus da Silva - Indeferir; td. Região
- CF-889-62 - João C/eudino ales-
chke. - Indeferir. Agrade-_ndo
presença de todos o Senhor Presiden-
te declara encerraaa a sessão às vin-
te e três (23) horas e ,cinqüenta 50)
minutos, sendo lavrada a presente ita
que vai assinada por mim como Se-
cretário, pelo Senhor Presidente e to-
dos os Conselheiros presentes.

-
Ata da sessão nünze;o 625, realizada

em 22 de janeiro de 1963
Aos vinte e dois • (22) e: , do meei

de janeiro do Sano de mil novecentes
e sessenta e três (1963); às dezesete
(17) horas e trinta (30) minutos, na
sala de sessões do Conselho Federal
lite Engenharia e Arquitetura, no Pa-
lácio do Trabalho, sob a presidênne
do Engenheiro José elermogenee To-
lentino de Carvalho 6 com a presen-
ça dos Senhores Conselheiros efActtvos

Cicero Viana Cruz, Durval Lobo, Fere
rocio Babriatil, Lauro Bastos Bir- •
kholz, Alto:to Franco Ferreira da
Costa e Antônio Wanderley de Araú-
jo Pinho e suplentes Márcio Machado
Fortelle e Rubens do Amaral Fortelle '
e ainda do advogado do Conselh3
Doutor Pedro Paulo de Castro Pinhei-
ro é na forma regimental realizada •
sessão ordinária número seisceotos e
vinte e cinco (6251. .Em virtude oà,--
ausência justificada de vários Con-
selheiros efetives, funcionaram os su-
plentes mencionados. Abrindo o ex-
pediente o Senhor Presidente eenel-
ta do Senhor Conselheiro Secretario
a leitura da ata de sessão anterior,
sendo a mesma aprovada sem restri-
ção. Ainda o Senhor Presidente par-
ticipa que, de acôrdo com o resolvi-
do na última sessão, estivera na resi-
dência do Engenheiro João Protásio
Pereira da Casta, acompanhado doe
Senhores Conselheiros Antônio Wan-
derley de Araújo Pinho e Alberto
Franco Ferreira da Costa, e transmi-
tiria ao eminente Conselheiro a ma-
nifestação do Conselho, no eenticlo de
não aceitar o seu pedido de renOncia.
Apua a palestra mantida, o ellen°
Conselheiro, sensibilizado, agradeceu
a demonstração de aprêço do Conse-
lho e reconsiderou sua decisão de re-
nunciar ao cargo de Conselheiro Fe-
deral comprometendo-se a compare-
cer à próxima sessão do Ceneelho.
Solicita a palavra o Conselheiro Leu--
ro Bastos Birkholz comunica que pbr
delegação do Conselheiro Ceia° Su-
ckow da Fonseca, que não Ode com-
parecer à sessão, traz ao conhecimen-
to do Plenário uns anúncio de jornal.
através o qual a "Escola Tt -Ca

Idopp" se propõe a ministrar cursos
técnicos com promessa aos seus fu-
turos diplomandos de poderem exercer
atribuições concernentes a diploma-
dos por curso superior. Solicita que
seja oficiado ao CREA ieemectivo pira
que o mesmo tome es providências
cabíveis. O Conselheiro Durvai Lobo
participa ao Conselho que i Conse-
lheiro Ferrucio Fabriani .epresentará
a Universidade do Brasil BI Reunião
Inter-Americana de Profes.sôres de
Engenharia (Inter-American Enginee-
rIng Educators Conference), a reali-
zar-se de onze (11) a vinte e trés
(23) do mês de fevereiro próximo, em
cleveland. Ohlo, EE. CU. Propõe que
o Plenário credencie o digno Conse-
lheiro como representa oficial do Con-
selho rederal de Engenharia e Arqui-
tetura naquele coara:ao. A proposta
é aprovada e e Conselheiro Ferruclo
Pabriani agradece, declarando sentir-
se hon.:Lido com, a incumbência. Pas-.
sondo a Ordem do Dia, o Senhor Pre-
sidente põe em discussão anteprojeto
de resolução que « Dispõe sõbre o
exercício da profissão de Engenheiro
Metalurgista". Aprovada a redação eo
referido anteprojeto, o Conselho de
acdrdo com a Resolução número cen-
to l e trinta e um (131), de doze (12)
de junho de mil novecentos e sessen-
ta e um (1961), delibera encami-
nhá-lo aos Conselhos Regionais com
prazo de sessenta (CO) dias para que
ofereçam sugestões. Do relatório de
processos os Conselheiros Relatores,
procedência, ' número de protocolo, in-
teressados e decisões do Conselho, são
a seguir mencionados: Pelo Conse-
lheiro Durval Lobo: Sexta Região -
CF-23-62 - André Iwanicki - En-
ca._Onler à Consultoria Jurdelica; &et-
! Regifeo - CF-843-62 - CREA Sex-
O- Região (Interpretação da Lei nú-
mero 4.076, - de 23 de junho' de 1962)
- Encaminhar à 'Consultoria Jurídi-
ca; Qunta d.egião - CF-7Se-te -
Ernesto Fromer - Deferir; Quinta
Região - CF-252-62 - Sérgio Eugê-
nio AZià" bujet. Kessler - Deferir;
Quinta Região - CF-1,112-61 - Pe-
ter Zwetiroff - Baixar em diligência;
Sexta Região - CF-924-62 - Alexan-
dre Danilovic - Deferir. Pelo Con-
selheiro Antonio Wanderley da Aaalt.

• reda - If,.-malogo a decisao lccal e mas e dois (2) requerimentos. dá, dos-
aprovo a DBF no 40.783-63.	 (toque para: DEJA° 0C-161-62 - Sin-

sessão anterior eendo a esma ro,	 ,	 m	 ap -
3 aa sem restrição Ainda o Senhor
Presidente apresentando ao Conselho
a relação da aorrespondência recebida
- dez (10) ofícios, três (3) telegra-
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meio da mensagem ao Congresso, re-
ferente ao aumento das anuidades, se-
ja oenzegidd0 O mais bravo possivel.
Comunica que o CREA da 10 e Região
solicitou O envio de quinhentos mil
cruzeiros (Cr$ 500.000,00) para fazer
face a despesas realizadas com ár•
Semana Oficial do Engenheiro e do
Arquiteto. Esclarece que estando o
Conselho em férias reuniu, apenas, a
Diretoria e com a anuência da mesma
atendeu ao apelo da 10 e Região envi-
ando a importância solicitada, como
complemento ao auxilio dado . pelo
Conselho Federal, e aprovado na ses-
são número seiscentas e vinte (620),
para, a realização da citada Semana.
O Conselho homologa a medida ado-
tada. Participa ao Conselho que o
CREIA da ge Região comunicou ter re-
solvido enviar unia Coiniseão Espe-
cial a este Conselho para entrevistar-
se previamente com ele, Presidente, e
também comparecer prante o Conse-
lho em Reunião Plena. Informa que
respondeu que o Conselho Federal se
reuniria este mês nos dias onze (11)
e vinte e cinco (25) e que quanto a
eriee teria prazer em receber a Comis-
são a qualquer dia e_hora. Em segui-
da propõe, e o Conselho unetnimemen-
te aprova, a inserção em ata de um
voto de pezar pelo falecimento. do
Doutor Eduardo Pereira da Costa; ir-
mão do Conselheiro Federal João Pim-
tásio Pereira da Costa. Com a pala-
vra o Conselheiro Lauro • Bastos Bir-
kholz faz entrega ao Senhor Presiden-
te de uma relação dos plantões dos
Senhores Conselheiros tte CREA da 64
Região referente ao período de janeiro
• outubro de 19e3 Solic i tanda a pala-
vra, o Conselheiro Durvel Lóbo pro-
põe que figure em ata um voto de
congratulações pela aprovação,- por
parte do Excelentíssimo Senhor "re-
sidente da República, do nome do
Conselheiro Celso Suckow da toonseca
para cursar a Escola Superior de
Guerra. O Conselho /tarou a propos-
ta. Solicita do Senhor Presidente o
envio aos OREAs de um oficio cha-
mando a atenOn dos rusinnoS para
que seja. cutrini . ido o o ic es tab"lece o
artigo sexto (6e), letra e da Resolu-
ção número dois (2), deste Conselho
Em seguida propõe, e o Conselho unà-
nimemente aprova, o lançamento em
ata de um voto de pesar pelo passa-
mento do Sennor André eVendhausen
Júnior, separo do conselheiro Márcio
Machado Portella. O Sento:. Presi-
dente declara que havendo necessida-
de de ser criada uma Cemissle para
revisar a relação das escalas estran-
(Jeiras reconhecidas pe to Conselho Fe-
deral, designava os Senhores Conse-
lheiros Perrucio Fabriani (Presiden-
te), Durvae ekba Lauro Bascos Bir-
kholz e Rubens do Amaral Portena
nora comtanir reta Comlseen no re-
latório de processos os Conselheiros
Relatores, procedência, númein
protocolo, interessados e decisões de
Conselho são a seguir menden:idos;
Pelo Cr~lbritro Laura natos sir-
kholz: 6e Região - CP-539-62 - Pich-
berg et Rabinovitch Lede - Indefe-
rir; 6e Região .- CP-841-62 - Chen
Ying Tien - Deferir, com restrições;
61 Região - CP-642-62 - Lei* Niels
MUNI - Baixar em diligencia; 6e
Região - CF-759-62 - qompanhia
Telefônica Intermunicipal - Indefe-
rir; 6% Região - CP-671-62 - Ante-
nor Silveira da Rosa - Conceder
"Vista"; 8* Região - CP-135-61 -
Nelo Ribas - Encaminhar à Consul-
toria Jurídica. Pelo Conselheiro Clo-
vis Votes: 8 3 Região - CF-112-61 -
Mário Favero - Indeferir; P Região
- CF-723-62 - Philogonio Antmato
Schorn de Souza - Baixar em din.-
gemia; 6e Região - CF-884e62 - de:-
queira Cesar Instalações Tecnaas Li-
mitada. - Indeferir. Pelo Con.selhol-
ro Durval Lesem: 5e Região - CF-295-
62 - Cari Dieter Christian Barben -
Baixar em diligência.: (3 4) Regiee - CP
335-62 - Reinaldo do Vai - Aguardar
o resultado dos Estudos da Cemiseão
designada para revisar a relação eles
Escolas Estrangeiras reconhecidas pa-
la eeozuselho Federal. Pelo Conselhei-

f ja Pinho; Sexta Região OF-/.12-6,2 -
$.1enottl Pannunzio - Arquivar o pro-
cesso; Sexta Região - (1P-673-91 -
Leôncio Ferraz Júnior. - Indeferir
(O Conselheiro Lauro Bastos Birkholz
declarou-se impedido de votar por ter
sido o relator do processo no CREA
Sexta Região); Sexta regia() - CP-
887-61 - Alberto Gonçalves de Mou-
ra - Indeferir. Pelo Conselheiro Fer-
Sexta Região); Sexta Região - CF-
330-A-62 - Viealter Otto Frederico
Burzlaff - Indeferir; 79 Região -
CG-860-62 - Nicanor ,Anibal Aram.
bulo Rins - Indeferir. Pelo Conse-
lheiro Lauro lautos leirkholzi Sexta
Região - cp-an-so -
Mihaleff - Conceder *Vista"; Sexta
Região - CF-819-62 - Grigor Nahim-
zon - Baixa em diligencia. Agrade-
cendo a presença de todos o Senhor
Presidente declara encerrada a ses-
são às vinte e tres (23) horas e cin-
qüenta (50) minutos, sendo lavrada
a presente ata que vai assinada por
mim como Secretário, pelo Senhor
Presidente e todos os Conselheiros
presentes. •

--
ATA DA SeezgA0 N9 Cie» reelAnIZA-

DA EM 11 DE MARÇO DE 19113
Aos onze (11) dias do més de março

do ano de mil novecentos e sessenta e
três (1963), ela dezessete (17) horas e
trinta (30) minutos, na sala de ses-
sões do Conselho Federal de Engenha-
ria e Arquitetura, no Palácio do Tra-
balho, sob a presidência do engerdeei-
ro José Hermógenes Tolentino de Car-
valho e com a presença dos Senhores
Conselheiros efetivos Cícero Viana
Cruz; Antonio Wanderley de Araujo
Pinho. Laciano Jacques de Moraes -
Durval Lebo - Lauro Bastos BirkhoLe
e Clóvis COrtes e suplente Mareio Ma-
chado Porteie, é na forma regimen-
ta( realizade a sessão ordineina nú-
mero seiscentos e _vinte 8 seis (628).
Em virtude da ausência justificada de
Conselheiros efetivos, funcionou o su-
plente mencionado. Abrindo o Expe-
diente o Senhor Presidente sottelta
do Senhor Conselheiro Secretario, en-
genheiro Cícero Viana Cruz, a leitura
da ata da sessão anterior, sendo a
mesma aprovada sem - restrição. Ain-
da o Senhor Presidente apresentando
ao conselho a relação da corr-ispon-
déncia recebida - cinqüenta e um
(51) ofícios, vinte (20) telegl amas,
um (1) requerimento, um (1) cartão
e um (1) memorando, dá destaque
para: Oficio C-1163 - CREA 8 3 Re-
gião comunicando a criação da "Co-
m...saio de Relações Públicas' daeueIe
CELA. - Ofício rir? 10-63 - CREA le
Região enviando o cheque no 001473,
no valor de Cal 60.071,80, contra o
Banco do Brasil, relativo a quota des-
te Conselho no 49 trimestre do ano
próximo passado. - Telegrama nú-
mero 2.083 - CREA 69, Região comu-
nicando a entrega na Presidencia da
República, de expediente relativo ao
aumento dag anuidades, sob protocolo
P. R. - 04.663. - Telegrama núme-
ro 11.159 - E. M. P. A. comunicou-
ciando que o Senhor Presidente da Re-
pública "aprovou o nome do Conse-
lheiro Celso Suckow da Fonseca para
cursar a Escola Superior de Guerra
no corrente ano letivo. - Ofício nú-
mero 903-60 - CREIA (ith Região co-
municando que foi emitida "Ordem de
Pagamento" contra o Banco do Bra-
sil, no valor de Cr$ .1.440 784,50, refe-
rente a quota pertencente a este Cen-
se:leo no 49 trimestre do exercício pas-
sado. - Oficio 3:19 C-41-2-63 - Chi-
bo de Engenharia comunicando que
em sua sessão n9 299, o Conselho Di-
retor daquele Clube, aprovou um voto
de aplauso ao Conselho Federal, pelo
sucesso que se revestiu a XX,' Semana
Oficial do Engenheiro e do Arquitete.
Faseando à Ordem do Dia 'o leennor
Presidente tranemita ao Conselho na
notícias dadas de Brazilla pelo advo-
gado do Conselho, doutor Pedro a•Álo
Pinleeiro. eae se encontra n e auela Ca-
pital mantendo contatos Para QIN o

ro Márcio Machado Portellen 83 Re-
gião - C7F-762-62 Robertn Julio
Fabian - Baixar em diligência. Pelo
Conselheiro Celso Suckow da Fonseca
(parecer lido pelo Conselheiro Lauro
Bastos ,Birkholz; (ie Região - OF-
122-63 -Verima 01ga Famas - De-
ferir, com restrições. Com a aprova-
ção deste último processo a Univerai-
dade Técnica de Indústria Pesada -
"Rakosi Matyas" , da Hungria passa a
figurar na relação das escolas estran-
geiras reconhandaa pelo Conselho Fe-
deral de Enstenhana e arquieetura.
Agradecendo a presença .de todos, o
Senhor Presidente declara er.cerrada
a sessão às vinte e três (23) -horas e
cinqüenta e cinco (55) minutos sendo
lavradae a presente ata que vai Bastiu-
da por mim como Secretário. pelo Se-
nhor Presidente e todos as Conse.hel-
ros presentes.

CONSELHO REGIONAL De EN
GENHARIA E ARQUITETURA

5; Região

DESPACHO DO PRESIDMe(

Expediente da 17 de junho de 1963
Processos:

Ne 12.988 - Araujo Abreu Instala-
dora Eletro Hidráulica Ltda. - Ano-
te-se pagas as taxas.

N9 20.404 - Francilino Paei Leme
- Indeferido.

N9 39.865 --: Murillo da Cunha Do-
nato -- I- Substituição da carteira pro-
fissional na 9.781-D.

N9 40.831 - Caio Antônio Borges de
Alcaritara - Assinada a carteira Pro-
fissional n9 11.576-D.

N9 43.188 - José Augusto Mariz de
Mendonça - Expedida a 23 via da
carteira n9 10.550-D. .

149 46.772 --Oscar Armindo Heidt
- indeferido. Autue-se o Leie de Aé

-reo Nacional.
Ne 49.415 -- José Hete t. Bergee Fa-

rias - Assinada a cartella dieLP -
219	 -

149 49.738 -- Hamilten Vieira ce
Andrade - Assinada a carteira de
Técnicd de Grau Médio n• 719-TD,

N9 49.517 - Sociedade Anônima
Predial e Terrapienagein "Sapte• -
Registre-se.

ee9 49.552 - Constrol: Construtora
Oliveira Ltda. - Regiatre-se em ter-
mos. Autue-se o Sr. Geraldo de Oli-
veira Duarte. Caiei:e/e-se a Licença
Precária na 859-LP.

NO 49.712 - Urbanizatiora Ferrovia--
ria S.A. - Registre-se.

N9 49.735 - Ary da Silva - Assi-
nada a carteira iss 720-TD.

NO 49.738 - Paulo de *Azevedo -
Assinaeá a carteira profissional nn-
mero 11.640-D..

149 49.737 - Robin 'Reine Castelo
- Assinada; à carteira Prefissional
na 11.641-D.

N9-49.816 - Enes Esquinazi - A3-
sinada , a carteira Profissional núme-
ro 11.642.

14949.817 - Fernando Antonio No-
gueira de Souza - Assinada a car-
teira de Técnico de Grau Médio nú-
mero 721-TD.

N9 49.718 - Arnaldo Fernandes de
Carvalho - Vistos nas carteiras da 6,
Região, ns. 14.575-D e 8.809-D.

149 49.822 - Profirio Martins Netto
'-- Assinada a carteira Profissional na-
mero 11.644-D.

lrespedientia : de UI As junho da 1963
Processeit

No 45.670 - Sergio Gonçalves da
Oliveira - Assinada AL Carteira Pra-
fiSsional n• 11.647-D.

N9 49.427 - Alaôr Rodrigues - As.'
sinada a Certeira de Auxiliar de En-
genheiro ie9 283-AE.

N9 49.530 - Agostinho Pinto - As-
sinada a Carteira de Auxiliar de En-
genheiro ná, 292-4E.

' N9 49.533 - Sebastifto da Seiva -
Assinada r carteira 'de Auxiliar da
Engenheiro n9 285-AB.

N9 49.538 - Acydolino Antonio Pi-
res - Assinada a Carteira de taixilier
de Engenheiro n9 288-AB.

149 49.556 - José Ferreira Fana da.
Costa - ~nada a Licença Precária
W 1.781-LF.

/e9 49.561 - Carias COrréa B.trboA
- Assinada a carteira de auxiliar de
Engenheiro n" 317-4E.

149 49.562 - Dilayr Benigno (In
Santos - Assinada a carteira de na-
xiliar de Exgenheiro W 316-AE.

-Ne 49.570 - Julio Soaras da SI.-
veira - Assinada a carteira de auxi-
liar de Engenheiro n9 314-AE.

No 49.596 - Antonio' Limar Fahe
- Assinada a carteira de auxii.ar
Erigenheirc ne 315-AB.

No 49.647 - Antonio Ventura a
Silva	 Aulnada a carteira de auxi-
liar de Engenheiro a* 284-AE.

, N9 45.648 - Ilton Ferreira da siNa
- Assinada a carteira Profa. , anal
ri', 11.648-D.

No 49.630 'Jasé Maria Co ta -
Assinada a carteira de auxiliar de En-
genheiro W 300-AE.

NO 49.696	 Julio Augusto Martins
- Assinada a carteira de auxiliar de
Engenheiro n9 293-AE.

NO 49.83( - Astyages Brasil da S:l-
ve - Assinada a carteira Profiesamal
n9 11.646-D.
• 149 45.849	 Luiz Guilherme Greve
- Assinada a carteira de auto rervelo
Provisória na 595-AP.

N. 7 049 - sociedade cort,trae-n-e e
Lncorporacicra "Marnede" Lira. -
Anote-se pagas as taxas.

NO 11.046- Haimeny Mura:ale
Cia. Ltda. e- Anote-se, pagas a; Ia-
xa.s.

NO 34:238 - Instalações -- ain z trit-
ebes Fugraharia Icei Ltda. -- Ano-
te-se pegar. as taxas.

N9 43.130 - Engenharia aluo 7 i-
mitada. -e- Após • apresenta do térii-n 1)
compromisso, anote-se pagas as

N9 49.515 - Ludgero - Mede Soa-
res - Deferido (Aux. Eng)

149 49.657 e-. Baurnann e Vie!r,?. , r70-
genharia e Construções Ltda. -.:"-fle-
gistre-se.

Ne 49.669	 Pienca- Pirandee fo n-
ganharia e Comercio Ltda. -	 s-
D.e-se (Balt. e ,Instalações een	 e
Fildr.).

149 45. 6r% - Construtora Dal-
S . A. - Registre-se.

NO 49.690 - Construtora e Ad.elias-
tradora de Aimazé.ns Gerais b A. -rndefeeido notifique-se.	 *

149 49 692 - . José dos Prazi.sn. Cha-
ves .- Indererido.

149 49.625 - Jorge Coelho - In de-ferido.
N9 49.833 - "UNO" - II:117enr1s.r.a

Ltda. - Registre-se.
N.' 49.827 -. companhia Bri..i;)Ira

de Projetos Industriais -
(Ene.'
.N9.	 - Imobiliária

Limitadei - Registre-se.
NO 49.844 - Gilberto Augueto eives

de Lima - Providencie o recr.. a
revalidação de seu diploma ian i'o: na
o exige a Lei de Diretrizes e Beeeen
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correspondente -a 'lute g três notas nas Gerais, por infração aos artigos

PRIMEIRA TURMA
DE JULGAMENTO

Autuado: Antônio José do Bonfim.
Autuánte: José Aristides Barrete

Cava 'cante.	 •Processo; A.I. W 573-53 — Estado
do Ceará.

Comprovadas as infrações ar-
. güidas no processo, por elemen-

tos constantes do mesmo, é de
ser o auto julgado procedente.

ACÓRDÃO N° 5.278
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a firma An-
tónio José 'do Bonfim, de Redenção,
Estado do Ceará, por infração ao
art. 13, 11 4° 59 e 69 da Resolução
n9 1.178-56 e 13, 11 4° e 50 da Reso-
lução n9 1.228-57 combinado com os
nets.. 148 e 149 do Decreto-lei nú-
mero 3.855, de 21 de novembro de

4941 e autuante o fiscal deste Insti-
tuto José Aristitles Barreto Caval-
cante a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissep Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a firma autuada,
notificada previamente, não recolheu
a contribuição devida;

Considerando que a autuada é rena
Acorda, per unanimidade, em .jul-

gar procedente o auto, para o fim
de condenar o autuado ao pagamento
da importância de Cr$ 31 000,00, cor-
respondente ao dôbro das importân-
cias devidas, ou seja, Cr$ 2,500,00 e
Cr$ 28.500,00, respectivamente, pelo
não recolhimento das taxas de 	
Cr$ 0,50 e de Cr$ 1,00 sôbre 2.500 e
14.250 litros- de aguardente, nos ter-
mos do art. 13, 1e 49, 50 e V da
Reeolução n9 .1.178-56, art. • 18, ee 40
e 50 da Resolução .n° 1.228-57 com-
binados com os arts. 148 e 149 do
Decreto-lei n9 3.855, de 21'de novem-
bro de 1941. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar. e do Álcool,
aos quinze dias do mês de Junho do
ano de mil novecentos e sessenta. —
Pessoa da Silva, Presidente Substi-
tuto. — Walter de Andrade, Relator.
— Edmardo da Costa Peixoto.

Fui presente; — Leal Guimarães,
Procurador.

Parecer do Procurador: "Pela pro.
cedência, na forma do parecer retro.

Em 13 de novembro de 1959. —
José da Mota Meia.

Autuada: Viúva H. Bandeira —
'Usina Massurepe.

Autuantes: Vicente do Amaral Gou-
.,	 veia e outros.

Processo: A.I. n 9 685-58 — Estado
de Pernambuco.

A referência a guta de reco-
lhimento inexistente sujeita o in-
frator às penalidades previstas em
lei.

Anditig0 N9 5.279
Vistos, relatados e discutidos estes

Auto.; em que é autuada a Viúva H.
B:Incleira , prop rietária da Usina Mus-

de remessa em que fez referência a
guias de recolhimento inexistentes,
rica Vermos do art. 39 do Decreto-lei
n° 1.831, de 4 de dezembro de 1939,
e improcedente quanto à. sonegação
de taxas. Intime-se, registre-se c
cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos quinze dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta. —
Pessoa da Silva, Presidente Substi-
tue°. — Walter de Andrade, Relator.

Admardo da Costa Peixoto.
Fui presente. — Leal Guintardes,

Procurador.
Parecer do Procurador; "De acórdo

com o parecer retro, para o fim de
serem aplicadas à autuada as multas
referidas em sua parte final".

Em 8 de setembro de 1959. — José
da Mota Maia.

Autuada: Cia. Açucareira São Ge-
raldo (Usina São Geraldo).

Autuantes: Francisco Martins Ve-
ras e outro.

Processo; A.I. n° 577-56 — Estado
de São Paulo.

Incorre nas penalidades da lei
•• a firma que der saida a açúcar

sem o pagamento das taxas de-
vidas.

ACciaDX0 N9 5.280

Procura le
Perene do Procurador: "De acôrdo

com o parece rretro, de fls. 15, da
Divisão Jurídica".

Ene 6 de novembro de 1956. — José
da Mota Metia:

Autuados; Irmãos Coelho.
Autuantes; Hugo de Castro Nasci-

mento 'e outro.
Processo: A.I. 237-59.— Estado de

Minas Gerais.
de 'ser apreendida a merca-

dona encoritrada desacompanha-
do da documentação fiscal exigida
por agi.

_	 Acóanão N9 8.30e	 -
e Vistos, relatadas e disoutidoe elites

40, 42 e seus parágrafos e 60, letra b,
do Decreto-lei n9 1.831, de '4.12.39,
e autuantes os fiscais deste Instituto
Hugo- de Castro Nascimento e outro,
a primeira Turma de Julgamento„ da
Comissão Executiva do Instituto da
Açúcar e do Álcool,

considerando que o açúcar objeto do
presente auto de infração estava de-
sacompanhado de documentação que
o legalizasse;

considerando que o autuado, apesar
-de intimado, não -se defendeu,	 -

Acorda, pelo voto de desempate do
Sr. Presidente, de acôrdo com o voto
do Sr. Relator, em julger procedente
o auto, para o fim de considerar boa
a apreensão do açúcar, nos termos do
art. 60, letra b, do Decreto-lei 1.831,
de 4.12.39. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.	 -

Sala das sessões das Turmasede Jul-
gamento da _Comissão Executiva do
Instituto do Açúcay e do Álcool, aos
vinte e nove dias do mês de junho
do ano de mil noveeentos e sessenta.
— Pessoa da Silva, Presidente subst°
— Arlmardo da Costa Peixoto, Relator

Walter de Andrade.
Fui presente: Leal Guimart10, pro-

curador.
Parecer do Procurador; "Pela pro-

cedência do A.I., na forma do pare-
cer retro."

Em 13.10.59. — José da Mota Mala.

ACÓRDÃO N 9 5.305a
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a firma Ir-
mãos Bonfim Ltda., de Redenção —
Ceará, por Infração aos arts. 18 e 19
da Resolução 957-54 coe os ares. 148
e 149 do • Decreto-lei n9 3.855, de ...
21.11.41, e art. 1 9 e seus parágrafos,
do Decreto-lei n9 5.998, de 18.11.43,
e autuantes os fiscais deste Instituto
José Aristides Barreto Cavaloante e
outro, a prirdeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto tio Açúcar e do Álcool,

considerando que a autuada deixou
de recolher a taxa de Cr$ 2,00 por li-
tro de aguardente fabricada na safra
54-55, sôbre 60.584 litros;
*considerando que es alegações de

defesa da autuada são irrelevantes,
visto que a- legalidade da taxa não é
mais discutível, face aos julgados dos
Tribunais do País;

considenando que a autuada não
requereu os beneficies da Resolução
1.232-57, conforme consta a f ls. 18-v;

Acorda, por unanimidade, em lel-
gar procedente o auto, em parte, con-
denada a firma.. ao paga-
mento da multa correspondente ao
dôbro do valor da taxa, . sôbre os
60.584 litros de aguardente produzi-
dos, nos ternios do art. 149 do Dee
°teto-lei 3.855, de 21.11.41, e impro-
cedente quanto ao art. 1 9 do Decre-
to-lei 5.998, de 18.11.43. Intime-se,
registre-se e cumpra-se,

Sal.a das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e nove dias do mês de junho
do ano de mii novecentos e sessenta.

Pessoa cia' Silva, presidente subst9
João Soares Palmeira, Relator

Walter de Andrade.
Pui preeente; Loca Guimarltes,

Ias

Parecer do Procurador: "De acôrd0
coxa o parecer retro da Divisão Jurí-
dica."

Em 4.4,57- -- José da Mota Meia.

Autuado: Olímpio Gonçalves Lapa.
Autuantes: Marco Antônio - Caval-

canti e outro.
Processo; A.I. 281-58 -- Estado de

Pernambuco.
, Incorre nas sanções legais a fir-

ma em poder da qual fôr encon-
trado açúcar desacompanhado da
devida documentação.	 -

ACÓRDá0 N9 5.306
Vistos, relatados e discutidos estes

autos era que é autuado Olímpio Gon-
çalves rapa, de. Recife, Pernambuco,
por infração ao art. 40 combinado
com a letra "b" do art. 60, do De-
creto-lei 119 1.831, de 4.12.39, e au-
tuantes as fiscais deste Instituto Mar-
co Antônio Cavaleanti e outra a Pri-
meira Turma de -Julgamento de Co-
missão Executiva . do Instituto de
Açúcar e do Álcool,

considerando que o açúcar foi apre-
endido deracompanhado da devida do-
cumentação;

considerando que, não obstante no-
tificada, deixou a firina correr o pro-
cesso à revelia,

Acorda, por unanimidade, em lua-
gar procedente o auto, para o fim
de condenar o autuado à perda do
produto apreendido, revertendo o 're-
sultado de sua venda "aos cofres do
Instituto, nos •termos do art. 60, letra
"b ', do Decreto-lei 1.831, de 4.12.39.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento' da Comissão Executiva do
leme:luto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e nove dias do mês de junho
do ano de mil novecentos e sessenta.
— Pessoa da Silva, Presidente subst°
— Luis Dias Rollemberg, Relator
Adenardo da Costa Peixoto.

Fui presente; Leal Guimarães, pro-
curador.

Parecer do Procurador: "Pela pro-
cedência do auto, de acôrdo com o
parecer "

Eni 24.9.58 — Leal Guimarães.

Aueuada: 'usina Barão de Suassu-
na S.A..

Autuente: Tarais' Soares Pal-
meira.

Processo: A. I. 269-57 — Estado
de Pernambuco.

do Instituto do Açúcar e do. Alcoo
Considerando que *a Usina autuada'

deu salda a uma partida de 33 sacas
de açúcar sem. o pagamento das ta-
xas . de defesa;	 -

Considerando que pela defesa cora-
tanto de -fls. 5, a aueuada confessa, a
Infração, limitando-se a alegar ser
a mesma decorrente ede incúria de
um seu funcionário.	 • •.	 -

Acorda; por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para conde-
nar a usina infratora à multa de
Cr$ 20,00. por saco de açúcar sone-
gado à tributação, nos termos cio
art. 65e do Decreto-lei Ia° 1:831, de
4 de dezembro de 1939, por se tra-
tar de reincidência especifica, além
do recolhimento das taxas devidas.
Intime-ai, registre-se e cumpra-se.'

Sala elas Sessões das . Turmas de
Julgamento da.-- Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do. Álcool,
aos quinze . dias do mês de _junho do
ano-de mil novecentos' e sessenta. —
Pessoa da Silva, Presidente Substi-

surepe, de Paudalho, Pernambuco, tuto. — Luis Dias Roilemberg, Rela-
per infração aos ara. 1 0, § 29. 19 e tOr.: — lemardo da Costa Peixoto.
64, "39 e -65 do Decreto-lei - n9 1.831, Fui peesente. — -Leal Guimarães,
de 4 de dezembro de 1939 e autuantes
os fiscais deste Instituto Vicente do
Amaral .Gouveia e outros; a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
da-Álcool.

::ensiderando que a firma autuada,
eVao do prazo da notificação, cons-

. tar.`,e a fls. 6, procedeu ates recolhi-
ni-nto.3 das taxas devidas;

Censiderando comprovada a refe-
rência nas notas de remessa, de guias
inexistentes na ocasião da sua. emis-
são;	 •	 •	 •

Considerando as antecedentes fis-
cais da-autuada.

Acorda, por una-nimidade, em _MI-
çar procedente, era parte; o auto.
gana condenar a flana atitude 0.° autos em que são sertutedos os agemveramente 'da eeaelta de çr$._44..(,,,ap, goelleee de ParaeeéPelle, /este&	 74;_

INsTrErvooADIA0VcAR- MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

	Vistos, relatados az discutidos estes	 Autuada: Irmãos Bonfim Ltda.
autos em que é autuada a firma Autuante; Jose Aristides Barreto
Cia. loncareira São Geraide, Pra- Cavalcante e outro.
peleteria da Usina São Geraldo, sita processo; A .I. 35-57 — Estado do
em Sertãozinho, São Paula , por In- Ceará.
fiação tio 1 29 do art. 19 e art. 2°,

	

combinado coxa o art. 64, i do - De- 	 O não recolhimento das contri-

	

ereto-lei W 1.831, de 4 de dezembro	 buições e taxas, estabelecidas pela.
	de 1939 e sanções do art. 65 do	 I.A.A., constitui infração ao ar-

	

mem° diploma legal, e autuantes as 	 tigo 149 do Decreto-lei n9 3.855,
fiscate diéete Instituto Francisco Mar-
tina Veras e ()litro; a Primeira Turma -_ 

de 21.11.41.
de Julgemento da Comissão Executiva

1

Sujeita-se Às penalidades le-
gais a firma que der saída a
açúcar sem o pagamento das ta-

-"xas de defesa,
,	 Acoaao NP 5.307

Vige, relatados e discutidos estas
autos em que é autuada a firma usi-
na Barão de Suaesuna S A.

'
 do mu-

nicípio de Esóada, Estado de Pernam-
buco, 'por infração aos artigos 2e, 64
e 65, parágrafo único, do Decreto-1
1.831e de 4-12-39 e autuance o fia
deste Instituto Tarcisio Soares Pal-
moira, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que o usina autua-
de deu saída a 540 sacos de açúzt.3
sem o pagamento das taxas' devidas;

conelderando que as razões de ' sue-
tentação da defesa não ilidem a In-
fração:

Acordam, por unanimidede, eia
áulgar: procedente o auto, para con-
denar a Usina ao pagamento da mul-
ta de 'Cr$ 20,00 por , saco de açúcar
saldo Irregularmente, em corre.spone
deflete; ao valor de Cr$ 10.800,00 por
se- tratar de infrator reincidente es-
pecifice, tendo em vista o dispeáin
nos meigos 64 e 65 do Decreto-lei
1.831, de 4-12-39, além do regula-
mento das taxas sôbre o açúcar so-
negado à tributação. Intima-se, re-
gistre-se e cumpra-se..

Salm; das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
to Instituto do Açúcar e do 41ce,41;
ou vinte e nove &ao 4o )114k ere
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junho do ano de mil novecentos e
sessenta. — Pessoal da Silva, Pre-
sidente substituto. — Luiz Dias Rol-
lemberg, R,elator. — Admardo da

• Costa Peixito.
Fui presente; Leal Guimaraes --

procurador.
Parecer ‘do Procurador; "De acôr-

do com -o parecer retro."
Em 20-8-57 — Fernando Oiticica

Lins.
Autuadas; Industrie, de Bebidas

P. Pinheiro Ltda. e Eirnprese. Agrí-
cola e Industaial Fluminense S. A.
(Uelna Tanguá).
. Autuantes; Luís Victor Isagurão e
miares .

• Processa: A. I. 517-58 — atado
do Rio de Janeiro.

Comprovada a ausência de &SIO
ou ma Je e não tendo sido capa.
taladas as informações realmente
cometidas é rIC Ser o auto Julgado
improcedente.

acaineXo rr9	 '
\tatu, relatados e discutidos étstes

autoi em que são autuadas es
Inalas fria de Bebidae , P. Palheiro Li-
raitad , dêste Estado da Guanabara,
e a EmprêSfl Agrícola e Industrial
Fluminense S. A.

'
 proprietária da

Usina Tanguá, do Itaboray. ratado do
fio de Janeiro, por infração nos ar-
tigos 19, a 29, 36 s/11, 40 e 69, enrica

• "b" 64 e65, do Decreto-lei 1.831 ,*de
4-12.-39 e autuant,a, os fiscais dèste
Instituto I.: .Is Victor Maura° e outros
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar' e do Álcool;

Considerando que Sicou comprovado
nos dias autos de infração não haver
dolo ou má fé por parte dos interes-
sados;

Considerando que houve, na reali-
dade. falta da Refinaria Ramiro
quando fez a entrega de 100 sacos de
ROUX sem a devida nota de remessa,
como também houve falta da Indús-
tria de Bebidas P. Pinheiro Ltda, ao
receber o açúcar e não ter remetido
a referida nota;

Considerando, entretanto, rue mus
faltas não foram capituladas:

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar improcedente ambos os autos de
Infração. por não ser constatada má
fé OU doa de acôrdo com as provas
dos autos, recorrendo-se "ex-officio"
para a instancia superior. Intime-se.
registre-se e cumpra-se. 	 •

• Sala das sessões das Turmas de
Julgetnento da Comissão Executiva
do • Instituto do Açúcar e do A/cool,
anis Pinte e data dias do mas de março
do ano de mil novecentos e sessenta

. e um, — José Wamberto. Presidente.
Admardo da Costa peixota, Rela-

tar, — Walter de Andrade.
Fui presente: -Leal Guimardes. Pro-

sador.
Autuado: Mário de Carvalho.
Autuantes: Geralde Beira de Mi-

randa e outros.
Processo: A. I. '734-57 — Estado de

são de mercadoria, sem a . cober-
Pernambuco.

Julga-se procedente, em parte,
o auto quando provada ,a apreen-
tura dos documentos fiscais est-
gidos por lei.

•
ACÓRDÃO N9 5,429

Vistos, relatados e discutidos éstes
mitos em que é autitada•a firma Má-
rio de Carvalho de propriedade de
Mário cisarei -de Carvalho. de Ca-
Mut*, Estado 6e Pernambuco, por in-
fração com o art, 19 e seu 1 1 9, ar-
tigo 49 e perágraao único do art. 11,
todos do Decreto-lei 5.998, de 18 de
novembro de 1943 ee autuantes os fis-
cais deste Instituto Geraldo Beira de
Miranda e outros a Segunda Turma

• de Julgamento da. Comissão Exe-
cutiva do Institua) do Açúcar e do
Álcool;

Oonsidersuido que Mário de Carva-
lho foi autuado pula Inecallanão do

um r zé de sua propriedade 00
litros de aguardente desacompanha-
dos de documentos fiscais, os quais
sofreram apreensão;	 •

Considerando que depois da' puls/1-
cação do edital, a aguardente foi re-
clamada pelo interessado, que se apre-
sentou como seu legítimo dono;

Considerando que -  AutuadJ ofe-
receu defesa, iuntado duas notas
fiscais e duas notas de expedição,
onde alega se referirem 'as mesmas

aguaadente em questão;
Considerando mie uma das notas

de expedição apresentada, de número
280.90, relativa a 400 litros de aguar-
dente, encontra-se rasurada na data
da emissão e emendada, não nodendo
ser aceita actuo elemento probante,
conforme salienta, o Autuante na sus-
tentação de fls. 19, o que silencia, no
entanto, no tocante à outra ta de
200 litros de aguardente, sem qual•.
quer vício aparente;

Considerando que o infrator é pri-
márloa •

LAA. por terem sido eneontradot em do Instituto do AOCar e do Álcool, Realce" ala:bielas e Coinestívelia

Considerando que, em se tratando
de mercadoria ,clandestina, encon-.
tarda Sem documentação, é de-se apli-
car o art. 19, 1 19, do Decreto-lei nú-
mero 5.998;

Acorda,' por unananidade, em jul-
gar, procedente, em parte, o auto,
paro o fim de considerar-se boa 'eva'-
liosa a apreensão de. 400 litros de
aguardente encontrados no armazétn
do autuado, ta forma do art. 19,1
19, eic o art. 11, do Decreto-lei nú-
mero 5.998, de 18-11-43, revertido to
valor de sua venda, sem indenização,
aos cofres tio Instituto; e liberando-se
os 200 litros restantes, face a exis-
tência da nota n9 380.899, nko im-
pugnada, e restituindo-se ao autuado
os outros dois tonéis. recorrendo-se
ex officio para a instância superior.
Intime-se. registre-se e cumpra -sei

Sala das Sersões das Turmas de
Jafigamehto da Comiesao Exeeuilaa•

ano de mil novecentos e sessenta e
un.. — Carlos Dê Carli Filho, Presi-
dente Substituto. — Moacyr Soares
Pereira, Relator

Fui presente; Rodrigo de Queiroz
Ltma, Procurador.

Autuados: Realeza (Bebidas e Co-
mestíveis) Ltda. e .Cicero da Silva
Chaves.

Autuantes; Paulo Heredia-de Sá.
' Processo: Á. I. 484-55 — Estado de

Minas Gerais.
Comprovadas as infrações pelos

elementos constantes do processo,
•e de ser o auto 'pagado proce-
dente.

AcóRDÃO N9 5.430
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que são autuados .a firma
R,eaieza (Bebidas e Comestíveis, Ltda.
e Cícero ela Silva chaves, de Além Pa-
raíba, Minas Gerais, e Carnbuct,Rio
dc Janeiro respectivamente, *por' in-
fração ao art. 49 29 e seus 1 19 e 29
do Decreto-lei 5.998, de 18-11-43 e au-
tuante o fiscal ciaste Instituto Pauto
Heredia de Sã, a Segunda Turma de
julgamento da Comissão Exeçutiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, 	 •

considerando que taram autuadas as
firmas Realeza (Bebidas e Comestí-
veis) Ltda. e Cicero da Silva Chaves,•
por ter a primeira recebido, era con-
seqüência de compra mercantil feita á
segunda, uma partida de 5.000 'litros
de aguardente, sem que tal mercada-
ria viesse acompanhada de Nota de
Expedição de Aguardente, não emitida
pela última autuada;

considerando que não são consisten-
tes as defesas apresentadas por iam
bas as autuadas, cujos argumentos não
Urdem as infrações apuradas e con-
fessadas;

considerando não haver anteceden-
tes fiscais,

Acorda por unanimidade, em julgar
procedente o auto, condenada a firma

Cr$ 2.1,00,00, grauaininimo ia artigo,
e o produtor' Cae-ero da Silva Chaves
ao pagamento da multa de .....
Cr$ 2.000,00, e mais, da quantia de
Cr$ 47 50000 va'or da neraadoria,
constante da fatura de fls. 5, na con-
formidade do disposto no art. 2°,

•29, ambos preceitos do Decreto-lei
5.998, de 18-11-43. Intane-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão' Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dois dias do mês de fevereiro do ano
de mil novecentos e sessenta e um. —
Carlos Dé Caril Filho, Presidente subs-
tituto. — Moacyr Soctres Pereira, Re-
latar. — João Soares Palmesa.

Fui presente; Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Autuadas:„}Ilide.brando Gomes Ma-
galhães, Adriana Gomes de Almeida e'>
José Franco Mi Uns,

Autuantes; António Geraldo Bastos
e outro.

Proeesso; A. I. 136-58 — Estado do
Ezaarito Santo.

Recebe .. ou ciar salda a aeucar
sem o acompanhamento devido da
nota de entrega conaatui infra-

- çao as leia cieucaretras vigentes.

ACÓRDÃO No 5.431
Vistos, reaeaados e discutidos éstes

autos em que so.0 autuados Hildebran-
do Gomes Magalhães, Adriano Gomes
de Almeida e José Franco Martins,
firmas estabelecidas no mumcipio de
e o Josa do Calçado, Estado do Espi-
rito Santo, por infração ao artigo, 42
e seus 11, tudo do Decreto-lei 1.831.
de 4-12-39 e autuantes os fiscais dês-
te Instituto Antônio Geraldo Bastos o
outro, a Segunda Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool,

considerando que a firma Hildebran-
do Games Magalhães deu salda a duas
partidas de açúcar sem emitir as res-
pectivas notas de entrega;

considerando que, conforme o tarmo
de fls. 3, Adriana de Almeida e José
Franca Martins receberam açúcar de-
sacompanhado de nota de entrega;

considerando irrelevantes as alega-
ções de *lese de fls. e e 9;

considerando que ,as firmas autua-
das são infratores primárias,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, condenada a firma
Hildebrando Gomes Magalhães ao pa-
gamento da multa de Cr$ 200,00, Por
nota de entrega que deixou de emitir,
era número de 2, e as firmas Adriana
Gomas de Almeida e José Franco Mar-
tins' à multa de Cr$ 260,00 por Ser re-
cebido, .cada urna delas urna partida
de açúcar desacompanhada da re.spec-
Siva nota de entrega nos termos do
artigo 42 e seus parágrafos, do De-
creta-lei 1.831, de 4-12-39. Intime-se,
pegistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Tutanos de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do' Açúcar e do Álcool, aos
dois dias do mês de fevereiro do ano
de mil novecentos e sessenta e um. —
ircalos atm Filho, Presidente
Substituto. — João Soares Palmeira,
Relator.

Lima, Procurador.

—	 ccvr Soares Pereira. •

Fui presente: Rodrigo de Queiroz

Autuadas:  Einprêsa Serra Grazine
Ltda.

Autuantes: cente Amaral CIOUVente outros.	 •
Processo: A. I. 24-58 — Estado de

Pernambuco.
Julga-se improcedente o auto

quando comprovado que a dife-rença de aguardente encontrada
se inclui na- margem de tolerânciapreviga ng Regulamento do Im-
iii3sto de Ovitsumo.

4.c4aar2o x9 5.432
Vistos, re04e. olestdajuceixeutidos alga,

ati#	 e, lampréeb..0$ 	 ykkra,
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MÁRIO OPICIAL (Seção 1	 Parte 11) A 8sto de 1963

Banto Antieo, Pernambuco, por 'nem-,
ção ao art. 19, 3/1 I 19 s 29, 298/ 19
49 c.c, o parágrafo único do art. 11,
do Decreto-lei 5.998, de 18-11-43 C.O.
a alínea le, item 13, Cap. III, da Re-
solução 21-56, de 12-10-56, e autuantes
os fiscais deste Instituto Vicente Ama-
ral G'ouvela e outros, a Segunda Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

considerando que a firma foi autua-
da pelo fato de haver recebido 481 li-
tros de aguardente desacompanhaeos
de documentos fiscais, autuação essa
decorrente do confronto • do estoque
teórico e físico por parte da Fiscaliza-
ção do I.A.A., conforme termo de
fls. 3-4;

considerando que a autuada apre.
sentou defesa, sustentando que a di-
ferença a mais encontrada em seu e--
toque era devida à desigualdade de
-tamanhos . no vasiLhame em que é
acondicionada a mercadoria, e cha-
mando a atenção para a tolerância
prevista no Regulamento do empado
ele Consumo;

considerando que a diferença de es-
toque constatada é irrelevante dieete
do vulto do movimento de autuada o
qual em menos de um nes elevo.,-se
a 147.688 litrns de agueeelente (sal-tos) segundo o termo acme eeferido
enquanto a eaiere,ncia eirimidda ea
Nota 109, da arinea XIX 'ias Tales
anexas à Consendação cias Leis le
Landim°, para mais ou pare meeosé de 1Gee, mude acime da cuferença
de oque que motivou o ato,

Venda, por unanimidade, nos dermes
cio voto do Sr. Relator, julga-se an-
procsdente o auto de infraçúa. lati-
me-se, regtstre-ze e cumpra-se. •

Sala das sessões das Diz nas de Jul-
gamento da Comissão Elteeuriva do
Instituto do Açúcar e lo Alcooe. aos
dois dias do enes de fevenere do ano
de mil novecentos e seseerta e um. —
Carlos Dó Carli Fitho, Presidente
Substituto. — Moacyr &rases Pereira,elteietor. — João Soares Palmeira.

Fui presente: 'Rodrigo de 1,4'ueirozLima, Procurador.

Autuada: José Augusto.
Autuantes: Renato Cavalcan te Be-zerra e outras. -
Processo: A.I. 4-58 — Estado deAlagoas.

E' de ser o auto julgado Prece-dente, quando estão comprovadas
as infrações aos dispositivos doDecreto-lei n9 1.831, de 4-12-39.

Acórdão N9 5.433
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a firma JoséAugusto, de propriedade de Jose. Au-gueto dos Santos, de Maceió, - Estadode Alagoas, par infração aos artigos 41,
42 e seu la do Decreto-lei 1.831, de
4.12.39 e autuantes os fiscais deste
Instituto Renato Cavalcanti Bezerra e
outros -a Segunda _ Turma de Julga-
mento da comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool.
• Considerando que a Fiscalizaão doIAA, autuou o comerciante José Au-

gusto dos santas, pelo fato de haver
o mesmo deixado de conservar 35 no-
tes de remesa e de inutilizar três
outras, além de ter dado saída a 311
sacas de açúcar, em pelo menos. _uma
partida, sem emitir nota de entrega;

Considerando que o Autuado ofere-
ceu defesa dentro do prazo regula-

Considerando que os argumentos do
defendente em relação as era notas
do remesa não inutilizadas não co-
lhem, de vez que a lei não excluiu da
exigência as da 2e salda, e quanto ao
destino de e.'1 1 sacos de açúcar fia-

• teesos, tambée,e,̀ rdeadito, poreadededeeeza

COnsielerando que a aPreeeentaÇão
das 34 dates de remam, felt e além do
prazo da cinco dias que o autuante
concedeu para dita apresentação,
exaure a infração no tocante as no-
tas exibidase pole, o que a lei exige é
a conservação da nota de remessa
pelo recebedor, durante deis anos e,
se figuraw nos autos 34 notas, é por-
que não foram extraviadas, pelo que
não há ilícito c. punir senão quanto
à Nota de re'n- ero 187.745, cuja apre-
sentação-Miá to' • feita; 	 -

Considerando que o.Autuado é rein-
cidente eepecitice no art. í2 do De-
creto-lei te 1.831;

Acorda, Par unaninildade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto para
o efeito de se condenar José Augusto
dos Santos ao pagamento da multa
de Cr$ 500,00 por nota de remessa que
deixou de conservar, 'perfazendo Cr$
2.000.00 minimo das sanções do -ar-
tigo 41, por tratar-se de infrator pri-
mário e ainda a multa de Cr$ 	
1.100,00 média das penas do artigo
42, pela solda de 'pelo menos, uma
partida .de açúcar sem nota de entre-
ga à vista da reincidência ambos dis-
positivos de Decreto-lei ne 1.831, de
4.12.39. excluindo as 34 nota; de re-
messa apresentadas com a defesa, e
recorrendo-se "ex officio" para a ins-
tância suce-ifir Intimede, registre-se
e" cumpra-se	 •

Sala das sesseee das Turmas de Jul-
gamento eia CON1130.0 Executiva do
Institute do çdear e do Alcool, aos
dois dias ao u.e..; de feveefiro do ano
de mil nos,' tantos e sesente e um. —
Carlos 0.4 Caril Pilho. Presidente
Substituto. -- in ,acyr Soare . . Pereira,
Ttelator. — João Soares Palmeira.

Fui oreectite	 Rodrio clô Queiroz
Lima, Procurador.

Autuados: J. Alves Veríssimo So-
ciedade Anôaima Pedro Genaro &
Cia., António Ledesma & Filho e
Portolese • s Cia.

Autuantes: Mario Simões Mendes e
outro.

Processo: A.I. n9 866-57 — Estado
de São Paulo.

Rasurar nota de ..ntrega cons-
titui Snjracão ao art. 42 do De-
cIeto-lei n9 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939.

ACÓRDÃO No 5.434

Vistes, relatados . e discutidos estes
autos em que são autuadas a firma-
J. Alves Verissinao S. A., • de Presi-
dente Prudente, Pedro Genero &
de. Martin5polls, e Antônio Ledesma
& Filho e Portolese & Cia., ambas
no município ' Regente Feijó, todos
do Estado de São Paulo, por infração
ao art. 68, parágrafo único combi-
nado com o 71, do Decreto-lei -nú-
mero 1.831, de 4 de -dezembro de
1939 a au tueides os iscais dêste Ins-
tituto Mátio simõea Mendes e outro
a Segunda Turma ae Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a primeira firma
autuada não foi notificada nem de
vidanieiztp enquadrada ao dispositivo
l egal violado;

Censiderandn que. o ;,êrmo comple-
mentar de fls. 33 enquadrou devida-
mente as demais firmas' arroladas no
auto no dispositivo legal infringida;

Considerando aaelevantes as alega-
ções de defesa das autuadas,

Acorda, poe_ unanialidade, em jul-
gar procedente o ,uto. cm parte, con-
denadas as firmas Fedro Genaro &
Cia., Antônio Ledesma & -Filho o
Portolese & Cia., ao pagamento da
multa de Cr$ 200,00, por terem rasu-
rado nota de entrega, nos termos do
art. 42 do Deercto-lei. no 1.831, de
4 de dezembro de 194, absolvendo-se
a autuada J. Álves veríssimo de
quaisquer rasponsitbilidades, visto que
a. infração por ela praticada não
corresponde à que consta da capitu-a
anão do auto. 41gess:aa, re£,a.st

Sela das Sessões das Turmas de
Julgamento dg Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dezesseis dias do mós de feve-
reiro do ano de mil novecentos e
sessenta e um. — Pessoa da Silva,
Presidente. — J'. ,T de Lima Tei-
xeira, Relatar. — Moacyr Soares Pe-
reira.

	Fui presente.	 Rodrigo de Quei-
roz Lima, Procurador.

Autuados: José Pereira da Silva
(Transportador) e Usina Caxangd
S. A. (Depósito).

Autuantes: Geraldo Beire de Mi-

	

randa e outro.	 •
Processo: A.I. n9 868-57 — Es-

tado de Pernambuco.

'È de se julgar-boa a apreensão
de açúcar, quando caracterizada
a sua clandestinidade.

Acónao ero 5.431
Vistos, relatados e discutioos estes

autos em que são autuados José Pe-
reira da Silva /Transportador) e a
Usina Caxangá S. A. (Depósito),
município de Caruaru, Estado de Per-
nambuco, por infração, o primeiro,
ao art. 60, .letra b combinado com o
art. 33 e, o segundo, ao art. 37 'c
seu parágrafo único, todos do De-
creto-lei n9 1.831, de 4 de dezembro
de 1939, autuantes os _fiscais deste
Instituto Geraldo Beiró de Miranda
e outro, a segunda Turma de Julga-
mento dae Comiesão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar ç do Álcool,

Considerando que a Fiscalização do
IAA apreendeu cinco sacos de açú-
car, produção da Usina Caxangá, e
provenientes do depósito da Usina na
Cidade de Caruaru, adobertadas por
duas notas de remessa de 24 saída,
datadas de 5 de janeiro de 1957. ti-
das como reaproveitadas, e conduzi-
dos em carroça por José Pereira da
Silva, autuado juntamente com a
Usina remetente do açúcar;

Consideeando eue o transportador
deixou o processo correr à revelia,
enquanto a Usina ofereceu defesa
reconhecendo que o produto entrara
no depósito em 11 de janeiro de 1957,
e aesina não podia se referir às duas
notas de 5 de janeiro de 1957:

Considerando que está prelado que
as notas de remessa apreendidas com
a mercadoria estavam eendo empre-
gadas numa segunda viagem. Pois
foram tiradas seis dias antes da che-
gada do açúcar no depósito;

Considerando, por outro lado, qua
a infração ao art. 33 não está carac-
terizadera de vez que o transportador
exibiu as notas reletivas ao açúcar
conduzido, reão lhe cabendo qualquer
responsabilidade no reaproveltamento
das mesmas por parte da remetente,

Acorda, por unanimidade, de acôrdo
com o voto do Sr, Relator, em jul-
gar procedente, em parte, o auto, para
o fim de ser considerada boa e va-
liosa, a apreçnseo dos cinco sacos de
açúcar, devendo o resultado de sua
venda ser incorporado à receita do
Instituto, sem indenize/ião. nos ter-
mos do art. 60, letra b, do Decreto-
lei n9 1.831, de 4 de dezembro de
1939, porquanto o produto circulava
clandeetinamente, absorvida a pena-
lidade do art. 37, e improcedente em
relação a José Pereira da Silva, por
não estar configurada nos autos a
Infração ao art. 33, tio citado decreto-
lei. Intime-se, registre-se e cum-_	 _
pra-se.

Sela das Sesseies das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dezesseis dias do mês de leve'
reiro do ano de mil novecentos e
sessenta e uni. — Pessoa da Silva,
Presidente. — MOCCYT Soares Psrcira,
Relator. -a- João Soares Palmeira.

Fui presente. — Rodrigo de Quei-
roz Lima, Procurador.

Autuada: J. Tache E( Irmão.
Autuantes: José Bonifácio da Fon-

Sara Lima e outros.
Fracasso; A.I. 413-57 — Estado da

~h. —e suit~a.

Considera-si clandestino, sufeiAsa apreensdo, 0 tuffloar enoontradp
sem 08 documento* erigidos peia
legisloodo açucaretra vigente.

eceurelo ir.' 8.438

'Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma J.
Tocha. 8s Irmão, estabelecida em Sal-
vador, Estado da Bahia, por infração
ao art. 40 ou 42 e seu parágrafo c-o
o art. 60, letra b, do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4-12-39, autuantes os
fiscais deste Instituto José Bonifácio
da Fonseca Lima e outro, a Segunda
Turma. de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, -

considerando que foram encontrados
no estabelecimento da autuada nave
sacos de açúcar desacompanhados de
quaisquer documentos, os quais foram
apreendidos pela Fiscalização do 1AA;

considerando que a firma autuada é
revel no processo.

Acorda, por unanimidade, de acórdo
com o voto do Sr. Relatar, em julgar
procedente o auto, para o fim de con-
denar a firma autuada A perda do
açúcar apreendido, na forma do ar-
tigo 60, letra b, do Decreto-lei 1.1331,
de 4-12-39, deixando-se de aplicar a
multa do art. 42, face a concorrência
de penas. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Aocool, aos
dezesseis dias do mês de fevereiro do
ano de mil novecentos e sessenta e
um. — Pessoa da Silva, Presidente.

Moacyr Soares Pereira, Relator. —
João Soares Palmeira.

Fui presente: — Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

Autuado: Tometique Nischida.
Autuantes: Haroldo Gomes Meireles

e outro.
Processe: A.I. 336-59 — Estado de

São Paula.

Julga-se procedente o auto,
quando comprovado o não recolhi-
mento de taxas legalmente 171 ,Sti-
tuirlas.

ACÓRDÃO N9 5.437
Vistos, relatados e discutidos &SUS

autos em que é autuado 'fometiqua
Nieciiida, de Cabreúva, São Paulo, por
infração aos arta 148 e 149 do De-
creto-lei 3.855, de 21-11-41 combina-
dna com os arts. 15 e 16 da Resolução
1.311-58, e autuantes os fiscais date
Instituto Haroldo Gomes Meireles e
outro, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do ln.s-
tituto do Açúcar e do Álcool,e

conisderando estar provado no pro-
cesso que o autuado não recolheu a
contribuição de Cr$ 1.00 sôbre 3.360
litros de aguardente de produção de
seu engenho;

considerando que o infrator deixou
o processo correr à revelia, apesar de
intimada com a devida antecedèricia;

considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, lzor unanimieride, em nugar
Procedenthe o auto, wndensclo o ia-
fretar Tometique Nischida ao paga-
mento, em dôbro, da quantia devida,
ou sejam, Cr$ 8.720,00. canforme pres-
creve o art. 149 do Decreto-lei 3.55,
de 21-11-41. Intime-ee, registre-se e
cumpra-se.	 .	 .

Sala das cessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Aecool, aos

1

¡
dezesseis dias do Mês de fevereiro do
ano de mil novecentos e sessenta e
um. — Pessoa da- Silva, Presidente.
— Moacyr Soares Pereira, Relator. —
João Soares Palmeira.	 1

Fui presente: — Rodrigo de Queiereedeel
Lana — Procurador.

Autuada: Irmãos Aratij9., I



Sexta-feira 23 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte n) 1/26atoés, 1141 Off a

Autuante: Raimundo Miguel Sarai-
va e outro.	 •

Processo: A.X. 380-59 — Estado de
Minas Gerais.

Considera-se boa a apreensão de
açúcar encontrado em tránstto
sem a cobertura da documentação
legal.

morsa° re.9 5.438
Viston, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a firma Ir-
Infos Araujo, de Nova Era, Estado
de Minas Gerais, por Infração aos ar-
tigos 40 e GO, letra "b", do Decreto-lei
1.831. de 4-12-39 e autuantes os fiscais
deste Instituto Raimundo Miguel Sa-
raiva e outro a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
anstituto cie Açúcar e do Alceeil.

considerando que foram, de fato, en-
contrados 61 sacos de açúcar cristal,
sem a necessária cobertura dos do-
cumentas fiscais, com evidente infrin-
gência às disposições dos artigos 40
e 00, do Decreto-le 1.831, de 4 de de-
zembro de 1939;

considerando que a firma autuada
diz que o referido açúcar saiu legal-

mente da Usina, que o mesmo foi de-
vidamente registrado no livro de com-
pras e abluente; por ignorância, não
foi feita a conferência da numeração
da sacaria do açúcar com a nota que
o acompanhava;

considerndo, entretanto, que, nem
antes, nem depois da autuação apre-
sentou o infrator a documentado ca-
paz de ilidir o feito;

considerando, assim, caracterizada a
infringência aos dispostivos do artigo
60 do Decreto-lei 1.831,

Acorda, por unanmidade, em julgar
procedente o auto, considerada boa a
apreensão dos 61 sacos de açúcar en-
contrados sem a devida cobertura le-
gal, nos têrmes da letra "b" do artigo
60, do Decreto-lei 1.831 de 4-12-39,
revertendo aos cofres do Instituto o
produto de sua venda. Intime .se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva Co
Instituto do Açúcar e do Accool, aos
dezesseis dias do mês de fevereiro do
ano de mil novecentos e sessenta e
um. — Pessoa da Siiten Presidente.

— Moacyr Soares Pereira,
João Soares Palmeira.

Fui presente: — Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

Autuedo: José Maria Galdine,
Autuantes: Aylson Druck de Barra,'

• outros.
Processo: A.I. 344-80 — Estado de

Pernambuco.
Considera-se clandestino o aça-

car desacompanhado do documen-
tos fiscais exigidos peta legislação
açucareira.

ACÓRDÃO ir.9 5.439
Vistos, relatados e discutidos este

autos em que é autuado José Maria
Gaidirio, de Recife, Pernambuco, por
Infração ao art. 40 c-c a letra b
art. 60, ambos do Decreto-lei 1.831
d3 e-12-39. autuantes os fiscais deste
Instituto Aylson Druck de Barras e
outros. a Segunda Turma de Jedea-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e da Alcoel,

censiderando que os seis sacoe
açúcar apreendidos ira firma comer-

dal Josi Maria Claktino ee4avedail laa
socompanhados ete documentes fieoeilli

considerando que a firma autuada
delxuu o processo correr a revelia;

considerando materialmente ronda
a infração,

Acorda, per unanimidade. de *Morde
com o voto do Sr. Relatar, eia pagar
pi °cedente o auto, para o fim Ce tor-
nar efetiva a apreensão dos sela eacea
de açúcar, condenando a firma au-
tuada a sua perda, revertendo a pro-
duto da venda da mercadoria aos co-
fres do Instituto, nos térmos do ar-
tigo 80, letra b. do Decreto-lei 1.831,
de 4 de dezemho de 1959. Intime-se,
ruistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Accool, 404
dezesseis dias do més de fevereiro do
ano de mil novecentos e sessenta e
um. — Pessoa do Silva, Presidente.
— Moacyr Soares Pereira, Relatar. —

1João Soares Palmeira.
Fui presente; — Rodrigo de Queiroz

Lima — Procurador.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
1 TÊRMOÈ DE

INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATiSTICA•

-Conselho Nacional
de Estatística

Termo de filiação da Divisão Central
de Estatística, da Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste —
SUDENE, ao Conselho Nacional .de
Estatística do I. B. G. E.
As onze horas do dia vinte e seis de

junho de mil novecentos e tiessenza e
trés, na sede da Secretaria-Geral do
Conselho Nacional de Estatística, pre-
sentes o Doutor José Joaquim de Sá
Freire Alvim, Presidente do Instituto
Brasileiro de Geografia é Estatietica,
o Doutor Lauro Sodré Viveiros de
Castro, Secretário-Gerai do Conseiho,
e os Senhores Membros da Junta Exc.
cutiva Central, compareceu o Doaeur
C elsOn A f on.se de oliveira mendea
Chefe da Assessoria Técnica da Sepe-
rintendenCia do Desenvolvimento do
Nordeste — SUDENE, devidamente
credenciado por essa instituição para
assinar o Termo, em virtude do geai
se tornou efetiva a filiaçáo da Divieão
Central de Estatistica dessa entidade
ac Conselho Nacional de 5.'statiseera
em conformidade com a Resolueee
JEC-758. de trinta de abril de mii no-
vecentos e sessenta e três, de acoicio
com as seguintes cláusulas: Prinieoci
— a Divisão Central de Eatatistica. da
superintaielecia 10 Dieenvoivizada-
to do Nordeste — SUDENE, obriga-
• ce à indicação cii'.eriminada dos
leeanta.mentes estatisticos de cerá-
Ler particular ou especralizade que
o órgão filiado deva realizar; in a
divulgar os dadcs estetisticoe levan-
tados, obedecida as normas tecoicas
aprovadas p.lo Conselho; e) a for-
necer aos órgãos intevantes do Con-
selho exemplares das publicações que
distribuir; d) a remeter à Secretaria-

-Geral do CNE, anualmente, até o
mês de julho do ano seetrinte, cópia
das apuraçõe5 estatisticas que realizar,
de referência ao último ano; e a re-
meter á Secretaria-Geral do CNs ou-
tra apurações eeriodicas ou event len
que realize; 11 a -enviai- a Secretar . a-
Geral do CNE. até truta de no-
vembro, o plano le trabalho para o
raio seguinte; g) a enviar à Secreta-
ria-Geral do CNE. até trilar]; e um
de janeiro de cada ano, uni relato-
rio acérca das atividades desenvol-
vidas no ano anterior; h) ao com-
promisso de não realizar qualquer le-
.vantamento sem a audiência cia Se-
cretaria-Geral do Conselho, sobeetu-

do se tiver de ser utilizada* a rede
de coleta do CNE; O permitir aos
órgãos do Conselho acompanharem o
levantamento das estai:esticas delega-
das e apresentarem sugestões que vi-
sem ao aperfeiçoamento das mesmas;
I) comparecer às exposições estare:ru-
ces de que o CNE participar, como or-
ganizador, patrocinador ou exposnor;
1) a incluir nos questionários chis
levantanaintos que realizar. qaeaiios
de interesse dos órgãos do CNE, me-
diante eclic.teção os Secretaria-te-
vai; n0 ao compromisso cie cum-
prir a legislação do I.B.G.E. e
de se submeter as inspeções que se
tornem necessárias. no tocante 'de

condições técnicas do órgão ;Aliado,
n) a mencionar em todos os traba-
lhos divulgados, de car.áter estatistl-
co, a sua condição de órgão
ao Conselho Nacional de Estatist.ca
(IBGE); o) a facilitar, em tudo que
estiver ao seu alcance, as tarefas . lo
Conselho. eepecialmente por ccaeetio
das recenseamentos gerais. Segunda

O Instituto Brasileiro de Geogea-
fia e Estatística obr.ga-se: a) a cozi-
sicerar oficiais os dados estatestices
elaborados pela órgãofiliado. Se
a côrdo com as normas aqui prev 8-
tas, e de proporcionar-lhe, por in-
termed.e de todos os seus órgãos, a
assistência e facilidadis ac seu ai-
caneta na conformidade do dispcsto
na legislação em vigor; o) snspen-
der levantamentos diretos, pelos de-
geos do Conselho, dos dados que u
organizaçá- 3 filiada estiver em con-
dições de fornecer com a oportunidade
desejada; c n a assegurai al ore, o
filiado a eeteSistência teenica ao eeu
alcance; d) a fornecer ao órgão o-
lirdo um exemplar- e tôdas ae pu-
bl i cações estatísticas aue o Colhe-
liso ed.tar e dietri lmeir; e) a peran-
th estágio de bervittores do órgeo
filiado nas repartições integradas ao
Ccnselho. Terceira — Amba. as par-
tes contratantes se reservam o di-
reito de d:nunciar o presente acor-
do mediante notificação escrita Cnin
antecedência de -trinta dias, para a
cessação dos riernpromissos aqui . as-
sumidos. E. para constar. lavrou-se
o presente Termo que, depois de lido
e acham; conforme, vai assmado pelo
S:nhor Presidente do Instituto. pelo
Secretário-Geral do Ccnseihe Naeloe
nal de Estatística, pelo Representan-
te da Superintendência do Desenvol-
vimento do No/teste — SUDENE e
pelos Membros da Junta Executiva
Central preeences ao ato. — J-)sé
.1 de Sá Freire Alvini ___ Lauro So-
dré Viveiros de Castro — Celson
Afonso de Olifvera Mendes — Ru-

CONTRATO
bens Pôrto — Pauto de Jesus Mou-
rão - Rangel — Capitão-de-Mar-e-
Guerra Josué aa Gania Fagueiras
Lima — Coronel-Aviador. Mário Pa-
glioli de Lucena — Coronel João Cos-
ta — Mauricio Simões Gonçalves —
Mário Ritter Nunes — Nirceu da
Cruz Ceser Glduc.a We,nberger —
Jose Leão Costa — Ovídio de Andrade
Júnior.

• MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

- DEPARTAMENTO "NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

Tèrnio Aditivo n 9 95 a contrato cele-
brado entre o Departamento Nacio-
nal da Obras de Saneamento e a
firma Paraná- Construções Ltda.,
para a ezrecuçao de serviços de dra-
gagem de canais, no 129 Distrito
Federal de 'Obras de Saneamento,
Estudo de São pauto.

Aos rine° dias do mês de egósto de
19E3, as quatorze horas, na sede do
Departamento Nacional dê Obras de
Saneamento (DNOS), à Avenida Pre-
sidente Vargas, número sessenta e
dois, oitavo andar, sala da Procura-
doria. Gerai, eompareceram o pro-
cura-dor de primeira categoria, Bel.
Dilecndeeelelgeço Filgueiras, Diretor da
DiViS0 -de Administração como re-
presentante do DNOS, ex vi, do cies-
poeto no art. 80, 9 2 9, inciso rn. do
Decreto n° 1.487, de 7 de 'novembro
de 19e2, e o Sr. eaulo EmLo de
Aguier Azevedo, na qualidade de só-
cio da firma Paraná Construções
Ltda., estabelecia, em Casemiro de
Abreu, Estado do Rio de Janeiro, o pri-
rd o fim de assinarem o presente ter-
mo aditivo ao contrato celebrado en-
tre ambas'. no dia quatro de junho
de 1353. para dragagem - de canais, no
12e Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento. Estado de São Paulo. de
cenformid, de com a decisão do Tri-
bunal cie Contas, em sessão de 11 de
irrito do ano em curso, de aceirdo com
as seguintes condições:

Primeira — Ficam excluídas do con-
trato ora aditado as cláusulas '7 ,) . (sé-
tirna). V (oitava) e 18e (décima oi-
tava).

Segunda — Fica sem efeito o item
17 das Especificações n9 42-63. inte-
gr-entes do ccntrato ora alterado.

Terceira — Permanecerão em vigor
tõdas as demais cláusulas e condicões
do contrato anteriormente assinado.

, E, para firmeza e validade de tudo
!quanto fica adiria estipulado, lavrou-
-se o presente Wave de contrato adi-
tivo no livro próprio, o qual, depois
de lido e achado conforme, vai assi-
nado por mim, Flávio Bastos das San-
tos Reis, Assistente, símbolo 6-C, can.

isolodo de provimento efetivo, pe-
las partes contratantes e pelas teste-
munhas presentes a este ato; têrmo
de contrato aditivo do qual- serão ex-

,t
draidos doze vias autenticadas e dee-
tinadas aos fins e formalidades 1e-
gars.

Ric de Janeiro. 5 de agosto de 1963
— Dilson Meloaço Fagueiras —Paulo
Emilio de Aguiar Azevedo — Flávio
Bastos dos Santos Reis. Testemunhas:
Dra. Léa Marina Fajardo Balieiro de
Jacome, Gilberto ODaly Soares. Vis-
to: José Andréa, procurador-Geral.
(N9 24.534 — 21-8-63 	 Cr$ 2.295,00)

Térmo aditivo n° 103 a contrato ceie.;
1 brado entre o Departamento Na-

cional de Obias de Saneamento 4
a firma Alvorada Engenharia S.A.,
para a execução de serviços de pros-
seguimento do revestimento e cana-
tiz,ação da Ribeira° de Caldas, 94
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, Estado de Minas Gerais.

, Aos dezesseis d:as do mês de agóste
de 1963, às quinze . horas, *na sede da
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento (DNOS), à Avenida Pre-
sidente Vargas, número sessenta e
dois, oitavo andar, neste Estado, sala
da Procuradoria Geral, compareceram
o Procurador de primeira categoria,
Bel. Dilson Melgaço Filgueiras, Dire-
tor da Divisáo de Administração, co-
xo. representanie do ENOS, ex vi do
disposto no art. 80, ê 2 9, Inciso TII,
do Decreto n9 1.4E7, de 7 de novem-
bro-de 1962. e o Sr. João Batista Tei-
marão, na qualidade de sócio da fir-
ma Alvorada Engenharia S.A., esta-
belecida no Rio de Janeiro, Estado da

, 2,uanab.lra, à Kua Juan Pablo ptiftr-
te número trinta e seis, sala duzentos
e quatro, para o fim de assinarem o
presente termo aditivo ao contrato.'
celebrado entre ambos, no dia dezoito'
de julho de 1-'63, para a execução doa
serviços de prosseguimento do reves-
tin-eenlee e conalização do Ribeirão de.
Caides, 9° Distrito Federal de Obras
ee Saneamento, Estado de Minas Ge-
riás, de acôrdo com as seguintes con-
dições:

Primeira — Ficam excluídas do
contratei ora editada, as clausulas 79
(sttima), 8e toilavar e 189 (décima
oitava),

Segunda — Fica sem efeito o item
13.2, das Especificações n9 38-83. for-
teerantes do contrato ora alterado.

Terceira — rermanecerão em vigor
todas as demais cláusulas e condições
do contrato anteriormente assinado.
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E, para firmeza e validade de .tudo
lauLzto fica acima estipulado, lavrou- .
-se a presente termo -de contrato adi-
tiv• no livro prõprio, o qual, depois
de lido e achade conforme, . trai assi-
nado por mim, Flávio Bastos cizs San-
tos Reis, Assistente, símbolo r-C, car-
go isolado de provimento efetivo; pé-
las partes contratantes e peia teste-
munhas preentes a este ato; termo
de contrato aditivo do 'qual serão
extraídas doze Vias autenticadas e
de:tinadas acs fins e formalidades le-
gais.

Rio de Jsnsiro, 16 de agasto de 1963
Dilson Melgaço Filguczras — João

Baptista Lamarão — Flávio Bastos
dos Santos Reis. Testemunhas: Dra.
Léa ilfarita Fajardo Balleiro de • Já-
Corne — Gaberto o'Daly Soares. •
(NP 21.525 — 21-8-63 — Cr$ 2.295,00)

'DEPARTMENT° .NADIONA.;1.
DE PÔR:WS

'NAVEGÁVEIS
rémo aditivo ao aditivo de 14 ( qua-

torze) de setembro de A62 (mil no-
vecentos	 sessenta e dois l. reativo
col termo se ajuste assiigiao ort 26
(vinte e leis) .ae fevereiro de .1962
(rizi novecentos e sesdMta 'e dois)
entte o oepas.tanicnto _Nacional de
'Porto!, e 'ias .Navegaveis e a firma
eiConstrutdra Lie Portos e E.stradas
S.,4d • para conclusão das obra' do
pôrto de pacajá, Estado te ,Ser-
PPc.
'Aos 16 (dezesseis) dias do mes de

agásto de 1963 (mil noVeceritos 'e sas-
senta e tres)', na sede do Detartamen-
to Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, à Praça Mauá n9 10 ddez) nesta
Cidade o Engenheiro Civil Sebastião
Medeiros, Diretor-Geral do mesmo De-
Danamento, daqui per diante a-perdi-

- nado simplesmente "Departamento",
de conformidade com a autorização
concedida pelo Exmo. Sr, Presidente
da República, na Cxpostção de .Moti-
vos nd 371-GM, de :19 de abril de 1963,
publicado no Diário Oficial 'da Re-
pública de 26 de junho de 1963, à pá-
gi.na n9 p.01 (Seção 1 — Parte I)
essina com a :firma ConStrtitora de
Portos e Estradas S. A., d4qui
por diante ,denominada simplesmente
"Contratante", estabelecida neSta Ci-
dade à Rui Senador Dantas n9 '45-B,

sala,s 501-506, xepresentada neste Ato
pelo seu bastinte procurador, Senhor
Alberto Medeiros .Nobre de Almeida 

.
e

Castro, o presente Termo Aditivo ao
Aditivo, celebrado em 14 (qua torze) de
setembro de 1962 (mil novecentos e
sessenta e dois), relativo ao Termo
Ajuste, assinado em 26 (vinte e sele)
de fevereina do 1962, para a conclusao
das obras do pôrto de Aracajú,
do de Sergipe, a fim de atualizar o
orçamento das remetidas obras, e me-
diante as seguintes condições:

Primeira — O parágrafo primeiro do
Termo Aditivo de 14 de setembro de
1962 passa a ter a seguinte redação:
O parágrafo único da Cláusula Pri-
meira do Termo de Ajuste de -26 (vin-
te e seis), de fevereiro de' 1962 mil
novecentos e sessenta e dois), acima•
referido, passa 'a ter a seguinte reda-
ção: O orçamento global das obras .ein
apreço, devidamente atualizado, de
conformidade com o quadro de orça-
mento que passa a fazer parte inte-
grante do presente Termo, sem trans-
crição, e de Cr$ 344.057.624,20 (tre-
zentos -e quarenta e quatro milhões
cinqüenta, e sete mil seiscentos e vin.
t- e- quatro cruzeiros e vinte centa-
vos) .

Segunda — A Cláusula Segunda do
Têrmo Aditivo de 14 de setembro de
1962 passa a ter a seguinte redaçãí:
A Cláusula Segunda do" Termo de

!Ajuste, de 26 (vinte e seis) de federei-
i ro de 1962 - (mil novecentos e sessenta
e dois), passa a ter a seguinte ceda-

; ção: As -quantidades de serviço, e os
'preços unitários, devidamente atual.-
zados, passam a ser' os 'Indicados no

taltidído quadro "de orçamento que
acompanhou o ofício G-254-63, de 22
(vinte e dois) de' março de 1963, do
Departamento, os quais ficam fazen-
do parte integrante do presente Ta-

.
Terceira — A Cláusula Tereeira do

Termo Aditivo de 14 de setembro de
1962 passa a ter a seguinte redação:
A Cláusula oitava do Termo de Ajo-
te, de 28 (vinte e seis) de fevereiro de
1962 (mil novecentos e sessenta e
dois), passa -t, ter a segdinte redação:
Para garantia da fiel execução d 6 Tez-
mo 'de Ajuste de 26 de fevereiro de
1962, depositou a "Contratante" ns
Tesouraria-Geral do 'Tesouro Nacional
ri quantia de Cr$ 500 000,00 (minhen-
tos"mil • cruzeiros), conforme conheci-
mento rãmere 24.968-105 (vinte e

quatro mil novecentos a sessenta e
oito barra cento e cinco), de 23 (Vinte
e .três) de Ieverelro de 1982 (mil no-
vecentos e sessenta e dois), que apre-
sentou e entregou ao "Departamento"
na mesma data; para atender aos-.
acréscimos do Tériuo Aditivo, Asgina.
do em 14 (quatorze) de Setembro de,
1962 (mil novecentos e sessenta e
dois), depositou meie a importância
de Cr$ 500.000,C0 (quinhentos mil
truzeiros), na Caixa Econômica Fe-
deral do Rio de Janeiro, conforme 'oo-
nhecimento n9 '95.121, de 14 de ;e-
tembro de 1962; que apresentou e en-
tregou ao Departamento na Mesma
data, lendo, para atender aos acrésci-
mos de que trata este Termo Aditivo,
depositado mais 'a importância de ...
Cr$ -500.000,00 '(quinhentos mil cruzei-
ros) na Tesouraria "Geral do Tesouro
Nacional, conforme conhecimento' nú-
mero 25.5271339, de 13 deste mês que
apresentou e entregou ' ao Deputa.
mento nesta data. 	 -
'Parágrafo único. A caução acima

referida e seus reforços, no valor to-,
tal - de Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão
e quinhentos mil cruzeiros) serão res-
tituídos à -"Contratante" uma v.ez
concluídas as obras que constituem
objeto do Termo de Ajuste de .26 (vin-
te e seis) de fevereiro de 1962 e seus
Aditivos,' e tenham sido julgadas' em
boas condições e recebidas pelo "De-
partamento", e aptla liberada pelo Tri-
birnial de Contas.

.(judrta — A .Cláusula .Quarto ,do'
Termo Aditivo ae 14 de setembro de.
1962 e a Cláusula Decima„Quarta do.
Termo de Ajuste de ,26 de fevereiro sle•
1962, passam a ter a seguinte redação:
O' Pagamento' das Obras donstantes'ao
Temi° de' Ajuste 'de' 26 de fevereiro
de 1962 e seus -Aditivos será atendido
no presente exercício à conta dos re-
cursos da Verba 4.0.00, Consignação
4.1.00, Subconsignação 4.1.03-27-1' do
Anexo 4.22 (06.01) do Orçamento vi-
gente e à conta do quantitativo de Cr$
154.500.01)0,00 (cento e cinquenta • 'e
quatro milhões e quinhentos mil "'rd-
zeiros) constantes do Programa de
Aplicação dos Récurstes do Fundo Por-
tuário Nacional, no pôrto de Ara,cajd,
atado de Sergipe, aprovada pela Por-
taria Ministerial nv 154, de 19 de abril
de 1963. -

- .parágrafo único. -De conformidade
com o disposto' na letra" "c" - do"arti-
80 775 (setecentos e setenta e cinco)

do +Regulamento Geral de ,Contabill-
dade Pública, foi extraído o .Empentio
de spespe.sas n9 DP-112, de 23 de ja.
lho de 1963, na importância de Cr$
30.000.000,00 (trinta milhões de cru-
zeiros).

Quinta — Ficam mantido-5 tôdas as
demais Cláusulas do Termo de Ajuste
de 26 (vinte e-5638) de fevereiro as
1962 (mil novecentos e sessenta ,e
dois) e de seus Aditivos de 25 (vinte
e" cinco)" de abril de * 1962 e 14 (qua-
torze) de setembro de 1962, já refe-
ridos, e que não foram modificadas no
todo ou era parte pelo presente Ter-
no Aditivo.
-Sexta — O presente Termo Aditivo

se, se tornará efetivo depois de devi-
demente registrado pelo Tribunal de
Contas, não se responsabilizando o
Governo Federal, por indenização al-
guma e sob qualquer titulo se aquele
Tribunal lhe denegar registro.

Sétima — Deixa de ser pago no Pre
-sente ato, o Impôsto de Selo 'Propor-

cional, em "virtude 'da medida liminar
concedida pelo M.M. Dr. Jujz de Di-
reito da Quarta Vara da Fazenda Pú-
bica 'do • Estado da Guanabara, no
Mandado de Segurança impetrado ,,ela
"Contratante" contra a Recebedoria
'ederal - (oficio V, 3.414-63-C deste
mês do referido Juiz de .Direito
Senhor Diretor-Geral deste "Departa-
mento"). E, para cOn.star eu Alexan-
dre Martins, Secretário da Comissão
de Concorrência,' lavrei o *presente
Termo Aditivo que vai' assinado oelas
partes interessadas, 'firmando em -mi-
me do ",Departamento" Nacional de
Portos e Vias Navegáveis o seu Dire.
ter-Geral, Engenheiro 'Civil Sebastião
Medeiros, firmando em nome da
"Contratante" o 'seu 'procurador Al-
berto -Medeiros Nobre de Almeida 'e
Castro, servindo como Testemunhas os
Engenheiros' Civis deste Departamen-
to Carmine Pucci, Subdiretor de Pla-
nejamento e Coordenação e Leônidas
Alvas de Oliveira, Presidente' da Co-
missão de Concorrência e por anal
Alexandre Martins que o escrevi aos
16 (dezesseis) 'dias do mãe - de agósto
de 1963 (mil novecentoe" .e sessenta ..e
três). Rio de Janeiro, 16 de ,agôsto de
1963. — Sebastião Medeiros. — Alber-
tõ Medeiros Nobre de - Almeida e'CaS-
tro.	 Carmine Pucci.	 -LednzdaS
Alves de Oliveira.	 Alexan‘lre Mar:-
tina.	 • "	 •	 "	 "	 """
(N9 24.527 — 20-8-63 — Cr$ 6.324,00)• , • . , • y	 o	 • 	 0. • • .	 •
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' ala, ou atestado de permanência no
país, quando se taatar de estrangeiros

CandIção: Spiaminada a c(ea
oumentação Indicada na oondkío azin
tenor, a qual ficará arquivada nestii
Departamento, ama o candidato auto-
rizado a assinar, de próprio punho ou
de repreeentanta legalmente habilita-
do, no livro próprio de inscrições,
até ass 17 horas do Último dia útil ali-,
fedor à data da concorrência. .

PRESIDÊNCIA
D

REPÚBLICA
INSTITUTO

BRASILEIRO DE GEOGRAFIA
E ESTATÍSTICA

Conselho Nacional
de Geografia -

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA N9 10

1,— De ordem do $ra Secretário-
Geral do Conselho Nacional de Geo-
grafia faço público, para conheci-
mento dos interessados, que se acha
aberta, a partir desta data, a concor-
rência para fornecimento do seguinte
material:

EDITAIS
tar os seguintes: registro da firma, e
se esta fôr estrangeira prova de au-
torização para funcionar no país;
quitação com os impostos federais,
estaduais e municipais; prova da
observância da .Lei dos 2-3; em se
trend° de sociedade anônima, exem-
plar dos estatutos e últána ata da
eleição da diretoria, devidamente re-
gistrada; nos CasOs em que o exer-
cido da atividade comercial estiver
sujeito 4 legislação especial, prova
de haver satisfeito esses requisitos

6 — Ficam dispensados da apre-
sentação dos documentos exigidos na
cláusula 5 os proponentes inscritos no
registro de fornecedores feito no De-
partamento Federal de Compras, de
acordo com o dispositivo do Decreto-
lei no 6.204, sendo de observar que a
dispensa abrange gimente os do-
cumentos constantes do respectivo
certificado de Isenção.

7 — A entrega do material constan-
te do presente edital será feito no
Conselho Nacional de Geografia,
Brasília D.F.

—• O Grupo Geral acima especi-
fiirado será entregue, montado e re-
tifico.de, pronto para funcionamento,
por técnicos especializados. A Firma
vencedora compromete-se o fornecer
também assistência técnica, durante
1 (UM) ano, após o término da mon-
tagem - dos instrumentos.

9 — A anulação ou aprovação da
presente concorrência compete ao Se-
nhor Presidente do Instituto Brasi-
leíro,de Geografia e Estatística..

Rio de Janeiro, em 1 de agOsto de
1983. — Fernando Zarur, Substituto
Chefe da DA-SM.

(Dias: 22 e 24-8-63.

EDITAL DE COCORRÊNCIA
PCBLICA N 9 II

1 — De ordem do Sr. Secretário-
Geral do Conselho Nacional de Geo-
grafia, faço Pablico, .para conheci-
mento dos interessados, que se acha
aberta, a partir dera data, a con-
credência para fornecimento do se-
guinte material: •
Papel fotográfico Mimosa, Agfa ou

Leonor:
Contraste: 2 — 23 x 23 ou 24 x 24

— 9.000 falhas.
contraste: 3 j- 23 x 23 ou 24 g 34

— 4.500 fõlhas.
Contraste: 4— 23 x 23 ()ti' 24 x 24

— 1.500 fôlha.s.
Papel Mimosa Kiel auge 23 x 23

— 5.000 /Cilhas. •
Papel Mimosa Kiel — especial —

23 x 23 — 5.000 fôlhas.
Papel Mimoso Riel — normal —

23 x 23	 8.000 Mias.
2 — As propostas deverão ser en-

tregues à Seçção de material deste
Conselho, à Avenida Franklin Roose-
velt n o 146 — 49 andar, até às 14 ho-
ras do dia 17 de setembro de 1963,
devidamente assinadas e rubricadas
pelo interessado, em duas vias, com o
preço em algarismos e por extenso,
sem emendas, rasuras ou entreli-
nhas, em sobrecartas opacas, fecha-
das e lacradas.

3 — As proposta que chegarem de-
pois de extinto o prazo de que trata
o item 2 do presente edital, não se-
rão abertas, ficando à disposição dos
proponentes.

4 — Tôdas as propostas deverão
trazer externamente na sobrecarta o
endereço do Conselho Nacional de
Geografia, fazer referência ao pre-
sente edital, e apresentarem-se os li-

citantes, devidamente credenciados
e munidos dos dos documentos caia-
probatórios, de adiado com as forma-
lidades legais, 	 -

5 — Para o Julgamento da idonei-
dade dos proponentes, deverão ser
apresentados os documentos com-
probatórios de su • personalidade Ju-
rídica e idoneidade técnica e finan-
oeira, dentre os quais deverão cone'

1 (um) Grupo Gerador Usei de 55

Unidade , inteiramente nacional,
para serviço continuo dentro das con-
dições de altitude e temperatura am-
biente em que opera o 3 9 DL —

Motor Dizei: fabricação nado-
• nal, indústrial, 4 tempos, 6 cilindros
em linha, camisas trocáveis, partida
elétrica automática, carregador de
bateria, painel de start com voltíme-
tro, amperímetro, regulador lâmpada.
pat5to, disjuntos e manômetro, 75 FIP
a 1800 — RPM, consumo de combus-
tível, 182 grsalPshora, cárter com
capacidade para 14 litros, refrigera-
ção por radiador blindado e tropica-
lindo, completo; radiador de óleo
do cárter; filtros de ar e de óleos re-
gulador automático de velocidade cen-
trifugo e de alta sensibilidade; vo-
lante Industrial; injeção direta, sis-
tema Bosch. °Alterna,dor:- 55 KVA,
1800 RPM, GO dclas, 220-127 volts ou
220-380 volts, com excitatriz na pon-
ta do eixo, montado em rolamentos

•de esferas e isolamento • para clima
tropical, Montagem: Conjunto mon-
tado sobre base de (iço à prova de
vibrações, estrutura soldada eletri-
camente, acabamento esmerado, Aco-
plamento . direto por luva elástica,
aistema . Metalástic, A base é cal-
culeda para resistir aos momentos
toa cliaa na parada e na partida domoto. com contraventotos transversalsuper dimensionada e também le-
vando em Juta os momentos estáti-
cos longitudinais eventualmente cau-
sados por apoio insuficiente e no
transporte. Quadro de comando:
Painel metálico auto-sustentável, pin-
tura à duco, com os seguintes ins-
trumentos de contrôle: '1 voltímetro,
3 amperimetros; 1 recatado de - cam-
po; 1 comutador de fases; 1 fre-
quencimetro; 1 lâmpada piloto: .1
chave blindada, protegida: 1 regula-
dor automático de voltagem tipo Baç
de 5 platinados, Marca Control . Arai:
Parafusos de fixação; Tanque de
combustivel: Manual de Instruções;planta,s; Garantia.

2 As proposta deverão ser en-
tregues à Seção de Material deste
Conselho, a Avenida Franklin Roose-
velt no 146 — 49 andor, rubricadas

• pelo interessado. em duas vias, com
o preço em algarismos e por exten-
so, sem emendas, rasuras ou entre-
linhes, em sobrecartas opacas, fecha-
das e lacradas.

3 — As proposta que chegarem'
depois de extinto o prazo de , que tra-
ta item 2 do presente edital, não se-
rão abertas, ficando à disposição dosproponentes.

4 — nelas as propostas deverão ex-
ternemente na sobrecarta o endere-
ço do Conselho Nacional de Gems.
fia, fazer referência ao presente
edital, e apresentarem-se os licitantes,
devidamente 'credenciados e munidos
dos documentos comprobatórios, de
(nardo com g formalidade legais.

5 — Para O julgamento da idonei-
dade dos proponentes, deverão ser
apresentados os documentas com-
probatórios de sua personalidade Ju-
ridica e idoneidade técnica e finan-
ceira, dentre os quais deVerão eons-

EDITAL N9 168-63
Edital de Concorrência Pública para

o fornecimento de materiais para os
serviços de abastecimento d'água da
cidade de campo Belo, no Estado de
Minas Gerais.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
deste Departamento, faça público e
dou ciência aos interessadas, que fica
aberta, nesta data, ft Concorrência
Pública 'Para o fornecimento acima
meneioaado, de acôrdo com as seguin-
tes condições: .

— Objeto
A presente concorrência tem por

finalidade o fornecimento de mate-
riais para os serviços de abastecimen-
to d'água de Campo Belo, no Estado
de •Minus Gerais, de acôrdo com as
Especificações anexas, que serão for-
necidas diariamente aos interessados
pelo' Serviço de Documentação.

II — Da Inscrição	 na sua anulação total.13 Condiçã o — Para Inscrever-se
na.. concorrência, deve a firma preten- 10a Condição — Para cada item hs.-
dente apre.sentar, até o Véspera da verá apenas urr proponente vencedor.

retor-Geral, juntando os documentos 119—Condição — Poderá haver no
mesma, requerimento ao Senhor Dl- máximo 5 propontntes vencedores.
abalvo:	 12o Condição — Nenhuma proposta

a)1 Certidão de quitação com todos será levada em consideração caso es-
.tabeleça para o fornecimento um pra-OS impostos federais e municipais lis.,

comi() /mpôsto .stbre a Renda; 	
_ zo maior de 60 (sessenta) dias cOnclusive certidão negativa da quitação 	 -

secutivos contados eapartir da data
b) Certidão relativa ao cumprimen-

to da Vonsolidação , das Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3).

c) Documentos comprobatárlos do,
capacidade técnica e financeira da
firma.

d), Recibo provando ter efetuado o
depéSito de Cr$ 100.000,00 (cem
mil Cruzeiros), para garantia da
apresentação da proposta.

e) Contrato social atualizado e re-
gistiado no Departamento Nacional de
Indústria e Comércio. 	 -

f) Certidão a que se refere o De-
creto-lei n9 2.765, de 9-11-1940 (Qui-
tação 'te Empregadores para com eS
Instituições de Seguros Sociais).

g) Apólices de Seguros de Acidentes
do Trabalho.

h) Quitação com o' Impeato tain-

eut artificacio3 re
sponsável
 reservistas tiaele

oral 	
e tf

fir- termos dos art2gos 742 e 7	 U56 lo	 -
I

DA VIAÇÃO .E OBRAS
PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO
Divisão de Águas e Esgotos

MINISTÉRIO

111 — Da Apresentação da
Proposta

3+ Condição: No dia 20 de setembro
de 1963 os contsaaentes julgados idô-
neos e por isso inscritos, apresenta-
rão na Comissão de Concorrência de
Serviços e Obras, à Avenida Presiden-
te Vargas n.9 62, 99 andar, Rio de Ja-
neiro — GB, suas propostas que serão
recebidas até às 15 horas. A Comis-
são de Julgame-10 será presidida pelo
Senhor Presidente ;da Comissão de
Concorrência de Serviços e Obras.

4., Condição; As propostas serão
apresentadas em quatro (4) vias, -em
invólucro fechado, sem emendas, ra-
suras, entrelinhas pu ressalvas e Je-
verão declarar que o proponente se
submete tis emallaSes deste edital,
constando (linda, os preços unitários
e o preço gleba', por extenso e em al-
garismos, separadamente para caia
relação de material constante dos
itens 2.a 2.2, 2.3, 2.4, 2.5 das pesi-
ficaçoes n o ..., de 1963, o preze esa

d	 adias COnSeCUt VC.../ Para entrega o (ri -
terial assinatura do proponente e
data.
. 5 1' -CanCteher Ns nropedso 5er*0

do modelo indicado pela Divisão de
Amas e &gOtOs.

6.4 Condição; Abertos os invólucros.
caca concorrente presente rubricará
as propostas dos demais, tavl ando-se
a seguir uma ata ela que serão men-
cionadas os nomes dos proponentes,
com o respectivos preços, a classifica-
ção dos mesmos e outras ocorrências
que interessarem ao julgamento da
licitação.
IV — Do Julgamento das Propostos
'73 Condição — Para efeito de .fui-

gamento, as propostas serão aprecia-
das separadamente cada uma das cin-
co relações de materiais constairca
dos itens 2.1, 2.2, 2.3. 2.4 e 2.5 das
Especificações.

Condição — Considerando a
ponibilidade de Cr$ 50 000.000.00
(cinqüenta milhões de cruzeiros) para
aquisição dc Material, no caso de se-
rem pagos os preços propostas supe.
riore.s ao acima, citado, as onantidad,s
le materiais serão redueidas a
rio dodo Departamento, a fim de qUt
custos totais' fiquemdenta() do Tele-
rido limite	 •

99 Condição — A anulação de ura
dos itens da proposta não implicará

do registro pelo Tribunal de Contes.
130 Condição — Não serão aceitas

as propostas que contenham recairei)
sôbre a mais vantajosa ou que divir-
jam dos termos deste Edital, por menor
que seja esta divergência_ ou, ainda,
que se oponham a qualquer dos pre-
ceitos do Regurenento geral de Con-
tabilidade Pública,

14a Condição — o prazo no qual
proponente se propôs a fazer o for-
necimento não será considerado para
a classificação e não poderá exceder
o fixado neste Edital.

15o Ceindiello — No caso de absOluta!
Igualdade entre duas propostas, a
comissão procederá, -por meio de crida,
a nova concorrência entre os resn-e-
tivos autores, a fim de veiarem
qual a maior redução que Meia oa-
ter nas propostas empatadas. .,:iaso
haja nôvo 'empate, proceder .ae-s nas

E AVISOS
ter as seguintes: registro da firma, e
se esta. fôr estrangeira prova de au-
torização para funcionar no pais;
quitação com os impostos federais,
estaduais e municipais; prova da
observância da lei dos 2-3; em se
tratando de sociedade anónima,
exemplar dos estatutos e última ata
da eleição da diretoria, devidamente
registrada; nos casos em que o exer-
cício da atividade comercial estiver
sujeito legislação especial, prova
de heves- satisfeito 6sses requisitos
legais.

6.-1 Picam dispensados da apresen-
taçao dos documentos, exigidos na
cláusula 5 os proponentes inscritos
no registro de fornecedores feito no
Departamento Federal de Compras,
de acõreo com o dispositivo do De-
creto-lei n9 6.204, sendo de observar
que a dispensa abrange sbmente os
documentos constantes do respectivo
certificado de isenção. •

7 ,— A anulação ou aprovação da.
presente Concorrência compete ao Se-
nhor Pt)sidente do Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística.

Rio de Janeiro, em G de agôsto de
1963. — Fernand. Zarur, Substituto
do Chefe da DA-SM.

(Dias: 22 e 24.8-63.



2402 Sexta-feke 2,3
	 DIARIO OFICIAL (Seção I — Parte II)

	
Agasto, de 1963

gulameato Gafai - de 0Oneabilida4e
Pública.

164 Condição Antes de qualquer
decisão superior, as propostas recebi-
das serão publicadas no Diário Oei-
clã: para conhecimente ,doa interes-
sados.

174 Condição — A presente concor-
rência poderá ser anulada por ordem
do Sr. Diretor-Geral deste Deputa-
-mento, sem que' por esta motivo te-
nham os concorrentes direito a qual-
quer indenização.	 . -

189 Condição — As condições esta-
belecidas neste Edital, fazem parte do
contrato.	 •

19e Condição — Tôdas as despesas
necessárias ou- inerentes à lavratura
do contrato correrão por conta da
firma fornecedora.

20 Condição — Não assiste à fir-
ma empreiteira pleitear qualquer in-
denização ao Governo, pelo fate de
não Ser registrado o contrato pelo
Tribunal de Contas:

. V — Do Local de Entrega
213 Condição — O local de entrega

dos materie.is será a cidade de Campo
Belo, Estado de Minas Gerais.

VI — Diversas
229 Condição — Para garantia do

fornecimento a firma vencedora de-
positará antes da assinatura do con-
trato, ti„,ma caução na Caixa Econômi-
ca Feneral ou no Tesouro Nacional,
Igual a 2% (dois por cento) do valor
de sua proposta. a qual será devolvida
Jogo que fôr feito o fornecimento.

234 Condição — A caução a que se
referente a alínea d do capítulo II 'do
capitulo II do presente Edital, cuja
guia será extraída pela Divsião de Ad-
ministração, .cleste Departamento, até
a véspera da realização da concor-
rência, só poderá ser levantada pelo
concorrente aceito e "epelos demais
concorrentes após • a ,favratura do
contrato. •
. 24e Condição — Se dentro de cinco
(5) dias -contados da data do rece-
bimento da notiricaçao. aao comp.
recer o proponente vencedor ao DNOS
Para assinar o ajuste, perderá o mes-
mo a favor do DNOS, a caução referi-
da na 223 Condição. A juízo do Se-
nhor Diretor-Geral deste Departa-
mento, serão convidados os demais
proponentes, a assinar sucessivarneote,
na ordem em que tiverem sido classi-
ficados ficando os mesmos sujeitos às
penalidades previstas para o primeiro.
a conta do °remelento da, feniãe —
Verba 2.0 00 -- Trensferênciae • Con-
signação 2.1.00 — Auxilies e guie ien-
ções: Seeconsign e eão 2.1 01 — '3)2)5)
— Auxilies' — Entidades Autárquicas
— DNOS — Obras: Alínea 4 — Ml-
n': Gerais; Item I -e- Abastecimento
d Agua e Rêde de Egoter em Campo
Belo. ed pn.9,-) 4 . 21 Dirvop — De-
partamento Nacional de Obras d.e Sa-
neamento_ da Lei ri9 4.177, de 1 de
dezembro de 1962. para o exercício de
1963 e a conta da Lei n9 4.089, de
13-7-1982 — Fundo Necional de Obras
de Saneamento — Verba 4.0.00 —
investimentos; Consignação 4:1.00 —
Obras; Subconsignação 4.1.02 — Iní-
cio, Prosseguinaento e Conclusão de
Obres; Item I. — Obrae- de Abasteci

-mento d'Agua e _Esgotos diretamente
ase, reme; n't Pr, rOrIV 1110 com °li-
tros órgãos ele acendo com e disposto
no -adego 17, d's Lei n9 4.089-62: In-
ciso 14 Minas Gerais. do Orçamento
do DNOS para o exercido de 1953.,
— Otávio Dias floreira. Presidente da
Comissão de Concorrência de Serviços
e Obras: •

na público para conhecimento dos Ui-
tereesados, que fará realizar às 14,30
horas do dia li) do mês de setembro
de - 1963, na sede do D.N.E.R. na
Avenida Presidente Vargas n 9 522 —
219 andar, no Estado da Guanabara,
sob a presidência do Engenheiro Lau-
ro Diniz Gonçalves, Concorrência Pú-
blica para execução de trabalhos ro-
doviários adiante -descritos, mediante
as condições' seguintes: . 	 -

. I — Propostas -
1.- Poderá apresentar proposta teda

e qualquer firma, individual ou social,
que satisfaça às condições estabele-
cidas neste Edital.

Parágrafo único Não serãe toma-
das 'ene consideração propostas apre-
sentadas por cunsoecias ou grupos ue
firmas.

2. - A propoeta e a documentação
exigida serão entregues ao Presidente
da Concorrência acima referido, no
local fixado para 'a concorrência, em
envelopes separados, fechados e la-
crados, contendo em . sua parte ex-
terna e. fronteira, além da Razão So-
cial, as dizeres: Departamento Nacio-
nal de. Estradas de Rodagem — Cone
corréncia ?elenco. — Edital n9 29-63, o
primeiro com o subtitulo "Proposta" e
o segundo com o subtítulo eDocumen-taçue 	 ,	 • .

3. donterá a prcrpostai
. ai nome da proponente, residência

ou sede, suas caracteristic,as e iden-
tificação (individual ou social);

b) Declaração expressa-de aceitação
das condições deste Edital;

c) Acréscimo ou redução em per-
centagem única e global eôbre os' pre-
ços das Tabelas de Terraplenagem e
pavimentação do DNER aprovadas
peie C.E. em 5 de março de 1963, e
sôbre o preço de Cr$ 910,00,m3; peta
confecção de base de areia-asfalto au-
torizada 'pela Resolução do C.E. em
26-4-61;

di a tuim da presidente da Concor-
rência, poderá ser exigido o reconhe-
cimento - da. firma" dc signatário ou
responsáveis pela proposta por teor
lião do Estado da Guanabara.
-4. A Proposta será apresentada em

papel tipo ofício ou carta, dactilogra-
fada. em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas 	 -

G. Deverá ser apresentada a se-
guinte documentação:

a) carteira de identidade do res-
ponsável pela firma e signaieerio da
proposta;

b) carteira profissional devidamente
registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execução
da obra, bem como certideè de regis-
tro cia f r.rina e prova de quitação de
ambos com o CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões);

cl) provas decumprimento da le-
gislação civil, coinercial . e trabalhista,
vigentes icontrato social, lei dos dois
terços, certidões neeativas de protes-
tas, impôsto sindical relativamente
aos empregadores, empregadas e res-
ponsáveis técnicos, atestado a que se
refere o Dec. nv 50.423, de 6-4-61,
etc.);

e) certificados de capacidade téc-
nica;
I) relação de `equipamento meei-

nico de propriedade da proponente
que será aplicado na execução doe
serviços;
g) requerimento solicitando auto-

rização para o depósito da caução;
A) programa de trabalho descrimi-

nando a produção média mensal: eon-
tendo o cronograma de aplicação no
canteiro de serviço, das diversas uni-
dades de equipamento, relacionaaas
pelo concorrente. gases elementos de-
verão ser apresentados -em 3 (três)
vias;

proves de que os responsáveis
legais e técnicas pela firma, votaram
nas últimas eleições (art. 38. e 19.

buição financeira dos serviços para
efeito de reajustamento.

1 9 A documentação poderá ' ser
apresentada asa fotocópia devigae
mente autenticada.	 -

• 2° Cada documento deverá estar
selado na forma da lei.

1 39 A juizo da Comissão, poderá
ser permitida a regularização de ta-
lhas referentes a documentação até à
hora do inicio da abertura das pro-
postas.

1 — O requerimento de que trata
-a alínea "g", deverá acompanhar em
separado, _o envelope contendo a do-
alimentação.

59 A prova de quitação com o
;mpôeto sindical' dos empregadores
será do Sindicato Nacional de' In-
dústria de Construção de Estradas,
Ponte.. Portos. Aeroportos, Barrawns
e Pavimentação. Caso a , firma não
o apresente deverá prdvar que a sua
atividade prepond'erante, é de outra
natureza, apresentando, portanto, o
documento de quitaçAc, do sindicato
respectivo.

— Provas de capacidade -

IV A participação na concorrencia
depende de provas de capacidade téc-
nica.

7. Para prova de capacidade tete
nica será exigido:

a) que a empresa tenha executado
serviçosde pavimentação de obras ro-
doviárias ou aeroportuárias compre-
endendo une mínimo de 10.000 m3
de base de areia-asfalto, 20.000 m3
de sub-base ou base de solo estabili-
zado granulomètricamente e '70.000
m2 de revestimento do tipo tratamen-
to superficial duplo betuminoso em
.365 dias consecutivos,

b) que a firma possua equipamento
mecânico disponível de sua proprie-
dade, capaz de produzir o volume do
serviço no prazo estipulado. 	 -

1 1.9 A prova a que se refere a alí-
nea a, deste artigo, será feita median-
te -apresentação de certidão ou de
atestado de entidade ou órgão de ser-
viço público federal ou estadual re-
lativamente a serviços direta e regu-
larmente contratados com o órgão ou
entidade referida. -

1 2.9 A prova de equipamento med.-
nico será feita mediante relação cr-
cunstanciada, contendo indicação de
marca, espécie, potência, capacidade,
tipo, características, estado de conser-
vação, relativamente a cada unidade,
e. Indicação do local em que se en-
contra, para efeito de inspeção pelo
D. , N. E. R. O conjunto apresentado,
a juízo do D. N. E. R. deverá pro-
duzir dentro do prazo estabelecido o
volume total do serviço e não poderá
ser inferior ao relecionado .a seguir:

1 — "zave1 Plant" com 'capacida-
de mininíade 90 ,ton./h. ou uma usi-
na fixa, para misturas de solos. de
capacidade equivalente;

1 — "Pulvi-mixer" autopropulsado;
1 — M.otoniveladora pesada com es-

carificador;
3 — Conjunto- de rolos pá de 'car-

neiro de dois tambores;
1- — rói° pneumático de 13 tone-

ladas;
4 — Tratores de pneus de 60 13P.;
2	 Carrcs-pipa de 4.000 litros.
1 — Carro distribuidor de asfalto.
1 — Balança para cargas de 20 to-

neladae,
111 —Caução

8. A participação na concorrência
depende de. depósito de caução, na Te-
souraria do DNER, no valor de
10.000.0e0,00 (dez milhões de cruzei-
ros) em meda corrente do país, tí-
tulos de divida pública federal, ou ti-
tulas de emissão do D. N. E. R. re-
presentados pelos respectivos valores
nominais.

1 19 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente após defe-
rimento. pelo Presidente da C.C.S.0..
do requerimento de que trata a letra

mento da caução deverá ser entregue
a Comissão, ate a boca mareada para
a abertura das propostas, 	 '

P Fica sujeita a sançees legai&
Independentemente da declaração de
inidoneidade, a firma que, tendo re-
querido 'não tenha satisfeito o depó-
sito da caução, no prazo que lhe foi
deferido.

.1 49 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos- licitantes, de aceras
com o critério Julgaaor deste Edital,
as cauções serão devolvidas mediante
jequerbinento dos interessados, exce-
ção feita aos três primeiras colocadas,
os quais só poderão obter devolução de
suas respectivas cauções depois de
liomologada a concorrência pelo Coa-
selho Executivo do D.N.E.R.

59 A caução correspondente à fir-
ma declarada vencedora ficara em
poder do D.N.E.R., para garantia da
assinatura e fins de contrato,

9. O ' vencedor da concorrência
reforçará a caução depositaria, na
conformidade do art. 89, com .outra
de valor necessário a 'completar, com
aquela, um por cento do valor atri-
ouido te.. adjudicação, para efeito ao
assinatura do Contrato de Emprei-
tada. em moeda corrente do pala,-
títulos da divida pública federal, ou
títulos de emissão do D. N. E. 4.
representados pelos seus respe-tiva;
valores nominais. Não se admi-
tirá, na hipótese em que o atributo,
financeiro deferido ao contrato venha
a ser inferior ao custo previsto no
Edital, redução sare o valor da cau-
ção inicial.

1 19 A caução inicial será reforça-
da, durante o cumprimento do Con-
trato. mediante o recolhimento, ao
ato do pagamento da conta corres-
pondente a cada Avaliação ou saldo
devedor da Medição, - de importância
necessária a completar, com as refor-
ços anteriormente procedidos, ti%
(cinco por cento) do valor dos servi-
ços até então executados.

• 29 A caução iniciai e os respec- .
ticos reforços serão levantados depois
de concimatis os serviços e recebida
a obra pelo DNER. 'Em caso de res-
cisão do Contrato e interrupção dos
serviços não serão develvidos a cau-
ção inicial e os seus reforços, a menos
que a rescisão e a paralisação dos eer-
viços decorra de acôrdo com o DNER.
ou de falência da firma.
IV Descrição dos Serviços — Forma

de - , Execução o Andamento
10. Os serviços a executar situam-

se na Rodovia BR-92, trecho Quinta'.
Chute subtrecho do km 56 ao km 104
e compreendem:	 -e

a) Terraplenagem mecánica para
complementação dos serviços de im-
plantação, compreendendo alargamen-
tos, obras de arte correntes etc., on-
de a Juizo da fiscalização se fizer ne-
cessário; .

b) Pavimentação com base de areia-
asfalto, e revestimento do cipo trata-
mento superficial duplo betuminoso.

Entretanto, se as condições locais e
Oe materiais disponíveis ae.slin o exi-
girem, . poderá ser adotado qualquer
outro tipo de pavimento previsto na
Tabela de Preços aprovada pelo Con-
selho Executivo em 5.3.63 sem quai-
quer modificação nos preços e condi-
ções da proposta vencedora.

O abastecimento de materiais betu-
iiiinosos será por centa do executan-
te, podendo, no entanto, o DNER, se
assim o julgar conveniente, fazê-lo
diretamente. No caso de ser forneci-
do s pelo executante, a aquisição deve-
rá ser previamente autorizada pela
Fiscalização e. seu pagamento se efe-
tuará de acôrdo com os critérios fixa-
dos na Tabela de Preços aprovada
pelo Conselho Executivo em 5.3.63.
O pagamento 'o transporte será feito
com .base na comprovação direta "ou
Indireta do custo do frete, de acôrdo
com a resolução do C. E. -em 2-3-62
(Processo 78-125-61).

11. Os serviços serão exeeetados
de acônito com as normas tesnicas •

DEPARTAMVITO rti
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
púBLIcA /V 29-63

Rodovia: BR-92.
Trecho; Quinta-Chul.
Subtrecho: km 56 ao km 108.
O Diretor. Geral. do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, alínea c, da Lei n9 2 550 de 25-7-55); , "g" item 5. do capitulo I do Edital.
neste Edital denominado DNER, ter-1) Cronocrama percentual da distri-	 2q A comprovação do recolhi-
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Isepecificaçóes vigentes no D.N.Z.R.	 21. A revisão dos preços propostos
condições iate Edital e & pro- será efetuada mediante a aplicação

sia fórmula paramétrica constante do
art. 7.9 do Decreto n.9 909-61, sob a
Igualdade das relações entre os valo-
res atualizados e iniciais dos períme-
tros representativos da mesma cons-
tantes. Citadas relações serão, pera o
fim, consideradas iguais à verificada
entre o índice econômico de preços
da evoluçãe dos negócios calculado e
divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Economia da Fundação Getúlio Var-
gas, correspondente ao último més do
semestre anterior àquele em que será
aplicado e 'o índice correlativo cor-
respondente ao mês em que tiver lu-
gar a instauração da Concorrência
convocada sob o presente Edital.

1 1. 9 A exceção do índice econômi-

b) perlado excepcional de chuvas:
c) atraso na desapropriação das

propriedades atingida peto, ira.tu-
lhOS;

d) ordem escrita do DNER para
paralisar ou restringir a execução dos
trabalhos, no interêsse da administra-
ção;

e) excesso em relação às quantida-
des de serviço previstas na art. le,

Capitulo IV, do presente Edital.
Vi - Pagamentos

18. Os pe.:ementas corresponderão:
a) a Medições Provisórias (curnu.

letivas) ou Medi ção 'Flate dos servi-
ços, proced,das de Rateede eem as
instruções rara os serviços de Medi-
ções de Obras Rodoviarias a cario
do DNER;

b) a Avaliações perlódleas dos ser-
View- executados, não sendo permi-
tIdo mais de duas Avaliações antes
de se procedida unia Medição:

VII - Valor e Doeledo
19 o valor aproximailc atribui".

aos %erviços ()tildo do presente Edi-
tal e de Cr$ 1.000.000.000,00 (um bi-
lhão de cruzeiros) correndo as des-
pesae às expensas da dotação da ver-
ba 2.1.01.3.1.2.1.80.1-0U/63 até o
valor de Vr$ 200.000.000,00 (duzentos
milliedo de cruzeiros).

Parágrafo único. Demonstrada tem-
pestivamente a insuficiencia do valor
aa..ox i mado atribuído aos serviços ob-
jeto do presente Edital, para conclu-
são do subtrecho estabelecido no ar-
tigo 10, Capitulo 117, ficará assegura-
do ao concorrente vencedor, se lhe
convier e a critério do D.N.E.R.,
mediante aditamento ao contrato de
empreitada original, p prosseguimento
cles serviços, até a concluçeão do sub-
trecho referido, condicionado à dis-
ponibilidade de recursos financeiros
próprios. No aditamento serão man-
tidas as condições do Contrato de
Empreitada original.

VIII - Do Reajustamento
20. Os preços propostos em confor-

midade com a alínea c do Item 3 do
presente Edital, serão revistos na for-
ma e para os fins estabelecidos nó
Decreto na 309, de 6 de dezembro de
1961, subordinando-se ao cumprimen-
to do cronograma de distribuição fi-
nanceira a que se refere a alínea j
do Item a,- capitulo 1.

cálculos de revisão, os índices divul-
gados em caráter provisório, desde que
Inexistente, à erma, a divulgação do
referido índice em caráter definitivo;

1 2.9 Os trabalhos executados em
um determinado 'período semestral,
para o efeito de que trata este item,
serão configurados mediante interpo-
lação linear entre os valores cumula-
tivos das medições efetuadas imedia-
tamente antes e após os limites do
período considerado;- e

1 3. 9 Os cálculos de revisão e o va-
lor correspondente serão objeto de
expressa demonstração no doetunen-
tal representativo de cada Medição,
devendo referido valor ser Configura-
do em conta Independente apresen-
tada em paralelo à conta correspon-
dente a aplicação dos preços iniciais.

IX - Contrato
22, A adjudicação dos serviços será

efetuada mediante contrato de Em-
preitada assinado no DNER, obser-
vando as condições estipuladas aeste
Edital e as que constam da respectiva
minuta, à disposição dos interessados
na Procuradoria Judicial do DNER.

Parágrafo único. De &dedo com a
Intimação feita a este Departamento
pela Recebecletio da Fazenda no Es-
tado da Guanabara (proc. número
18-03541) à contratante caberá o pa-
gamento de selo proporcional devido
no contrato, de ecôrdo corie o 3.9,
do art. 2.9, combinado com o art. 4.9
e seus parágrafos, tudo do Decreto
n9 33.392, de 9 de março de 1953,
ficando desde já e pelo presente a li-
citante -  ciente da exigên-
cia do pagamenio de que trata o re-
ferido ato da Recebedoria da Fazenda
no &Lado da Guanabara.

X - Multas
23. O Contrato estabelecerá multas,

aplicáveis a critério do Diretor-Ge:al
do DNER, nos seguintes casos:

1 - Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços Cr$ 	
20.000,00 (vinte mil cruzeiros):

ri - Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto sendo feita
trimestralmente a verificação com
exceção do- 10 trimestre; quando
não forem executados perfeitamente
de acôrdo com o projeto. as normas
técnicas e especificações vigentes no
D N.E R.; quando aS trabalhos de
fiscalização dos serviçns forem difi-
cultados; quando a administração
for inexatamente informeda . pelo
Contratante; quando o Contrato fôr
transferido a terceiros no rodo ou
em parte, sero prévia autorização do
Diretor-Geral do DNER - variá-
veis de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil
cruzeiros) a Cr$ 100,1000,00 (cem mil
cruzeiros) conforiiriça gravidade da
falta.

XI - Rescisdo

b) não recolher multa irnpoeta, dez.
tro 'do prazo determinado;

c) incorrer em multas par inale de
duas . das condições fiiadas para apli-
caçao;

d) falire ou falecer (esta última,
aplicável à fuma individual);

e) transferi. o Contrate a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do D.
N. E. R.

25. Estabelecerá, também, o Contra-
to, a modalidade de reseisão por mú-
tue acordo, atendida a conveniência
dos serviços e disponibilidade de re•
cursos financeira.; para a segunda
etapa executiva.

I 19 A rescisão por mútuo atôrdo
dara ao Contratante dire i .° a receber
do DNER;

a) o valor dos serviços executados,
calculados em Medição Rescisória;

b) o valor das instalações efetua-
das para cumprimento do contrato
descontadas as parcelas corresponden-
tes à utilização dessas instalações.
proporcionalmente aos serviços exe-
cutados.

1 2° Não havendo eosponibillriedee
financeiras próprias para atender aos
encargos da segunda ,tapa, o Con-
trato considerar-se-a reselnoir o fi-
cando dettarte adstrito á sua pri-
ineira etapa.
XII - Processo e julgamento da

Concorrélicfa
29. A Comissão de Concorrência de

Serv.ços e Obras competirá:
a ) verificar se as ar );,(,ras aten-

dem as condições estaoe.enalae peete
Edital;

examinar a iocuinentgão que
as acompanha, nos termos deste
Edital;

o) rejeitar se propostas que - nãO
satisfizerem às exigências deste Edi-
tal, no todo ou em parte, e as que se
fizerem acompanhar de docamenta-
ção deficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas eeeltae e
oferece-las à rubrica dos :•-epuezen-
tantee dos concorrentes presentes ao
ato;

e) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la, c colher
as assinatui as acs representantes dos
concorrentes, presentes 50 ato;

f), organizar o mapa gerei de con-
~remia e emitir parecer , indicando
a proposta mais vantajosa.

27. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições dêste Edi-
tal, considerar-se-á o menor indice
obtido para acréscimos ou a maior re-
dução proposta para a alínea "c",
Item 3, do Capitulo I, majoração
apresentada pelos concorrentes sôbre
ao preços da Tabela de Preços do
D.N.E.R. aprovada pelo Conselho
Executivo em 5 de março de 1963.

32. .0 empreiteiro será responsável
28. No caso de empate proceder-

se-á a nova concorrência entre os
concorrentes empatados, a fim de ve-
rificar qual o que faz melhor propos-
ta, a partir da nova base de preços
estabelecida quando da primeira con-
corrência.

Parágrafo único. No uso de novo
empate decidirá o sorteio a prcpoeta
vencedora.

XIII - Disposições Gerais
29. Ao conselho Executivo do DNER

se reserva o direito de anulei' a
concorrência; por conveniência admI-'
sistrativa, sem que aos concorrentes
caiba indenização de qualquer espé-
cie.

Parágrafo único. Em caso de anula-
ção, os concçsrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a nes;
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

30. Os interessados ficam cientes de
que ao D.N.E.R. se reserva o direi-
to de apresentar variantes do atual
projeto que possam acarretar redução
ou acréscimo nos volumes dos serviços,
sem que caiba aos concorrentes dl-

reito a qualquer ri AarneçAs ou ind•-
rilaação.

31. A tabela d.i preços do D. N. E.
R., para as serviços objeto do pre-
sente Edital, aprovada pelo Conselho
Executivo em 5 3 63. atualmente em
vigor, poderá ser examinada ou ad-
quirida pelos :nteressados na Divisão
de Obras de Paelmentação.

32. O emprel eiro será responsável
por qualquer reparação ou conserva-
ção da obra durante 6 (seis) meses
após o seu recebimento.

33. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal ou técnico na
interpretação dr... termos déste Edital,
serão atendidos durante o expedente
da repartição na Procuradoria Judi-
cial do DNER ou na Divisão de Obras
de Pavimentação para os esclareci-
mentos necessários.

34. Para as firmas regularmente
registradas no :"..N E R. a apresen-
tação dos docuíeentos constantes do
art. 5.0, Capitulo L, ailneas b, c, d e
1, fica substituída pelo cartão de re-
gistro.

Rio de Janeiro. 13 de ageato de 1963.
- E'ngenhe.ro Lauro Dinla Gonçalves,
Presidente da CeeSO.

(Processo 119 41.045-63).

MINISTÉRIO
- DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERS:DADE DO RIO

GRANDE DO SUL

Faculdade de Direito de Pelotas
Concurso para o provimento eletWO
do cargo de professor Catedrdtico da

2a. Cadeira de Direito Judiciário
Civil..

O professor Bruno de Mendonça
Lima, Diretor da Faculdade de Di-
reito de Pelotas da Universidade do
Rio Cirande do Sul, cumprindo deli- .
beeaçao do Conselho Técnico Admi-
nistrativo, faz público que se acham
abertas as inscrições do concurso pa.
na provimento efetivo da Cadeira de
Direito Judiciário Civil (2a.), 'vaga
pelo falecimento do respectivo .t.ltu-
lar.

O prazo para as inscrições encer-
rar-se-á a 30 de setembro de 1963,
às 17 horas, ou quatro meses após II
primeira publicação deste edital no
Diário Oficiai da Unido se essa pu-
blicação fôr feita após o dia 29 de
Maio.

Poderão inscrever-se os docentes li-
vres, os professores de outras esco-
las e faculdades oficiais ou reconhe-
cidas e pessoas de notório saber, a
juizo da respectiva Congregaçelo (art.
76 do Estatuto da Universidade -
Dec. 30.994, de 27 de junho de 1962).

O requerimento de inscrição devera
ser acompanhado dos seguintes doe
cumentoS:

a) prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

b) prova de sanidade física e men-
tal;

O) prova de idoneidade moral;
d) prova de que é eleitor e de que

votou nas. últimas eleições;
e) prova de estar quite com ar

obrigações relativas ao serviço min.
tar ou dele isent4; 	 1

1) diploma de bacharel ou dOutor
em direito, devidamente registrado
no Ministério da Edusaçào e cultura;

a) título de docente livre ou de
professor em outras escolas se não se
tratar de pessoa de notório saber, a
juizo da Congregação.

O concurso canstará de prova esa
crita, defesa de tese e prova didática,
além do concurso sele títulos.

A tese constará de uma disserta.
ÇÁO elibre assunto da uaee ~olha da

1 twitts, apresentada.
12. A proponente apresentará pro-

rama detalhado de produção mensal
medra dos trabalhos, de mudo a rose.
gurar o andamento proporcional ao
prazo previsto para a concluaãa.

13. A proponente se abrigará a
aparar na obra o eqii.psnineec rela-
cionado no 1 1, do art. 77, Capi-

tulo II, à medida que fór sendo jul-
gado necessário pelo D N E.fl. e
znata o que necessário sela para, a
perfeita execuçlio da obra.

V - Prazos
14. O prazo para a assinatura do

contrato será de 15 (quinze) dias con-
accutivos contados da data da homo-
logação da concorrência pelo Conse-
lho Executivo.

Parágrafo único. Decorrido este co de preços inicial, poderão ser uti-
prazo e , náo comparecendo a Gomar- Iludes em caráter definitivo para os
rente na Procuradoria Judiciai, terá
o contrato ç,onsiderado deserto, reco-
leade a caução aos cofres do DNER,
Isdependenternente da cominação das
suma s pena.; cablvels.

la, O prazo para deirec dos traba-
lhai fica fixado em .20 (vinte) dias
contados da data da espedição da 19
ordem de serviço, a qual deverá ser
expedida dentro dos 20 (vinte) dias
seguintes à assinatura do Contrato.

16. 0 prazo para a conclusao total
dos trabalhos é de 900 (novecentos)
dias ensecutiVas

17. A prorrogação dos prazos ficará
a exclusivo critério do Diretor-Geral
do DNER e, sórnente, 'será passí-
vel nos seguintes casos:

ar) Falta de elementos técnicos para
execução dos trabalhos quando o for-
necimento deles Couber ao DNER;

24. O Contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independentemente
Interpelação judicial, sem que o Con-
tratante tenha direito a indenização
de qualquer espécie, quando o Contra-
tante:

a) não cumprir quaisquer da.e
-. 	 estipuladas;	 -
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29. Processo. Conceito Espécie no
sistema brasileiro.

30. Procedbiento escrito, oral e
misto. Seus psieclpios informativos.
Sistema Cio Colgo de Processa Ciai)
Brasileiro.

31, Peacesso ordinário e suas fases
32. Processos espadela. . Processos

acessórios Sistema dó Código de Pro-
ceso Civil.

33. Atos e térros proce.ssuals. Con-
ceito. Classificação. Lugar. Publici-
dade.

34. Primei mocessuals. Contagem.
Suspensão. Interrupção. Férias Fo-
renses. Preciasão.

35. Nulidades processuais.
gerais. Espécies. Modo de saná-las
Sistema do Cédiec de Processo Civil.

38. Petição inicial. Requisitos. Pe-
dido. Valor da causa Datribuição.
Ir.deferimento. Adido. Emenda. AI
teração.

37. Citação. Fundamento. Conceito.
Requisitos. Vidos.. Quem deve see
Is do.

38. Divisão e modalidade da cita-
ção. Efeitos. Contumácia. Revelia.

23. Juiz. Conceito. Função. Deveres.
24. Partes. Conceito. Capacidade.

Substituição processual.
25. Litisconsórcio. Conceito. aspe-

cies.
26. Intervenção de terceiros. Espé-

cies.
27. Chamamento •à autoria. Nomea-

ção à autoria.
28. Oposição. Aesistência,

Espécie

•1

__	 •77. Execusão ror coisa certa ou em
espécie Cencelto. Procedimento.

78. Execuri.o para prestas:lio de fato
pcsitivo ou negativos ~mito. Pro-
cernmento.

79. Defesa dc executadci. Limita-Ves. Procedimento,
80. Embarges de terce.ro . Procedi-mento.	 •

Concuteo de credoies. Conceito:
Precedlmento.

82. Procescos especiais sNoções ge-
rais relativas ação cominatóriav àação de zonsisteção em pagamento e

ação de usucapião.	 •
83. .Ação executiva. Conceito. Pro-

cedimento.
14 Ações puesessõrias 	 Espécies.

eu:cedimento,
85. Ação de despejo. Ação renova-

tória de locação.
86. Mandado de segurança. con-

ceito. Procedimento.-
87. Inventarie e partilha. Procedi-

mento.
88 Desquite por mútuo consenti-

mento:
69 Alienação e onerado de bens de

incapazes ou de bens gravados,
90. Ação de desapropriado por uti-

lidade pública ou por utilidade so-
cial.

91. Executivo fiscal.
92. Ação de acidente do trabalho.

Homologação de scõrdo.
• 95. Processos preparatórios, pre-

venlivOs e incidentes.
P4 . Homologação de sentença es7

Canseira.
95. Ação rcaeisõria.
98. Conflito de jurisdição.
97. Juizo artitral. Homologação do

.tudo. Execução.
•99". Eficacia da lei proceasual no

tempo e no espaço.
99. Resenha histórica do Processo

GIVC Brasileiro.

Noisficação. lira-nação. 	 •
39. Instância. Conceito. Incidentes

no seu curso.
40 Posição do réu, Defesa.

60. Despesas proceesuals. Custas:
Taxa Judiciárias. Honorário,' ce Ad-
vogado. Regimento de Custas do Es-
tado do Rio Mande do Sul.

61. ReCUPSOS. Conceito. Funlemen-
to. Espécie no Direito Pátrio. Por•
malidades senéricas .

Apelaçeo. Conceito. Esnáclee.retos. Procedimento.
b2. Einhaagos. Conceito.

Efeitos. Procedimento,
Agsavu. Conceito.

Efetos. Procedimento,
65. Revista eGnceito. Efeitos. no-meai:lento. Prejulgado.
66. Itecuiao 'extraordinária. Con-

ceito. Efeitos Procedimento.-
- d7. Recluso Ordinário con.stitualonal.
tax.celto. Efeitos, Procedimento.

t8. Classalicassito dos recursos.
69. Execução. .Conceito. .024 des.

Coinolnao ao execuções. Pr.m..e'ção.
prande à execução.

7C. Competência do juiz e legittnn-
dada das passes na exeeução Exe-
calibnidade cuia sentenças. JSrts de
sentença.	 •71. Liquidação de sentenças. •

72. Objeto da execução. Execução
Para entrega de coisa certa ou em es-
pécie. Execução para prestação de
fato, positivo .013 negativo. Execução
por coisas fungíveis. Execução de
sentença alternativa -e de sentença
condicionai.

73. Execução por quantia certa. Pe-
nhora. Nameaseo. Gradação, Bens
irnpenhoraveis Depósito e adminia-
+raça° dos nem penhorados. Avalia-
ção.

74. Arrematação, hasta pública, lei-
lão. Levantamento 'do preço.

75. Adju. tcacão. Coaceito. Forma-
lidades. Efeitos.

76. Remiçie. Conceito. Formalida-
des. Efeitos

leap4 .1es.

41, Exceções. Conceito. Espécie.
Sistema do Código de - Prdcesso Civil.

42. Excedo de Saspeição Casas.
Impedimentos recusa e abstenção d
iu:z Prucedunento

43. k.Ucekao icreitiscompeténcia. Re-
;ecles. Prosei.	 to.

14. Excedo de Eitispendência. Ex-
cedo de Coma Julgada Procedimen-
to
•45. Coniestarão. Conceito. Req a-

snos. Efeitos.
46. Recon qg ca.o. Conceito. Req d-

•tas. aeltos.
47. Despacho Saileadur. Conaelto.

Efeitos, PrecIu Aos
48 Aud-enus de jrietrução e Jul.

gement°	 b e turee.a.	 Importanala.
Formalidades. 	 • •'

49. Provas. Conceito. Espécies. Bia-
ielnas probWrla prinei gai. O re-
gime do Coaste de .Processo Civil.
praia da prova.
• 50. Classificado das provas. Meios
admitidos no uaelto Brasileiro. •Opur-
tunidade da plova.
•51. Objeto cie Prova. Fato notenne,

fatr negativo e fato em relação ao Di-
reito. Prova prcdaaida cm outr3
so ou procesee. Falta ou insufle-ene-a
de prova. Conflito de provas.

52. Usos e cestumn !dreno locai
e Direito Estrangeiro. P.Dva.

53. Confissão. Conceito. ,Elementos.
R.ermisit?s. Eleitos.

54 Prova estemunhal Cc. neelto
Irnprrtat.en Furmalidàlea Restr.-
c5es legais. lr. nutrição Con.a lit•

55. Pri4 a Pericial. clo1.4!lo
pécies.- Requi:Mos. Rz1b ;A de Oelí•
311S Ou	 cosi:mentos.
J6 earentrstaa e Indicias,
57.. Deánoen Conceito. C'eselfica-

saio D.!entsois eCtie cada espécie
ee.

'
 . Req e *. e011 Int: +nnYteg e for-

mais da sentei ças e dei ak Aios. Pe.-
bliatção. Vicio- Correções Efeitos.

59. ccisa Jeloda. Conceito. 'NO-
rias principais. Efeitos,: Lunaea eub-
jetivos e oblet- et.

candidato, mas pertinente a Direito
Jualcalrio Civil. 	 •

até o momento do encerramento
da inseriçIo, deverá o candidato apre-
acnatr A. Secretaria 100 (cem) exem-
plares da tese inapressos ou mimeo-
grafacco, suo pene de cer exc.uldo
coricurro.

O ceneurso de títulos constarl na
apzec.açao aos seguures elementos
cemprointorios do mérito do candi-
dato:

iu clipe:aias e gusisquer outras dig-
odeies orav esitária.s e acadènocas;
.1» exemplares impressos ae

cientlEcos, de obras :lebre Direi-
ta ou ris esniclos e pareceres, espe-
cialmente daqua.tes que- assinalem

dontribuiçtio original ou revelem con-
ceitcs doutrinários pessoais de real
veiar,
• C) docume.nteção relativa à alivi-
dade didática exercida;

di realização pratica de -natureza
•tecnica ou prefissional particular-
mente de interesse coletivo.

O senples desempenho de fundo
pública. a apresentação de trabalhos,
cuja autoria não possa ser autenti-
cada, e a exibido de atestedcs gol-
eio% não cosuitituein titulas idôneos.

O requerimento de inscrição e do-
cumentos que o instruirem estão men-
toa de selos. As provas de concurso
terão por base programa aprovado
pela Congregação em data de 4.5 63.
e do qual a Secretaria, mediante so-
licitação, mandará cópias aos interes-
sados. •

Na Secretaria da Faculdade serão
•fornecidas aos interessados, pessoal-

*mente ou por via postal. as Enforma-
des que forem solicitadas.

Pelotas, 9 de maio de 1983. - prol
Bruno de Mendonça Lima, pIretor.

Programa da Cadeira de Direito
Judiciário Civil

1. Conceito, conteúdo e- finalidade
• do pireito .Judiciário Civil.

Sua classificado no quadro do
Direito.

2. Natureza das leis processuais.
Suas condições técnieo-jurialcas.

3. Ação, conceito, natureza. Teorias
principeas. •

4. Condições da ação. Pressupostos
• processuais.

5. Extinção das ações.
6. Classificação das ações.
7. Concurso e cumulação de ações.
8. Abuso do direito de demandar.

Dever di verdade. Dolo proces-
sual.

9. Jurisdição. Conceito. Princípios
fundamentais.

10. Espécies de jurisdição.
11. Competência. Conceito, Espécies.
12. Critérios determinativos da com-

yeiència. Alterações da compe-
tência.

13. Poder Judiciário. Conceito. Na-
tureza de suas funções.

14. Independência do Poder Judiciá-
rio. Garantias de seus membros._15. Organizado judiciária. Principais
Sistemas.

18. Organizado judiciária brasileira.
A organizacão da Justiça Peders1

- 17. Organizado judiciária do Rio
Grande do Sul. A comarca. •

IR. ewefing auxiliares da Justiça.• 19. ministério Público. 	 conceito.
Funcões. Ministério Público Fe-
• ral. Ministério Público do Rio
Cirande do Sul.

20. PenresIntaeg o. judicial. Advoga-
' e des, trosisionadoa e solicitadores

Diaeltos. deveres, pserrosrativas ei lampa tibUidedes eines dores à
lide. Advondeg de oficio. Or-
dem dm Advngeaos do Beesti.
%fendei° natíreZa•Bras formas. Stentinoni. revoga-
do e extineão. Assistência, judi-

am:leu eerst4~0S.	 •
Re!sses Malta ~am.a' I. gel
etária gratailta.

SOO. Cátia* do Código de Processe
Civil.

Observações - A distribuição ta
matéria pelos dois anos (49 e 59)
cará a critério do profeseor. - A1401
das aulas te(ulcaa, haverá aulas dd
ptittlea procensual.	 •

Em 15 de abril de 1963. - Bruno
KtródonCa Lima Professor catedrática
da primeira cadeira.

(aprovado peia Congregação em 4 •
de maio de 1163).

Dias: 23 e a 27-8-03.

MINISTÉRIO 1)0 TRAB.
•LHO E PREVIDÊNCIA,

SOCIAL

INSTITUTO DE APOSENTADO.
RIA -E PENSÕES DOS FER-
ROVIÁRIOS E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS MUCOS

Delegacia da If Região'
• Administrativa

EDITAL
Instituto de Aposentadoria • Penedo(

dos Ferroviários e Empregados cai
Serviços Públicos - Delegacia Re
gionat do Distrito Federal - Brod-
lia.

Eleições, no uso de suas atribuições 
lO Presidente da Comissão Local d

tendo em vista o sue dispõe o Ato Nor
mativo n9 6, aprovado pela Resoluçã4
nv LIMO,' de 5 de setembro de 1962. dl
Conselho Diretor do DNPS, convo04
os Delegados eleitores para escolherem
os membros efetivos e suplentes que
deverão integrar a Junta de Julgamen-
to e Revisão, a tomarem parte na As-
sembléia que será realizada às 9 (no-
ve) horas do dia 30 (trinta) do cosa
rente mês, na Esplanada dos Ministh
rios - Bloco 10 (dez) - 69 andar -a
(Edificio do Ministério do Trabalho e
Previdência Social), Brasília DF.'

As inscrições dos Delegados eleitores
candidatos deverão ser feitas, diaria-
mente, exceto sábados e domin gos pe-
rante • e, • Comissão Local de Eleições
(CEE), de 8 (oito) às 12 (doze)-horal
e das 14 (quatorze) fie 18 (dezoito)
horas, no local indicado até o dia 21
(vinte e cinco) do corrente

Para as referidas Inscrições, os can-
didatos deverão apresentar as creden-
ciais a que se refere o artigo 13, do
Ato Normativo n9 8.

•A Assen*Yna de que trata éste
tal será realizada com a participada
de pelo menos dois 1i8rços de Delega-
dos-eleitores e, em gegunda convoca-
ção, no dia imediato ik mesma, à mes-
ma hora e no mesmo local, indepen-
dente de convocação e com qualquer
número de Delegados eleitores presen-
tes. -	 •

Brasflia, 13 de agõsto de 1963. --
José Duarte --- Presidente da CLE.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA' E PENSÕES DOS CO-
MERCIÁRIOS	 -

CONCORREJNCIA PÚBLICA N.° 1-63
Aviso

De ordem do Presidente do IAPC,
leve ao conhecimento dos Interessa-
dos que o Colendo Conselho Adminis-
trativo . do IAM, através da Resolução
n.° 5.199, de 8-8-63, tendo em vista
os térreos do parecer da douta Pro-
curadoria Cieral, anulou a Concorrên-
cia Pública n.° 1-63, realizada em
Brasília, aos vinte e seis dias ala-méa
de junho p. passado.

Brasília; ena 22 de ageato de 1963.
- ~aia Dias Braatl, Piasidente da
Comissão inentuida pela Portaria
n.° 53.842.

PREÇO "DO NÚMItO DE HOJE: Cr$ 4,09
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